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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

ks Em 20 de Outubro de 2022, procedeu-se a abertura do processo
administrativo nº 0101.06557.2022, visando o Registro de Preços, do

tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para

aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10),

destinados as Secretarias Municipais de vargem Grande/MA.

Vargem Grande - MA, 20 de Outubro de 2022.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP; 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro
Chefe do Setor de Compras.

Prezado Senhor,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de Registro
de Preços — IRP, visando à Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo
diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, para que seja realizado as
cabíveis providências necessárias, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas
alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, de acordo com as informações em Anexo.

Vargem Grande - MA, 20 de Outubro de 2022.

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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ANEXO |

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO, em obediência ao disposto no art. 5º
do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal nº 004/2017, na
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de
Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis
(gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, mediante
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme
condições, especificações e quantitativos a seguir elencados:

& — SECRETARIA DE OBRAS

Item Descrição Unid. Quant.

1 Óleo Diesel s10 Litro|480.000

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso |, do Decreto Federal nº
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017.

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais vinculadas a
Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração que este órgão não
possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal,
fundamentamo-nos no Art. 4º, & 3º, inciso |, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e
alterações posteriores, conforme Art. 3º, 8 2º do Decreto Municipal 004/2017.

FONTE DE RECURSO
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,o conforme Art. 7º 8 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores.

FORMA DE FORNECIMENTO:
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;

Assinatura do funcionário da empresa;
Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em obediência
ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 004/2017,
deverão manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento ao Setor de Compras da
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua
Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade
competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e
especificações pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para
recebimento de tal manifestação de intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do
aviso da IRP, conforme Art. 4º 8 1º-A do Decreto Federal nº 7.892/2013. (incluído pelo Decreto nº 9.488 de
2018).

Vargem Grande - MA, 20 de Outubro de 2022.

Secretário Municipál de Obras, Transportes e Urbanismo.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tei. (98)3461-1340
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO, Processo Administrativo nº 0101.06557.2022, torna
público, em obediência ao disposto no Art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas
alterações, combinado com o Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO
GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no âmbito Municipal,
bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão
Participante, do Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de
Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as
Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na

is modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item.
OG 1- Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços,

deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, para o Setor
de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina
Rodrigues, nº 20, Centro, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser
licitado, devidamente acompanhado de:

1.1 — Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados.
2- A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em
concordância com o objeto e condições da licitação.
3 — O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na
não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços.
4 — Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será
de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de correspondência do aviso da IRP,
conforme Art. 3º $ 2º- | do Decreto Municipal nº 004/2017, e regulamentado pelo Decreto
Federal nº 7.892/2013 (incluído pelo Decreto nº 9.488/2018).
5 — Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses.

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de
=) Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado.

Vargem Grande - MA, 20 de Outubro de 2022./

Secretário Munici b ras, Transportes e Urbanismo.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&hotmail.com



LISID VARGEM $n00L
FARA cRANDE oDE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

Ao Senhor
Ícaro Da Silva Portela
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo
Nesta

DESPACHO

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na
publicação da Intenção de Registro de Preços — IRP, cujo objeto consiste na
Futura contratação de empresa para aquisição de combustíveis (Gasolina Comum
e Óleo Diesel-S10), houve manifestação de interessados na condição de Órgão
Participante, das Secretarias Municipais de Assistência e Desenvolvimento
Social, Administração, Educação e Saúde, do Município de Vargem Grande/MA,
conforme encaminho em anexo.

Vargem Grande/MA, em 03 de Novembro de 2022.

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro
Setor de Compras

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-mail: prefeituradevargemgrande(Qamail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Relação de Itens por Secretaria

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Item Descrição Unid. Quant.
1 Gasolina Comum Litro 40.000
2 Oleo Diesel s10 Litro 50.000

SECRETARIA DE SAÚDE

Item Descrição Unid. Quant.

=) 1 Gasol ina Comum Litro 145.000
Oleo Diesel s10 Litro 160.000

SECRETARIA DE OBRAS

Item Descrição Unid. Quant.
1 Óleo Diesel s10 Litro 480.000

— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ITtem Descrição Unid. Quant.

1 Gasolina Comum Litro 50.000
2 Oleo Diesel s10 Litro 400.000

Ô 2 mo SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

Item Descrição Unid. Quant.
1 Gasolina Comum Litro 45.000

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Vargem Grande - MA, 29 de Outubro de 2022.

Ao Senhor
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro
Chefe do Setor de Compras

Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Se-
cretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, encaminhado através de correspondência no
dia 20/10/2022, para a possível Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina
comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, encaminho a
Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão Partici-
pante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas
alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com
quantitativos e descriminação dos produtos;

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 — CENTRO — CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83 — E-MAIL : smasvargem(Qgmail.com — fone: 3461-1679
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em obediência ao art.
6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na compe-
tência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para
futura, eventual Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo
diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, mediante realização de
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob
o gerenciamento da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, conforme as condições
elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quan-
tidades estimadas desta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

Item Descrição Unid. Quant.
d Gasolina Comum Litro 45.000

Registra-se que a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social concorda e aceita as
condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras, Trans-
portes e Urbanismo.

Vargem Grande +4MA, 29 de Outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO — CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE — MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83 — E-MAIL : smasvargem(Qgmail.com — fone: 3461-1679
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Ao Senhor
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro
Chefe do Setor de Compras

Vargem Grande - MA, 31 de Outubro de 2022.

Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela
: Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, encaminhado através de correspondên-õ cia no dia 20/10/2022, para a possível Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis

(gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA,
encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP,
como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº
7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifesta-
ção e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos;

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&hotmail.com
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência ao art. 6º do Decreto
Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de OR-
GÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços, do tipo
Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina
comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, mediante
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que
será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo,

BW conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abai-
xo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Administração.

Item Descrição Unid. Quant.
1 Gasolina Comum Litro 40.000
2 Oleo Diesel s10 Litro 50.000

Registra-se que a Secretaria Municipal de Administração concorda e aceita as condições especifi-
cadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urba-
nismo.

de/Outubro de 2022.Vargem Grande - s
Do o2 —

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340

prefeituradevargemgrandemaQhotmail.com
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SEMED
Secretaria Municipal de Educação

Ao Senhor
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro
Chefe do Setor de Compras

Senhor,

O Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado
pela Secretaria Municipal Obras, Transportes e Urbanismo encaminhado através de corres-
pondência no dia 20/10/2022, para à possível Contratação de Empresa para aquisição de
combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias municipais de
Vargem Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de
Registro de Preços — MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme
previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº
004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação
dos produtos;

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Raimundo Nonato da Costa
Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgmaQhotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423



A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº
7.892/2013 e suas alterações e do Registro visando à Contratação de Empresa para aquisição
de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias municipais de
Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônica,
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, que será realizada sob o gerenciamento
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, conforme as condições elencadas

— Na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quanti-
dades estimadas desta Secretaria de Municipal de Educação.

Ttem Descrição Und Quant.
o1 Gasolina Comum

Litro 50.000

o2 Oleo Dieses! S10
Litro 400.00

Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita as condições especifi-
cadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Ur-
banismo.

Vargem Grande - MA, 31 de Outubro de 2022.

Raimundo Nonato da Costa
Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma(&Qhotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423
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Vargem Grande - MA, 01 de Novembro de 2022.

AS DE

aAo Senhor - ss.Herick Augusto Figueiredo Ribeiro z OU P
Chefe do Setor de Compras O É Rg

Rubrica

Senhor,

Após ter conhecimento através de correspondência enviada no dia 20 de Outubro 2022, referente a Intençãode Registro de Preços — IRP, manifestado pela Secretaria Municipal de Obras, transporte e urbanismo, para a possível
Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), encaminhamos a Vossa
Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, como Órgão Participante do referido
processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº
004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos:

Atenciosamente,

Thais Kellén Leite de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000
E-mail: svgrande(Qbol.com FONE: 3461 - 1949
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS ca

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação
do Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis
(gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, mediante realização
de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o
gerenciamento da Secretaria Municipal de Obras, transporte e urbanismo, conforme as condições elencadas na
Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta
Secretaria Municipal de Saúde.

Item Descrição Unid. Quant.

1 Gasolina Comum Litro 145.000
2 Óleo Diesel s10 Litro 160.000

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na Intenção de Registro
de Preços da Secretaria Municipal de Obras, transporte e urbanismo.

Vargem Grande - MA, 01 de Novembro de 2022.

ThaisEr Mesquita
Secretária Municipal de Saúde

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000
E-mail: svgrande(Qhbol.com FONE: 3461 - 1949
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TERMO DE APROVAÇÃO

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços — MIRP, encaminhadas pelas
Secretarias de Assistência e Desenvolvimento Social, Saúde, Educação e Administração do Município de

&Õ Vargem Grande/MA, levando em consideração o princípio da economicidade, e ainda por tratar-se de
aquisição de uso comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias acima elencadas, bem como seus itens
e quantitativos neste Registro de Preços.

Vargem Grande/MA, 09 de Novembro de 2022.
JA

Goa
Ê

Secretário Municipal de O ras, Transportes e Urbanismo.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema&hotmail.com
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Ao Senhor
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro
Chefe do Setor de Compras

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada dos produtos para que
seja realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, para Registro de
Preços visando a futura, eventual e parcelada: Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura
Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10),
destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme relação abaixo:

o = TE :
— SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Item Descrição Unid. Quant.
| 1 Gasolina Comum Litro 40.000

2 Óleo Diesel s10 Litro 50.000= : SECRETARIA DE SAÚDE =
Item Descrição Unid. Quant.

1 Gasolina Comum Litro 145.000
|

2 Óleo Diesel s10 Litro 160.000 |

:
SECRETARIA DE OBRAS E :

Item Descrição Unid. Quant.
1 Óleo Diesel s10 Litro 480.000

Oo : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
| o : :

Item Descrição Unid. Quant.
d Gasolina Comum Litro 50.000
2 Óleo Diesel s10 Litro 400.000

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
: EO Item Descrição Unid. Quant.

À Gasolina Comum Litro 45.000

Vargem Grande/MA, 09 de Novembro de 2022.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&hotmail.com
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Ao Sr.
Icaro da Silva Portela
Secretário Municipal de Obras, transportes e urbanismo de Vargem Grande — MA.

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação de Inten-
ção de Registro de Preços — IRP, visando à Contratação de Empresa para aquisição de
combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Munici-
pais de Vargem Grande/MA, foi realizado a devida publicidade, tendo em vista que
após o prazo estabelecido no aviso da IRP, houve interesse em participar do referido

O Registro de Preços, e posterior realizado pesquisa de preços através de amplo levan-
tamento de pesquisas mercadológicas.

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão
Gerenciador e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso II do Art. 16
da Lei Complementar nº 101/2000, bem como a elaboração do termo de Termo de Re-
ferência, para continuidade do presente processo, para constar encaminho os autos do
processo.

VALOR ESTIMADO DAS PESQUISAS:

R$ 11.320.300,00 (Onze milhões, trezentos e vinte mil e trezentos reais).

Vargem Grande, 17 de Novembro de 2022.

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro
Setor de Compras

Rua Dr. Nina Rodrigues —

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-M
— Centro — CEP: 65.430-000 -- Vargem Grande/MA

: prefeituradevargemarande(Qagmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

=) Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso |! do artigo
16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao
objeto o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para
aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias
Municipais de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem
como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7º & 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas
alterações.

Vargem Grande/MA, 21 de Novembro de 2022.

Atenciosamente,

Secretário Municípal de Obras, Transportes e Urbanismo.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&hotmail.com
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TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO

Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para aquisição de

combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | deste Edital.

2. PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

B Únia Quant Preços (R$)
Item Descrição nid. uant. Unit. Total

6 1 Gasolina Comum Litro 40.000 R$ 6,990 R$ 279.600,00
* Óleo Diesel s10 Litro 50.000 R$ 8,590 R$ 429.500,00

R$ 709.100,00|mm SECRETARIA DE SAÚDE

B , Preços (R$)
pese Descrição Unid. Quant. Unit. Total

1 Gasolina Comum Litro 145.000 R$ 6,990 R$ 1.013.550,00
Óleo Diesel s10 Litro 160.000 R$ 8,590 R$ 1.374.400,00

R$ 2.387.950,00

SECRETARIA DE OBRAS

. B Preços (R$)Ite D ã Unid. ant.m escrição ni Quan:
Unit. Total

+ Óleo Diesel s10 Litro 480.000 R$ 8,590 R$ 4.123.200,00
R$ 4.123.200,00

O o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

. : Preços (R$)It D: Unid. t.em escrição ni Quan
Unit. Total

Aa Gasolina Comum Litro 50.000 R$ 6,990 R$ 349.500,00
2 Óleo Diesel s10 Litro 400.000 R$ 8,590 R$ 3.436.000,00

R$ 3.785.500,00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA

: . Preços (R$)
De: ão Unid. É.eo ã uam Unit. Total

asolina Comum Litro 45.000 R$ 6,990 R$ 314.550,00|R$ 314.550,00

Valor Global Lo 11.320.300,00

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
:

CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340 Página 1 de 8
prefeituradevargemgrandema&hotmail.com
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1.A contratação de empresa para fornecimento de combustíveis aos veículos oficiais das

secretarias Municipais, se faz necessária para o cumprimento de suas atividades finalísticas e
administrativas.

3.2.Vale ressaltar que, é necessário a realização de novo procedimento licitatório haja vista que a

licitação anteriormente feita para este objeto originou contratos com preços fixos que não
acompanham a atual realidade do fornecimento do objeto em nosso país, considerando as
inúmeras variações de preços ocorridas em curto período de tempo. Neste sentido, a

contratação será para atender o planejamento das atuais e futuras atividades das Secretarias
do Município de Vargem Grande/MA. Esse cenário contempla o fato de que o combustível
exerce papel preponderante para que as secretarias deste município consigam satisfazerem,
com efetividade sua missão institucional, fornecendo diversos serviços aos demais setores

Ô administrativos.

3.3.Os abastecimentos atenderão as Secretarias Municipais e setores administrativos da
prefeitura, visando atender aos programas e ações diversos a elas ligadas, faz-se justa e
indispensável, a contratação do fornecimento em tela.

4. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS
4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral,
conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenhoe características
gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1 O prazo de entrega dos bens é de até O5 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de

Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria
Municipal.

5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo

& acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado.

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

otamento do prazo.

ento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
es da incorreta execução do contrato.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
E

CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340 Página 2 de 8
prefeituradevargemgrandema&Ohotmail.com
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6.1 São obrigações da Contratante:

Cc

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

é 6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
71 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
Tedel efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

EIA O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

Tede responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
O 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

Fado substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
TLM comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
Fado manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.16 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

SUBCONTRATAÇÃO

erá admitida a subcontratação do objeto licitatório.

ÃO SUBJETIVA
a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
:

CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340 Página 3 de 8
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original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

113 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

142 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
.—

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
endente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

atada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
rovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

rá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
.
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11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

11.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação,
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

O 11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

11.34 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

1142 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

O 11.121 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11:33 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
,Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

ação da seguinte fórmula:

N x VP, sendo:

s moratórios;

Bias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
.
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VP = Valor da parcela a ser paga.

&

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1a: (6 15. 1= 0,0001643813.1 £
12. | =(TX) . 100=

)
16. TX = Percentual da taxa anual = 6%

365
12. DO REAJUSTE

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.
O 12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

12.2, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.3, Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

& 125. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
12.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.
O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12

:) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula,

deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

DMINISTRATIVAS
ração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA oCEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340 Página 6 de 8
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15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
184.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
15:13. falhar ou fraudar na execução do contrato;
I2R4A, comportar-se de modo inidôneo;
15.15. cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADAas seguintes sanções:
15,21. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
TODD, multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias;

o 15:33. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
15.24. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
1525. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
15.2.6. impedimentode licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

A251. A Sanção de impedimentode licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.2.5. deste Termo de
Referência.

15.2:7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

& reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

153, As sanções previstas nos subitens 15.2.2, 15.2.3, 15.24 e 15.2.5 poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

154,1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
154.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

LI5.43,. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA oCEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340 Página 7 de 8
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15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15:17. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

& administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.10, A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

II. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
161. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o

Õô& encerramento do envio de lances.

Vargem Grande/MA, 23 de Novembro de 2022.

Secretário MuniCipal de Obras, Transportes e Urbanismo.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
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Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pelo Sr. Ica-
ro da Silva Portela, Secretário Municipal de Obras, transportes e urbanismo do Município de Var-
gem Grande/MA,o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Administração.

,
FP

vembro de 20

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
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Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pelo Sr.
Icaro da Silva Portela, Secretário Municipal de Obras, transportes e urbanismo do Município de
Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação.

Vargem Grande - MA, 24 de Novembro de 2022.

Raimund
Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma(Qhotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de acor-
do com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pelo Sr. Icaro da Silva
Portela, Secretário Municipal de Obras, transportes e urbanismo do Município de Vargem Gran-
de/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Vargem Grande - MA, 24 de Novembro de 2022.

squita eMesquita

ci e Desenvolvimento Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO — CEP: 65.430-000 VARGEM GRANDE MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83 — E-MAIL : smasvargem(Qamail.com — fone: 3461-1679
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Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o
objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, transportes
e urbanismo, sob a responsabilidade do Sr. Icaro da Silva Portela, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de
Saúde.

Vargem Grande - MA, 24 de Novembro de 2022.

Thais Kellen Leite de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000
E-mail: svgrande(Qbol.com FONE: 3461 - 1949
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Obras,
transportes e urbanismo, que tem por objeto o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando
a Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-

Ô S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade
dos tramites legais para realização do procedimento licitatório.

Vargem Grande — MA, 24 de Novembro de 2022.

Portela
Secretário Muniápal de Obras, transportes e urbanismo

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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AUTORIZAÇÃO

Ilmo. Sr.
Ricardo Barros Pereira
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de Secretário Municipal Obras, Transportes e Urbanismo, encaminho os autos do
processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão
Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo Menor Preço,
visando a Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-
S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei
Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, Lei Complementar nº
123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Vargem Grande/MA, 28 de Novembro de 2022.

Atenciosamente, ,

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06557.2022, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de
apoio, PORTARIA 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022.

Vargem Grande - MA, em 30 de Novembro de 2022.

RICARDO BARROS PEREIRA
O Portaria nº 004/2022

Pregoeiro

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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PORTARIA de nº 004/2022

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ

UTRAS Vi 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado
Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,
conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de
Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e
Eletrônico.

Art. 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES
FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

1.0 credenciamento dos interessados;
Il. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
111. À abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
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IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas
atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano.

Art. 5º Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas,
devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art, 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de

o junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de17 de julho de 2002.

Art. 7º A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as
disposições em contrario.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO
DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

PREFEIT

José Caric

JoSÉ CARLOS DÊ OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal
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PORTARIA de nº 004/2022

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do
Município,

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10,520, de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto Federal 10,024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico

Art, 2º- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a
Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

1.O credenciamento dos interessados;
11. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu
examee a classificação dos proponentes;

1V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

1X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no
período de 01 ano.

Art. 5º Todos os trabalhos desta Comissão deverãoser registradas em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de17 de julho de
2002

Art. 7º A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes E] Te
CPF: ***.705.933-** em 14/01/2022 11:34:58 - IP com nº: 192.168.100.8 :

www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial/?id=894

*aDOM Página(s) 3 de 4 E] =



oaDIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICOS “22
VARGEM GRANDE - MA

co

WWW.Vvargemgrande.ma.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

SUMÁRIO

DECRETO Nº 018/2020
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019-
CPL/PMVG
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-020/2020-CPL/PMVG
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP- 021/2020-CPL/PMVG

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

DECRETO Nº 018/2020

Regulamenta a modalidade de licitação pregão,
para aquisição de bens e contratação de serviços
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia,
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do
cargo,

DECRETA:

CAPÍTULO | - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município
de Vargem Grande, Estado do Maranhão.
8 1º É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e
indireta e os fundos especiais.
8 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas
licitações de que trata o caput nas seguintes situações:
| - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na
realização da forma eletrônica;

11 - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações
com os recursos do repasse; e
UI - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais).

PRINCÍPIOS NORTEADORES
Art. 2º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos principios
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade,
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade,
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos.
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

DEFINIÇÕES:
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
| - aviso do edital - documento que contém:
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou
obtido o edital;
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua
realização, em se tratando de pregão presencial;

11 - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

IN - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns,
nos termos do inciso |l;

- lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado,
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem
imóvel, realizada por execução direta ou indireta;
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração

pública;
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro
habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de
mercado;
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande;
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG;
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para à
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia;
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade

competente, realização de certame licitatório;
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela
celebração do futuro contrato;

XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e
XIV - termo de referência - documento que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de
acordo com o preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
econômico-financeira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;
f) o prazo para execução do contrato; e
E) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
8 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

$ 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser
definidos nos termos do disposto no inciso Il do caput, serão licitados por
pregão.

Página 1
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VEDAÇÕES
Art. 4º O pregão não se aplica a:
| contratações de obras;
11 - locações imobiliárias e alienações; e
111 - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados
no disposto no inciso Il! do caput do art. 3º.

CAPÍTULO |! - PROCEDIMENTOS
FORMA DE REALIZAÇÃO

Art. 5º O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços
comuns e poderá ser realizada:

1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências
voluntárias da União; e

11 de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande.

ETAPAS
Art. 6º A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas:
| - planejamento da contratação;
Il publicação do aviso de edital;
Ill - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;
VIII - adjudicação; e
IX - homologação.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística
sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

DOCUMENTOS
Art. 8º O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

| - termo de referência;
11 - planilha estimativa de despesa;
Ill - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
IV - autorização de abertura da licitação;
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da
ata de registro de preços, conforme o caso;
VIII - parecer jurídico;
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
XI - proposta de preços do licitante;
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os lances ofertados, na ordem de classificação;
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;
€) a aceitabilidade da proposta de preço;
f) a habilitação;

E) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na
documentação;

h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
i) o resultado da licitação;
XIII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato;
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIV - ato de homologação.
$ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas,
8 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente
após o seu encerramento, para acesso livre.
& 3º Fica dispensado o inciso VIIl, caso haja parecer jurídico referencial
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem
jurídica devidamente identificada e motivada.

CAPÍTULO Ill - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO
CREDENCIAMENTO

Art. 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e

os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

$ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.
$ 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe
de apoio e das autoridades competentes.

LICITANTE

Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições
estabelecidas pelo sistema designado.

6 1º É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros.
6 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação.
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:
| - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial;
Il - designar o pregoeiro;
IM - designar acerca do sigilo do preço;
IV - designar o modo de disputa; e
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

AUTORIDADE COMPETENTE
Art. 13, Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas
atribuições legais:

| - determinar a abertura do processo licitatório;
|| - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua
decisão;
Il - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
IV - homologar o resultado da licitação; e
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V - celebrar o contrato.
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência
da Autoridade Competente do Certame.

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte:
| - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por
quem esta delegar;
Il - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e£ à
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta;
11! - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das
necessidades da administração pública; e

|V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo
einterno.
$ 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.

8 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento
convocatório.

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto.

DO PREGOEIRO
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:
| - conduzir a sessão pública;
!l - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
WI - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e
propor a sua homologação.
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de
subsidiar sua decisão.

DA FQUIPE DE APOIO
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitatório.

DO LICITANTE

Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão:
| - na forma eletrônica:
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela
Comissão Permanente de Licitação;
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos
complementares;

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros;
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão;
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso;

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do
pregão na forma eletrônica; e
E) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso
por interesse próprio; e
11 - na forma presencial:
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e
habilitação) na forma designada no Edital;
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro;

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos
complementares; e

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante.

CAPÍTULO VI DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

PUBLICAÇÃO
Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com à convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do

io - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de
Licitação.
$ 1º Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além

dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em
diário oficial do respectivo ente.
$ 2º Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto,
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite
estabelecido na alínea "c" do inciso | do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada
publicação em jornal de grande circulação,

EDITAL

Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão
Permanente de Licitação.
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande,

MODIFICAÇÃO DO EDITAL

Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos
licitantes.

ESCLARECIMENTOS
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do
edital.
$ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
$ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.

IMPUGNAÇÃO
Art. 24, Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à

data fixada para abertura da sessão pública.
$ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento da impugnação.

$ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
$ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova
data para realização do certame.

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE

HABILITAÇÃO
Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito
dias úteis.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.
$ 1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão
pública.
$ 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.
5 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.
8 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.
$ 5º A falsidade da declaração de que trata o $ 4º sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Decreto.
8 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
8 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

$ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classifiado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
$ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados,
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento
do envio de lances, observado o prazo de que trata o 8 2º do art. 50.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação.

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES

HORÁRIO DE ABERTURA
Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.
$ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo
utilizar sua chave de acesso e senha.
$ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro,
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório.

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no
edital,
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em
tempo rêal por todos os participantes.
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma
eletrônica.
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto,
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo

posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº
12.527/2011.

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se
tratar de Pregão na forma eletrônica.
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor preço.

8 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.
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& 2º Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação.

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica.
$ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do
valor consignado no registro.
$ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
$ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.
$ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes.

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os
seguintes modos de disputa:

| - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

11 - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

MODODE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso | do caput do art. 37,
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
$ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de
lances intermediários.
$ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e
no $ 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
8 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,
nos termos do disposto no $ 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante
justificativa.

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 1! do caput
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.
8 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada,
8 2º Encerrado o prazo de que trata o 8 1º, o sistema abrirá a oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
& 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o &

2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
$ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos $ 2º e 8 3º, o sistema ordenará os
lances em ordem crescente de vantajosidade.
$ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 6 2º e &

3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 8 4º,
$ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada,
nos termos do disposto no $ 5º,

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados.
Art. 41. Quando à desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

MODODE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.
$ 1º O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.
$ 2º A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.

$ 3º Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no & 2º
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à
primeira hipótese.
Art. 44, Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da
fase competitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial,

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas no edital.
8 1º A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
$ 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da

Página 5



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNIC
VARGEM GRANDE - MA

PAGES3UTI 3,2 =>>” V <
Rubrica

www.vargemgrande.ma.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se
tratar de Pregão na forma eletrônica.
$ 3º Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas,

a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput,
podendo ser enviada por meio designado no Edital.

JULGAMENTO DA PROPOSTA
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, $ 9º

do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições
do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação relativa:
1- à habilitação jurídica;
11 à qualificação técnica;
II! - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais,
conforme for o caso; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição e
no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos
|, Il, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande.
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.
Art, 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão
exigidos:
| - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas
perante a União;
11 - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por
empresa consorciada;
Ill - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;
VI a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no
inciso |; e
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos
por ele abrangidos.
$ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27.
$ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital

(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro,
observado o prazo disposto no 88 2º e 3º do art. 43.

$ 3º A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.
8 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital.
8 5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os
respectivos valores readequados ao lance vencedor.

$ 6º No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando à
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação,
nos termos do disposto no Capítulo X.

8 7º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento
específico do disposto no art. 4º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de
Vargem Grande.
$ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI - RECURSO
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial),
manifestar sua intenção de recorrer.

8 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no
prazo de três dias.
$ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar
Suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

dos seus interesses.
$ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto
ao licitante declarado vencedor.
8 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que
não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
AUTORIDADE COMPETENTE

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados,
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ill e IV do caput do art. 13.
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor

a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17

CAPÍTULO XIll - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Página 6



WWW.Vvargemgrande.ma.gov.br

OU
— DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICOS>

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ERROS OU FALHAS
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas,
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
8 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico.
$ 2º O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o
contrato ou à ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.
8 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços.
$ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56.
$ 3º O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a
fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV - SANÇÃO
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta:
| - não assinar o contrato ou à ata de registro de preços;
Il - não entregar a documentação exigida no edital;
11) - apresentar documentação falsa;
|V - causar o atraso na execução do objeto;
V-não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.
$ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela administração pública;
$ 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande.

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato
escrito e fundamentado.
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA
APLICAÇÃO

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

| - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no
inciso | do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;
Il - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do
disposto no inciso |! do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e
Ill - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ill e seguintes do
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível.
8 1º Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de
dispensa eletrônica.
$ 2º A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o 8 1º,
$ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses
de que trata o art. 4º.

CAPÍTULO XVII! - DISPOSIÇÕES FINAIS
ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da
sessão presencial (pregão presencial).
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais.

REVOGAÇÃO
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande — MA, 24
de Março de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019-
CPL/PMVG.

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.04648.2019, Registro de Preços,
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ Nº
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de
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Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeiro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

DECRETO GPM Nº 004/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Estado
do Maranhão, a utilização do Sistema de Registro de Preços previsto no Art.
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. O
PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, com fundamento no
inciso Il, art. 30 e no inciso XXI, art. 37, da Constituição Federal e de
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgânica do
Município, e ainda em observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, DE CR E T A: Art. 1º - As contratações
de serviços e a aquisição de bens, quando cfetuadas pelo Sistema de
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único -
Para os cfeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: I -
Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de
bens, para contratações futuras; 11 - Ata de Registro de Preços - documento
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, onde sc registram os preços, fornecedores, órgãos participantes

ce condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no
instrumento convocatório e propostas apresentadas; III - Órgão
Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV Órgão
Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços; e V —

órgão não participante — órgão ou entidade da administração pública que,
não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os
requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2º - O
Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes; TT - quando for mais conveniente à aquisição de
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; TIL - quando
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;
ou IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.
Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro de preços para contratação
de bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que
devidamente justificada c caracterizada a vantagem econômica. Art. 3º -

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de pregão
presencial, do tipo menor preço, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21
de julho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto
Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Janeiro de 2017, e será precedida de
ampla pesquisa de mercado. $ 1º - Excepcionalmente poderá ser adotado,
na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade
máxima do órgão ou entidade. $ 2º - Caberá ao órgão gerenciador, a prática
de todos os atos de controle ce administração do Sistema de Registro de
Preços, e ainda o seguinte: 1 - convidar, mediante correspondência ou outro
meio cficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização:
11 — promover todos os atos necessários à instrução processual para a
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação
das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível
pela Lei; IV — realizar pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado
realizadas pelos órgãos e entidades participantes; V - confirmar junto aos

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos c termo de referência ou projeto básico:
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia
aos demais órgãos participantes; VIT - gerenciar a Ata de Registro de
Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos pelos participantes da Ata; VIII - conduzir os procedimentos
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação,
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços; e IX -

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e X — aplicar,
garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações. $ 3º - O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos
órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos
UI, IV e VI do $ 2º, deste artigo. $ 4º - O órgão participante do registro de
preços será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão
gerenciador, de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando
couber, cronograma de contratação c respectivas especificações ou termo de
referência ou projeto básico, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de

Junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado
ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 1 —

garantir que todos os atos relativos a sua inclusão no registro de preços
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 1 -
manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 11 - tomar
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu
uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o
procedimento licitatório. $ 5º - Cabe ao órgão participante indicar o gestor
do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no Art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 1993, compete: 1 - promover consulta prévia junto ao
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem
praticados, encaminhando posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada; 11 - assegurar-se, quando do uso da Ata
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; III - zelar, após
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação,
garantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços,
bem como de cláusulas contratuais; e IV - informar ao órgão gerenciador,
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços. Art. 4º - O prazo de validade da Ata de Registro de
Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais
prorrogações. $ 1º - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art. 57 da Lei Federal nº
8.666/1993. Art. 5º - A Administração, quando da aquisição de bens ou
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do item em
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
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possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos
serviços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e
resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão
ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para
a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. Art.
6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos
fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
observando-se o seguinte: I - o preço registrado e a indicação dos
respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços; II - quando das contratações decorrentes do registro de
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes
constantes da Ata; e III - os órgãos participantes do registro de preços
deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -

Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente
justificada e comprovada a vantagem, easofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7º - À
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 8º
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde
que devidamente comprovada a vantagem. $ 1º - Os órgãos e entidades que
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata
de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão
gerenciador da Ata, para que cste indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. $
2º - Caberá ao fornecedor bencficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ala,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas. $ 3º - As aquisições ou contratações adicionais a que sc refere
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. $ 4º - O instrumento
convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador c órgãos participantes, independente do número de
órgãos não participantes que aderirem. Art. 9º - O edital de licitação para
registro de preços contemplará, no minimo: 1 - a especificação/descrição do
objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço,
inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
11 - à estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do
registro; III - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a
pagar, por contratação, consideradas as regiões e as estimativas de
quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser
cotada, por item (no caso em que couber); V - as condições quanto aos
locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, nos

s de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade,
características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos c
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e
controles a serem adotados; VI - o prazo de validade do registro de preço;
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VHI - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e IX - as

penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas. $ 1º - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação,
à oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. $ 2º -

Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os
respectivos custos, variáveis por região. Art. 10º - Homologado o resultado
da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados
para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas. Art. 11 - A contratação com os fornecedores
registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços,
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art, 62 da Lei Federal
nº 8.666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer
alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, $ 1º - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da
Ate promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. $ 2º -
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 1 -

convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado; TI - frustrada à negociação, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido; c III - convocar os
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. $ 3º -
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados ce o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 1 - liberar o
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmandoa veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e so a
comunicação ocorrer antes do pedido de fomecimento; e TI - convocar os
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. $ 4º - Não
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fornecedor terá seu
registro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da Ata de Registro
de Preços; TI - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável; IN - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e IV - tiver presentes
razões de interesse público. $ 1º - O cancelamento de registro, nas
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. $

2º - O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da
informação na operacionalização das disposições de que trata este Decreto,
bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes. Art. 15 - A Prefeitura
poderá editar normas complementares a este Decreto. Art. 16 - Este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as
disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
VARGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 2017. JOSÉ
CARLOS DE OLIVEIRA BARROS- Prefeito Muni al.

DECRETO GPM Nº 005/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, a
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de

E Dom| Diário Oficial de Vargem Grande - Ano 001| nº002 - Vargem Grandc, segunda-feira, 16 de janeiro



(FER

iq
WO

SseroInsuo

oBULEr

aa
MAM

OA

070T

OIquIAZAp

|
“OfNeg

OBS

*SEIOUY

(JA

9pPp

BIIRIOUY

BS1BO

WMO

AVA

dAS

9

TenusssIg

"OTUÇIPTA

O8SSIA

du

CD&

OA

A=ah



VNNVIA

TIINVA

VIAV

TIA

SVHOH

09

:VIRIYHOH

YOBVYO

NOVO,

A

3
OXUO

VNNVYVIA

TIJINYGA

VIAVIZ

VYHOSSAIOUNAd

VNNVIA

VYIAVIZ

AGYUAINIINOS

:SIANOA

"OYOTUd

WIZ

SIZLUVYO

NO

SOILNINOO

'SYVULSOWNY

'AaOd

OYN

ANO

O
A

UYNVYS

IAOd

OUIAODNAAAd

O

ANÔ

O

'OINQOUIATA

OVOAAd

OA

OYSSAS

VA

VENIHAAY

AA

1

OVSNAdSNS

“OVYÍÓAMPMIALNI

OLNANVYIAY

OVYXANOISAA

"61/7001

OLTHOAA

OAON

OA

SOATEDAIS

-

OVYOTHAAd

OVY

SOXANV

SYIKAL

:8

OTIGOW

SIVIVISHA

SVYN

SVLATUIA

SAOIVIVULNOO

'SIVIVLSA

SYN

OVÍVLIOIT

91/80881

197

-

SIVIVLSA

SVN

SEQÔÓVYLIOIT

-

SIFVLVYLSA

SYN

SAOÓVLIOIT

:L

OTAGOW

"OSSEIOWd

“AAVAITAIOIXENI

-

OV

ÍVLIOIT

WAS

VLAVIA

OVÍVIVULINOO

'VSNAJSIA-

OVY

ÍVIIOIT

WAS

VLIHIA

OVÍVIVHINOO

-

IOVÍVLIIOIT

WAS

OGNVIVHLNOO

:9

OTIGOW

(AINYTIJNOO)

AAVAIEOIINI

AA

YKVHDONA

A

OYINTAOOLLNY

91

'SYALIVALSININAY

SIAAYVAINYNAd

dHS

O

OTNVYOTIJNOISAC

(DES)

SOÍÓTAd

ATA

OULSTIDAY

AA

VWLLSIS

O

VANAHAVY

'90/ETL

DT

VA

OTAVYIIONAFUAJTIA

OINAWNVIVUL

O

UVITIAV

Y

VANAHAY

-

SAQÓVYLIDIT

WA

SOAVÍNVAV

SVYIAL

5

OTIAOW

"TYLIDIG

%001

AVIS

TVULSYCVO

OULSIDAA

EAVSNAJSIA

OSSOd

SIVNO

A

SOMNIOIVORIGO

OVYS

SOLNAWNNIDOA

sIVNO

"VEIIONVFNIFODINONOOA

OVYÍVYILITIVNO

YOINDEL

OYOVOLITVNO

VLISIHTIVEVAL

2
1VOSII

AGVANIVIIDAA

VOIARIU

OVÓVYVLITAVH

OVOYINIEVH

X

SAQÓVUVIDAA

X

OLNANVIONAATHO

-

YVOLLVHA

VN

OVÍÓVIITIEVA

TA

SOLNANNIDOA

FADOS

OMAI1

YANTHAY

=P

OTIAOW

'TISVUA

OG

OINVA

A-SIAQÓVIIDI

9

SIVLNIANYNHAA

OO

SVEJdWNOI

VIWTISIS

ON

ODINQUITTA

OVOAHA

OTA

OVÍVINWIS/TVROLAL

VAVYSSVIVUL

A

VINASAA

OVYÓVIIOI

OYÓVLIOI

YA

OYÍAIÃOO

OVYÍVOOATA

OVYÍVINNY

'SYLINIVEO

SYALIVELSININAV

SYSIJAA3

'SOALIVULSININAY

SOSUNDA

'SOLNANIDIAV10SA

“"TVLIGA

OV

SAQÍVNONAANI

SYISOJOEd

AA

OVÍVAVAAId

ALIANOO

E

SOSTEAd

HA

VAYWOL

'VIDNTTAOINOO

VA

OVSSAS

VY

(6107T/FT0O1

TVAAAAA

OLTADACA)

COINQULITA

OVOAAd

OA

OVSSAS

V

TVIONASAAAd

OVDANE

OA

OVÍVTOJAIS

IVIIONASTHd

OVDAHd

OA

OVSSAS

V
+

IVSSVIK

VN

SOVIW

-

OVYÔVLIOIT

VY

OLNVLI1IAXA

-

€

OTAGOMW

BVYNOIOVAI

A

UVYIAINVAd

SNAL

SALOT

SAQIVIVAINOO

SYA

IVINY

ONVTII

O

VANTAdVY

TVHOTO

NO

WAL

UOd

OVÓVYIIANIAY

'OINOULTIZ

OVDAdd

ON

OLNOOSAA

BOIVIN;05ANd

HONAWN

O

OAINVOTIAV

'OVY

ÍVLIOIT

EA

SOdlL

SO

UAIAHNOO

'OTAY

IAIN/SOÍTAAd

AA

VSINOSAd

VWNN

AVEOEYIA

SOXKINY

SNAS

3
IVLIAA

O

OINVIAINYTd

SOZVHd

UVLNOO

V

VANTHAAY

'OVÔÓVLIOIT

YA

OLNAWVIINYTd

OA

OSSVAd

V

OSSVd-

.!ONTMHAL

O

OINVAVITAS.

-

OYÍVLIOIT

Y

OGNYLAINVTIAd

-

TZ

OTIAOW

SAAVAITIEVSNOASTA

A

SACÍINANIIV

SYAS

SIVNO

“SOALNTOANA

SOGA

KA

YAVO

UHAIAHNOODTH

'OVYOTHd

OC

AAVYAANOLVOTIEO

A

OVÍVYISIDAT

WNWOO

OLAFSO

x
49NO

O

VANALNA

HAVAMIVAOW

VAVI

AYZITILA

OGNVND

UVYILILINACE

SYOIIANA

SAQÓVIVALNOO

SYA

ONIVWN

VANLNHISA

-

OFÓYLIOIT

Y

OGNYZLIVIWANOSA

-

Y

OTAGOW

SEAQÍVLIDIT

VWVEVd

OALIVULSININGV

OLITEIC

TIBOS

OITIJNOO

OAVZIANTHAIV

-

SIAQÓVYLIDIT

VEVYA

OALIVULSINIWAY

OLTTYIA

-

0

OTIAOW

TIWA

S

YOLLYVUA

VN

SAQÓVYIIOIT

68LA16P6P6h-hIO8S

Ga]

[-60PE-N6OLIFAT



ºOX Prefeitura de

VARGEMÉ
:

% GRANDE
Lost(upnn

DE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O MOV

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê,
do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, o
subscrevo.

DA LICITAÇÃO:

- Processo Administrativo nº 0101.06557.2022
- Modalidade: Pregão Eletrônico
- Requisitante (Órgão Gerenciador) Icaro da Silva Portela - Secretário Municipal de
Obras, Transportes e Urbanismo; (Órgãos Participantes): Raimundo Nonato da Costa -
Secretário Municipal de Educação; Carla Nicoly Mesquita de Mesquita - Secretária
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; Thais Kellen Leite de Mesquita -
Secretária Municipal de Saúde; Francisco Ferreira Lima Filho - Secretário Municipal de
Administração;

- Tipo de Licitação: Menor preço por Item

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas
alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº
018/2020, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014,
Decreto Federal nº 8.538/2015 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa
para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias
Municipais de Vargem Grande/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto,

estima-se o valor total para contratar é de R$ 11.320.300,00 (Onze milhões, trezentos e vinte mil
e trezentos reais).

Vargem Grande - MA, em 30 de Novembro de 2022.

Ricardo Barros Pereira
Portária 004/2022

Pregoeiro Municipal

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com -— Fone: (98) 3461-1103
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DESPACHO

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 0101.
06557 .2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro eoe Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a
Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-
S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto
na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº
004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014
e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Vargem Grande - MA, 30 de Novembro de 2022.

Vez

Ô RicardoBarros Pereira
> Pregóeiro Municipal

Portaria nº 004/2022
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-/—-CPL/PMVG

(Processo Administrativo nº.“ ..)
PREÂMBULO:

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE,
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. /,dededetorna público para conhecimento dos interessados que no dia de — de horário:: h,quenaComissão
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande — MA, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor

Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº
9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, eO as exigências estabelecidas neste Edital.

Início de Recebimento de Propostas: A partirdas: horasdodia// '

Fim do Recebimento de Propostas: Às: horasdodia// , horário de Brasília-DF
Início da Sessão: Às: horasdodia// ,

horário de Brasília-DF.
Local: licitamaisbrasil.com.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo
Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e
óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | deste Edital.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

O 2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro
de Fornecedor.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

34. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos
licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO
DA HABILITAÇÃO.

ÓÔ 3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18
horas (horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail
contatoQlicitamaisbrasil.com.br.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil.

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil — licitamaisbrasil.com.br.

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados

Ô no cadastro.

4.4, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar nº 123, de 2006.

4,5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4,5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.5.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103

Página 2 de 47



VARGEM 8a:GRANDE le196 MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE:/—-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº NO

4.5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

4.6.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no

presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.6.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da
constituição federal.

4.6.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009.

4.6.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição
Federal.

4.6.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, está ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na
legislação.

4,7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da LC nº 123, de 2006.
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua

Õ atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico,
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará
novo dia e horário para a continuidade do certame

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil — licitamaisbrasil.com.br,
que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao
procedimento

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de “Habilitação”, logo após o
encerramento da fase de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTAo 6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca (se solicitado)

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo

6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada)

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá
obrigatoriamente anexar a “FICHA TÉCNICA” por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da Plataforma
Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME DE CIDADES OU

QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo
contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar.

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar
o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais.
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6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no “Anexo X- Descrição do
Produto/Ficha Técnica” deste edital.

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais,

seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

ÔO 6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

V 7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7,2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das
propostas.

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes
serão consideradas lances.

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.
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7.4. Como intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes/Itens da mesma licitação.

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o

pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial.

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema.

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade “Aberto”.

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação
automática. O sistema informará “Faltam menos de dois minutos” quando faltar 02m00s (dois

O minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Falta menos de um minuto” quando
faltar 01m0O0s (um minuto) e “Encerrado” quando chegar no tempo programado para O

encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço
registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema
prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do
registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Faltam menos de
dois minutos" e, assim, sucessivamente.

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme
explanado acima.

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances,os licitantes são avisados via chat na sala de negociação,
a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo).

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção

S&S de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 8 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumose salários de mercado, acrescidos dos
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respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores

readequados junto a Plataforma, através do botão “Anexar Proposta Readequada”, essa função
estará disponível durante a fase de habilitação.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas aooe saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais
como marca e ficha técnica da proposta de preços Anexo XI do edital, encaminhados
conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio eletrônico, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

& sua continuidade.

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a
inabilitação do licitante sem aviso prévio.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade. adm/consultar requerido.php).

9.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações vor lícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo
Tribunal de Contas da União - TCU;

o 9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “9.2”, “9.3”

e "94" acima pela Consulta Consolidada—de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição deO participação.

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos documentos
anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos documentos por ele
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.7. O licitante poderá acessar o link: httos://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

ê 9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Socral, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
acompanhada da Certidão Específica e simplificada, com data de até 30 dias da abertura da sessão
pública;

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, acompanhada da Certidão Específica
e simplificada, com data de até 30 dias da abertura da sessão pública;

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal
ou procurador) da empresa interessada.

O 9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do
domicílio/sede da empresa/licitante. (facultativo)

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado;

9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipa! do domicílio ou sede do licitante;

9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos;

o 9.10.13.2. Certidão Negativa da Divida Ativa;

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.11. Qualificação Econômico-Financeira:

9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante,
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente,
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº
11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993;

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

é atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela
Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo;

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima):
publicados em Diário. Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação;
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante;

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante
ou em outro órgão equivalente;
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9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio das licitantes;

9.11.2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil
Digital — ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações,
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED);

o 9.11.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação
resultado igual ou maior que 1,0(um):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo” Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

BR

Ativo Total se
:

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

—Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices
acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa;

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, $2º e
$3º da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação;

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante -

Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por base
o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social;

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (ANEXO

1).

9.12. Qualificação Técnica
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9.121. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.12.1.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
9.12.1.3 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da

licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando aptidão para o fornecimento de Combustíveis, pertinentes e
compatíveis em características com o objeto da licitação;

9.12.2 Certificado de Registro na Agência Nacional do Petróleo — ANP, devidamente
atualizado.

9.123 Declaração em que a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela IN Nº 01/2010.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individua! que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante noso remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou

seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
oO procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando

para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil —

licitamaisbrasil.com.br.

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio,
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura

Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA,e) das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os
prazos estabelecidos.

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

o 11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, $1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
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(Processo Administrativo nº....)12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

6 o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatério o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05O (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº
8.666, de 1993;
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de O5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou

& aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de , prorrogável conforme previsão no

É instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
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19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

6 22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.14. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

6 participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

223. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

22.3.3. Suspensãode licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

224. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;
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22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

227. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

& seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

& 2212. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão “Aderir ao Cadastro de
Reservas”.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.
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24. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão “Impugnar Processo" na
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20,
Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

GG 24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do
botão “Solicitar Esclarecimentos” na Plataforma Licita Mais Brasil.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e

dos anexos.

24,7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes
e a administração.

& 25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
— DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103

Página 19 de 47



entpo >
À

o DE

Prefeitura de

VARGEM DioDE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO
L

COM/S

GRANDE

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-/—-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. ————)

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
à o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica;

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
O processo, prevalecerá as deste Edital.

25.12. —“OEditalestádisponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Vargem
Grande/MA, https://www.vargemgrande.ma.gov.br/licitacaolista.php e no site da Plataforma de Licitações
Eletrônicas Licita Mais Brasil “licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO | - Termo de Referência

25.13.2. ANEXO || — Minuta de Ata de Registro de Preços

25.13.3. ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

25.13.4. ANEXO |V — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos.

25.13.5. ANEXO V — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital.

25.13.6. ANEXO VI — Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Fornecimento de
Combustivel.

25.13.7. ANEXO VII — Modelo de Declaração de Responsabilidade.

25.13.8. ANEXO VIII — Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte.

25.13.9. ANEXO IX — Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.

25.13.10. ANEXO X — Ficha Técnica Descritiva.
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25.13.11. ANEXO XI — Modelo Carta Proposta de objeto

25.13.12. ANEXO XII — Declaração de Qualidade Ambiental e Sustentabilidade Sócio Ambiental.

Vargem Grande/MA, — de de

KXXKXXXXXXXXX

O Secretário Municipal de
Órgão Gerenciador
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ANEXO |

TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO

Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis

(gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | deste Edital.

2. PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS:

O SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

oa , Preços (R$)
Item Descrição Unid. Quant.

Unit. Total
1 Gasolina Comum Litro 40.000
2 Óleo Diesels10 Litro 50.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

id , Preços (R$)
Item Descrição Unid. Quant. Unit Total

3 Gasolina Comum Litro 145.000
4 Óleo Diesels10 Litro 160.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO

= , Preços (R$)Item Descrição Unid. Quant.
Unit, Total

5 Óleo Diesel s10 Litro|480.000

O SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

é : Preços (R$)Item Descrição Unid. Quant.
Unit, Total

6|Gasolina Comum Litro 50.000
7 Óleo Diesel s10 Litro|400.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

— 5 Preços (R$)
Item Descrição Unid. Quant.

Unit. Total
8|Gasolina Comum Litro 45.000

[Po CONSOLIDAÇÃO

ha N Preços (R$)
Item Descrição Unid. Quant.

Unit, Total
1 Gasolina Comum Litro 280.000
2 jÓleoDiesels10 Litro|1.090.000
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

|3.1.A contratação de empresa para fornecimento de combustíveis aos veículos oficiais das secretarias
Municipais, se faz necessária para o cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas.

3.2. Vale ressaltar que, é necessário a realização de novo procedimento licitatório haja vista que a licitação
anteriormente feita para este objeto originou contratos com preços fixos que não acompanham a atual
realidade do fornecimento do objeto em nosso país, considerando as inúmeras variações de preços
ocorridas em curto período de tempo. Neste sentido, a contratação será para atender o planejamento das
atuais e futuras atividades das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. Esse cenário contempla
o fato de que o combustível exerce papel preponderante para que as secretarias deste município

o consigam satisfazerem, com efetividade sua missão institucional, fornecendo diversos serviços aos
demais setores administrativos.

3.3. Os abastecimentos atenderão as Secretarias Municipais e setores administrativos da prefeitura, visando
atender aos programas e ações diversos a elas ligadas, faz-se justa e indispensável, a contratação do
fornecimento em tela.

4. CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS
4,1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, conforme Lei
nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas
usualmente encontradas no mercado.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1 O prazo de entrega dos bens é de até 05 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de

Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal.
5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

oO
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

0.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 São obrigações da Contratante:

6.11 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

0:15 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

ê 6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
71 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

EA efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

TANIA O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português
e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

TRVZ2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
713 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
714 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dao entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
TAS manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
TAB indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
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10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

Õ 11.10 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

1111 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso || do art. 24

da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, $ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

H-2Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

11.3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.31 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

114 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,oe circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.6Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
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(Processo Administrativo nº....)11.9Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

11.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

TVIe4) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

6 10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.121 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = | x Nx VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

Ô N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

14. (6/ 15. 1=0,00016438
100

) 16. TX = Percentual da taxa anual = 6%
365

138.
12. 1=(TX)

12. DO REAJUSTE

12.10s preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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121.2. Nosreajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros

do último reajuste.

122. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADAa importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

124. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

É ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
12.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18:1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.
14.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

14.2.Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
181; Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:o 15.1.É inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
154.25 ensejar o retardamento da execução do objeto;
15438. falhar ou fraudar na execução do contrato;
15.14. comportar-se de modo inidôneo;
15:15. cometer fraude fiscal;

15.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

152 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
15:22. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias;
18:23. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
1524, em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
152.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

15.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.2.5. deste Termo de Referência.

15:27, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

& pelos prejuízos causados;

15.3.As sanções previstas nos subitens 15.2.2, 15.2.3, 15.2.4 e 15.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

154. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

154.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.4.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.6.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União
e cobrados judicialmente.

Ôs 15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.7.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
15.9.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.
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O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

15441,

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.15:12.

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
16.1.0 custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de

lances.

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de :

NAKXAAK AAA AAA KAKA KAKA KANAK

Assinatura da autoridade competente

ANEXO Il - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
NO cisco
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O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria

nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPFsobonº............. portador(a)
da Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREÇOS nº ....... 1200..., publicada no ...... de ..../...../200....., processo administrativo n.º ........ ó

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s)
item(ns).......... doo Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº .......... /20..., que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s)proposta(s) são as que seguem:|rem||

= A. Sh » "eU —— Ex AFornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
| OR—Especificaçãcação Marca=]—Modelo| Unidade|Quantidade | Valor Un Prazo|x

|

(se exigida no, (se exigido no edital) garantia ou

Lodo edita) | o|verdadeÉ o |

.
|

]
] o le ]

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)...

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
lTtem nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103

Página 30 de 47



Prefeitura de o PEL
VARGEM 2 1082 &
GRANDE LS

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-/—-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. Et)

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1983 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

41.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,

6 optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50%(cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.41. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
ÕÔ fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)... , não podendo
ser prorrogada.
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

6 mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

65.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

& 6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

8. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 6.9.1. por razão de

interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em queo o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, $1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

O Preços, nos termos do art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO Ill - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

QUE FAZEM ENTRE Ss!

E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de

6 ESEC COM Sede NO(A)... na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão,

inscrito(a) no CNPJ sob O nºsis , neste ato representado(a) pelo(a)... (cargo e nome),
residente na..........1, , portador(a) da Carteira de Identidade nº .... .., expedida pela (0) ...........1.111. , e CPF

DO
sscesseeseeas , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .... “sun... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

(9DO SEiGdo(a) DA saunaCE doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .... .., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............... , expedida pela
(O) ssa: 3/8 CPF Nº assemnencra , tendo em vista o que consta no Processo Nº. e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão nº .......... /20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ..........o , conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

& 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO!|IDENTIFICAÇÃO CATMAT|UNIDADE DE MEDIDA|QUANTIDADE|VALOR

ESPECIFICAÇÃO

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de

[2 e encerramento em a , prorrogável na forma do art. 57, 81º, da Lei nº 8.666,
de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (AOS. ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

& no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Pi:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a XI! e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito ào prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4, O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

& 13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADAé obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
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- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.é 55, $2º da Lei nº 8.666/93,

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

VARGEM GRANDE/MA, .......... MO Ah sscesto de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20— — Processo nº
**/20, instaurada pelo XXXCOCOCOOAAAAXXXXXXXXXXXXXXX, QUE à EMPTesa:

1- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93,
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos,
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao
Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2- Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

DOEdao de 20.
Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável

CPF do responsável
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão
Eletrônico nº **/20— — Processo nº **/20 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação.

Data:

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA
FORNECIMENTO A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)
O (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura XX00COCOOAAXXAXAKAAKAXKKAXKAXAXX

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *%/20 - PROCESSO Nº **/20

& Fornecedor:
CNPJ: Inscrição Estadual:
Endereço: Bairro:

CEP: Cidade: Estado:
Telefone: E-mail:
Banco: Agência: Conta Corrente:
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.|PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Lote/iitem Qtde.|Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total
Modelo R$

o1

& Valor Total e final gor extenso doem: R$(... Ceasaassa )

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados —

DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:
1.Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao

fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2.A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.
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(Processo Administrativo nº.ct)

| Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras
quaisquer que incidam sobre a contratação.

XXXXXK ..... de... de20
Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal! da empresa
RG do responsável

CPF do responsável
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-/—-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº.

CcOM/S

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

O Ao (a) Pregoeiro do Município XXXXXXXXXXXXXXAXXAXX

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob
a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20— — Processo nº **120, instaurado pela Prefeitura Municipal de

AXXXXKXAXKKKKKKKKKAAAAAX, QUE:

1 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a)
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

* —Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

*—Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

*—Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 — Código de Defesa do Consumidor, bem

& como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20— — Processo nº **/20 , realizado pela Prefeitura
de XXOXOCOCCOOOXX — MA.

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

em de  — dez20.
Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável

CPF do responsável
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE:/-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. essa)

ANEXO VIII! - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

( ) MICROEMPRESA

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE
, inscrita no (Razão Social da

Empresa) CNPJ nº Endereço:

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ nº
b

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?

() SIM ( )NÃO

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE:/-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. —ia

ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ nº: , com sede
na (endereço completo )

, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) , infra-assinado, portador(a) da Carteira de
Identidade nº e do CPF/MF nº , para fins do presente
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura

AXXXAXXAXXXXXAXXXXXX QUE impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20

AAXAKKAKAKAKKNAAX, ..ii (e(RR de uia

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-/—-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. CN)

ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital:

Órgão comprador:

x MARCA e VAL VAL.

o Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

So Data:

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE- / —-CPL/PMVG

(Processo Administrativo nº. — te)

ANEXO XI - MODELO CARTA PROPOSTA DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA.

Comissão Permanente de Licitações - CPL
Ref.: Pregão Eletrônico nº

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo,
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de
Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de
Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | deste Edital. objeto do
certame.

O valor global de nossa proposta é de R$ ( extenso ), conforme detalhado na Planilha de
Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais.
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a
assinatura do Contrato.

é Atenciosamente,

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS

PARA COTA ME/EPP.
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-/-CPL/PMVG
(Processo Administrativonº. —..)

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL

Para fins de participação na Licitação Pregão Eletrônico nº PE-057/—-CPL/PMVG, a empresa (NOME COMPLETO

DA PROPONENTE), CNPJ nº (CNPJ DA PROPONENTE), sediada na (ENDEREÇO COMPLETO DA SEDE DA

&G PROPONENTE), DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente o compromisso e responsabilidade com a

Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação no edital do referido certame licitatório conforme previsto pela IN Nº

01/2010, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

de de

(NOME COMPLETO DA PROPONENTE)
CNPJ nº (CNPJ DA PROPONENTE),
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA

2 o1

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico.

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR
PREÇO, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS

(GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10),
DESTINADO AS SECRETARIA MUNICIPAIS DE

oe VARGEM GRANDE/MA. APROVAÇÃO.

PA RÍDICO Nº 022 -

v RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do
Processo Administrativo Nº 0101.06557.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem
como objeto o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa para
aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S10), destinado as Secretaria Municipais de
Vargem Grande/MA.

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos:

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Obras,

oO Transporte e Urbanismo;
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços;
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório;
e) Declaração de Adequação Orçamentaria;
N Termo de Referência;
8) Minuta de Edital acompanhada dos anexos;
h) Despacho para Assessoria Jurídica;

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise
e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos

a Lei Nº 8.666/1993,.

DA DEMANDA:

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA NX
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340 3
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Ú ANÁLISE DA DEMANDA:

Ú É o breve relatório:

É ANÁLISE DA DEMANDA:

1 DA E MO ADE:

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidadee eficiência...”

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo.

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa,
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU:

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação
direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação da
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só
surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa
ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.'

994/2006, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar.
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Mais especificamente, complementa-se:

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no
art. 22, da Lei nº 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o
principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.?

Segundo Jacoby? existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado.

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como:

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.*

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta.

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente.

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina

o art. 9º e seus $$ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93.

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão,
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos,
caracterizando-se especialmente pela ausência da “presença física” do pregoeiro e dos demais
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios,
minimizando custos para a Administração Pública.

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização,
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à
dalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos:

dão nº 103/2004.
J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130.

rge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo
06. p. 455.
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Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização;
11 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente;
III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas;
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades
da administração;
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

$ 1º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e III,
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração.é $ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado,
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara,
concisa e objetiva.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço
comuns, in verbis:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito
da administração pública federal.

$ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos

:
especiais é obrigatória.(grifo nosso)

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional,
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do $4º, do art.
1º, do Decreto nº 10.024/2019:

$ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma
eletrônica.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei
666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14.

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o
(

ipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no
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padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado.

Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas.

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso | do art. 48 da
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem como está amparada
pelo que disciplina o inciso Ill do $ 1º do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 1/15, ambos
transcritos abaixo:

LC nº 123/06:
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública: |- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (...)

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do
procedimento licitatório o Decreto nº 5,450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado
como cláusulas do Edital (entendido como à norma base dos participantes no certame). Desta via, há
indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico).

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1º da Lei nº
10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019.

2. .DAFASEINTERNA DO PREGÃO

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do
contrato.

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório.

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será
ervado o seguinte:

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem está delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de

5

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemarandema&hotmail.com



COM,9 VARGEM FER
GRANDE "osMa

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração
pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação.

& Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação.

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos:

| - estudo técnico preliminar, quando necessário;
II - termo de referência;
III - planilha estimativa de despesa;
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão
para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos;
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;
IX - parecer jurídico;

2.1 Estudo Técnico Preliminar

õ O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo
de referência.

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto
que o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo
será instruído com o estudo “quando necessário”,

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas

pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços
eirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020).

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o
nico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de
«técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle

s da Administração, salvo dúvida jurídica específica.
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2.2

Termode
Referência
O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a

ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002.

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto
nº 10.024/2019):

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do
objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
competição ou a realização do certame;é 2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o
preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de
preços;
Nf) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso Il, do Decreto nº 10.024/2019.

2.3 Definição do Objeto

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade.

O Além disso, urge asseverar que, o art. 15, 87º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de
Contas da União - TCU:

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de
satisfazer o interesse público. (Acórdão 113/2016 Plenário, rel. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016).

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e
tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. (Acórdão 4476/2016 - 2º
Câmara, rel. Min. Ana Arraes, 12/04/2016).

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a
itividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva
ade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração.

CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado.

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das
licitantes as referidas composições em suas propostas.

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos -

orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes.

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o

O custo de cada item a ser adquirido.

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525,
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de
preço. Vejamos:

Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros:
1 - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal
eletrônica - NFe;
II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo
Distrito Federal e demais entes públicos;
III - pesquisa junto a fornecedores;
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo.

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e
justificada nos autos pelo gestor responsável.

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar

O todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando
cabível.

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos,
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção
dos valores de referência.

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico,

azão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo
o estimado.
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Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos:

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

$ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no$3º do art. 7º da º 27, de

de2011,enoa Decreto nº 7.72 maio de 2012.

$ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias à elaboração das propostas.

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, 83º).

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das
licitações que utilizar o presente referencial.

2.6 Crono: sico-financei

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas “se necessário”. Dessa forma, caberá à
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole
técnica para a não apresentação.

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência,
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo
gestor na elaboração do Termo de Referência.

2.7 Disponibilidades orçamentárias

Por força do disposto no 82º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993.

3. SISTEMAD PREÇO

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº
6/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13:

Lei nº 8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
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I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições

de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
Cc)
$1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
$ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial,

$ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
1 - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
111 - validade do registro não superior a um ano,
$4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.

Decreto nº 7.892/13:

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia
mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão
ao disposto neste Decreto.
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
11 - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;
IM - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal que
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de
registro de preços; e
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta
norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública,
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso |
do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro
de preços.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de
preços:

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por
ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes
do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação específica. Se forem, realizará
as aquisições sem maior burocracia (...) JUSTEN FILHO, Marcal. Curso de Direito Administrativo.
3º edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417

10

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&hotmail.com



Prefeitura de

M
ls
co

O DE 4%"oCao
O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o

fracionamento das despesas:

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, $ 2º da Lei nº
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tratam o
inciso Il. e $$ 1º e 4º do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto nº 2.743 de 21.8.1998.

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA

é ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009).

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras
deverão ser observadas, como em qualquer certamede licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13:

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº
8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:
| - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente
adotadas;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no $ 4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal,
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres,
disciplina e controles a serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;é IX - penalidades por descumprimento das condições;
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757/0001-63
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade.
$ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela
oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que
tecnicamente justificado.
$ 2º Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região.
$3º A estimativa a que se refere o inciso Ill do caput não será considerada para fins de
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante.

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração

%ública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no
imento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a
incia do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

:

o e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita
om os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da

"1
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igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL:

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº.
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

Õ 1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
Il. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou
da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio];
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial,
ou do responsável pelo convite;
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não alcançou
este estágio];
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este
estágio];
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não
alcançou este estágio];
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio];
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso.
XI. outros comprovantes de publicações.
XII. demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração,

& Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho” indica que ela se destina a:

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [atualmente
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo
que a necessidade foi colocada no Ofício que motivara o presente processo];
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a
disponibilidade de recursos orçamentários);
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos
etc.);
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação;
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaboraro ato
convocatório da licitação.

In casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de
espesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da

quisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do
iCésso licitatório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93)

2D
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Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG.
Senão vejamos:

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor;
1 - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida
pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta;
III - Sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o
local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso];
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31
da Lei n.º 8.666/93;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação=) e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu
objeto;
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações internacionais];
X- ocritério de aceitabilidade dos preços unitário e global (...);
XI - critério de reajuste (...);
XII - (VETADO);
XIII - [não se aplica ao caso];
XIV - condições de pagamento (...);
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação;

...omissis.....

$2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários;
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor.

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial,

O Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça.

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos uma
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela
CPL/PMVG. Senão vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
1-0 objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
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IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X-as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
o caso [não se aplica ao caso];
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao
convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
$ 1º (VETADO)
$1º (Vetado).
$ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no $ 60 do art. 32 desta
Lei.
$3º[.).

VU
Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas

necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas
estabelecidas na Lei Federal.

5 SID AIS:

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo
em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

PÁ DISPOSITIVO:

(O) Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas,
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com
os ditamesda Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

Ú É o parecer. Sub Censura:

K ENCAMINHAMENTO:

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo.

Vargem Grande (MA), 01 de dezembro de 2022.Voa !)y ul fa BerHugo Ráphael Aránio de Mésginta
Assessor Jurídico/CPL

OAB/MA 17.018
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-057/2022-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06557.2022)

PREÂMBULO:

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE,

Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022,
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 19 de Dezembro de 2022, horário: 11:00h, que na
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande — MA, realizará licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, r.. forma vc Regisi:o de Preços, com critério de julgamento Menor

Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federa! nº 10.024, de
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº
9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do

Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e
as exigências estabelecidas neste Edital.

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 06/12/2022.
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 horas do dia 16/12/2022, horário de Brasília-DF
Início da Sessão: Às 11:00 horas do dia 19/12/2022, horário de Brasília-DF.
Local: licitamaisbrasil.com.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo
Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e
óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municinais de Vargem Grande/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas nº nexo ' isste Edital.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital

e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro
de Fornecedor.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

34. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos
licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO
DA HABILITAÇÃO.

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18
horas (horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail
contato(Qlicitamaisbrasil.com.br.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil.

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil — licitamaisbrasil.com.br.

4,3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados
no cadastro.

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar nº 123, de 2006.

4.5. Não poderãoparticipar desta licitação os interessados:

4.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4,5.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;
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4.5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

4.6.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no

presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.6.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos da
constituição federal.

4.6.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de
acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009.

4.6.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição
Federal.

4.6.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade previstas na
legislação.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico,
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará
novo dia e horário para a continuidade do certame

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil — licitamaisbrasil.com.br,
que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao
procedimento

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de “Habilitação”, logo após o
encerramento da fase de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca (se solicitado)

6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo

6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada)

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá
obrigatoriamente anexar a “FICHA TÉCNICA” por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da Plataforma
Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME DE CIDADES OU
QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser um único arquivo
contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em participar.

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar
o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais.
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6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no “Anexo X- Descrição do
Produto/Ficha Técnica” deste edital.

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais,

seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

& 6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

o 7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das
propostas.

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes
serão consideradas lances.

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.
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7.4. Comointuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura

78.

e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes/ltens da mesma licitação.

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o

pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial.

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema.

A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade “Aberto”.

7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação

automática. O sistema informará “Faltam menos de dois minutos” quando faltar 02m00s (dois
minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Falta menos de um minuto” quando
faltar 01m00s (um minuto) e “Encerrado” quando chegar no tempo programado para o
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço
registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema
prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do

registro do último lance, reiniciando à contagem para o fechamento, a partir do “Faltam menos de
dois minutos” e, assim, sucessivamente.

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme
explanado acima.

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação,
a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo).

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1.

8.2.

8.3.

Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do
Decreto n.º 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumose salários de mercado, acrescidos dos
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respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores
readequados junto a Plataforma, através do botão “Anexar Proposta Readequada”, essa função
estará disponível durante a fase de habilitação.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

o 8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais
como marca e ficha técnica da proposta de preços Anexo XI do edital, encaminhados
conjuntamente com a Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio eletrônico, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf” a nova data e horário para a

o sua continuidade.

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a
inabilitação do licitante sem aviso prévio.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

9.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por lícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo
Tribunal de Contas da União - TCU;e 9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “9.2”, “9.3”

e “924" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.5.1.1.2.—O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição deé participação.

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos documentos
anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos documentos por ele
abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.7. O licitante poderá acessar o link: https:/Mww.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Ô 9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
acompanhada da Certidão Específica e simplificada, com data de até 30 dias da abertura da sessão
pública;

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, acompanhada da Certidão Específica

e simplificada, com data de até 30 dias da abertura da sessão pública;

9.104. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal
ou procurador) da empresa interessada.

O 9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do
domicílio/sede da empresa/licitante. (facultativo)

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado;

9.10.8, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos;

9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa;

9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.11. Qualificação Econômico-Financeira:

9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante,
com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial competente,
que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei Federal nº
11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993;

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação
da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa exigida pela
Lei 6.404/1978, Art. 176, parágrafo;

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima):
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação;
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante;

9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

ou em outro órgão equivalente;
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9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio das licitantes;

9.11.2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil
Digital — ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº

6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações,
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED);

O 9.11.8. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço
da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação
resultado igual ou maior que 1,0(um):

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

oo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

:
Ativo Total SG

:
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices
acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa;

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, 82º e
$3º da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação;

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante -

Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66%do valor estimado para a contratação, tendo por base
o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social;

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (ANEXO
1).

9.12. Qualificação Técnica
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9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.12.1.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
9.12.1.3 O01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da

licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando aptidão para o fornecimento de Combustíveis, pertinentes e
compatíveis em características com o objeto da licitação;

& 9.12.2 Certificado de Registro na Agência Nacional do Petróleo — ANP, devidamente
atualizado.

9.12.3 Declaração em que a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela IN Nº 01/2010.

9,13. O licitante enquadrado como microempreendedor individua! que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. :23, de -u06, estará dispensado (a) da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contábeis do último exercício.

9.14, A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, elaé será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando

para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil —

licitamaisbrasil.com.br.

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio,

licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura

Ô Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA,

das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os
prazos estabelecidos.

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse
direito.

11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

é 11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista tranqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os
atos anulados e os que dele dependam.

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgraride(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103

Página 14 de 47



Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

/DE MÃOS DADAS CONSTAVINDO O HOVO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-057/2022-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06557.2022)

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento
licitatório.

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº

8.666, de 1993;

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103

Página 15 de 47



MIS

Ss

coGRANDE E.
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-057/2022-CPL/PMVG

(Processo Administrativo nº. 0101.06557.2022)

o DE

feitura de
Do

VARGEM EA
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de O05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

6 de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.83.83. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
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19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

6 PA. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.14. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquero momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

228, O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

224. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;
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22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

2, A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

221. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão “Aderir ao Cadastro de
Reservas”,

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante mais bem classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7,892/2013.
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24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão “Impugnar Processo” na
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20,

Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação.

24,3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

& 24.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do

botão “Solicitar Esclarecimentos” na Plataforma Licita Mais Brasil.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e
dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes
e a administração.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
— DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

é 25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e específica;

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
O processo, prevalecerá as deste Edital.

25.12. —OEditalestá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Vargem
Grande/MA, https://www.vargemgrande.ma.gov.br/licitacaolista.php e no site da Plataforma de Licitações
Eletrônicas Licita Mais Brasil “licitamaisbrasil.com.br”. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO | - Termo de Referência

25.13.2. ANEXO Il — Minuta de Ata de Registro de Preçoso 25.13.3. ANEXO Ill - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

25.13.4. ANEXO IV — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos.

25.13.5. ANEXO V — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital.

25.13.6. ANEXO VI — Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Fornecimento de
Combustivel.

25.13.7. ANEXO VII — Modelo de Declaração de Responsabilidade.

25.13.8. ANEXO VIII — Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte.

25.13.9. ANEXO IX — Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.

25.13.10. ANEXO X — Ficha Técnica Descritiva.
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25.13.11. ANEXO XI — Modelo Carta Proposta do objeto

25.13.12. ANEXO XII — Declaração de Qualidade Ambiental e Sustentabilidade Sócio Ambiental

Vargem Grande/MA, 02 de dezembro de 2022.

Secretário
Órgão Gerenciador
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ANEXO |

TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO
Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis
(gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições,

é quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | deste Edital.

2. PLANILHA ESPECIFICATIVAS E QUANTITATIVAS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1. , Preços (R$)
Item Descrição Unid. Quant.

Unit, Total
1 Gasolina Comum Litro 40.000
2 [Óleo Diesels10 Litro 50.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

e" , Preços (R$)
Item Descrição Unid. Quant.

Unit, Total
3|Gasolina Comum Litro|145.000
4 |ÓleoDiesels10 Litro 160.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO

”” : Preços (R$)

e Item Descrição Unid. Quant.
Unit. Total

5 Óleo Diesel s10 Litro 480.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

a : Preços (R$)
Item Descrição Unid. Quant.

Unit, Total
6|Gasolina Comum Litro 50.000
7 [Óleo Diesels10 Litro|400.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

"” , Preços (R$)
Item Descrição Unid. Quant.

Unit, Total
8 Gasolina Comum Litro 45.000

CONSOLIDAÇÃO

"” : Preços (R$)Item Descrição Unid. Quant.
Unit. | Total

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103

Página 22 de 47



CcOM/S

Oo DE
o

Prefeitura de 2)VARGEM *RANDE oDE MÃOS DADAS CONSTRIINOO O NOVO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-057/2022-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06557.2022)

q Gasolina Comum Litro 280.000
2 JÓleoDiesels10 Litro|1.090.000

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1.A contratação de empresa para fornecimento de combustíveis aos veículos oficiais das secretarias

Municipais, se faz necessária para o cumprimento de suas atividades finalísticas e administrativas.

3.2. Vale ressaltar que, é necessário a realização de novo procedimento licitatório haja vista que a licitação
anteriormente feita para este objeto originou contratos com preços fixos que não acompanham a atual
realidade do fornecimento do objeto em nosso país, considerando as inúmeras variações de preços
ocorridas em curto período de tempo. Neste sentido, a contratação será para atender o planejamento das
atuais e futuras atividades das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. Esse cenário contempla
o fato de que o combustível exerce papel preponderante para que as secretarias deste município
consigam satisfazerem, com efetividade sua missão institucional, fornecendo diversos serviços aos
demais setores administrativos.

3.3. Os abastecimentos atenderão as Secretarias Municipais e setores administrativos da prefeitura, visando
atender aos programas e ações diversos a elas ligadas, faz-se justa e indispensável, a contratação do
fornecimento em tela.

4, CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS
4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de uso geral, conforme Lei
nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas
usualmente encontradas no mercado.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
54 O prazo de entrega dos bens é de até 05 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de

Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal.
5.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1 São obrigações da Contratante:
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6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6:12 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6:1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.14 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo ee) forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
TE A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
TAM efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
Falelel O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português
e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

TAZ responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
TÃS substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

É 714 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
TAB manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.16 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.
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10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhare fiscalizar a entrega

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a& execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.10 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

11.11 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso || do art. 24

da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, $ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

H-2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

11.3A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.31 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

114 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.6Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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11.8Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

11.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.| Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.121 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = | x Nx VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

14. (6/ 15. 1= 0,00016438
100

) 16. TX = Percentual da taxa anual = 6%
365

13.
12. 1I=(TX)

12. DO REAJUSTE
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12.10s preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.
12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

12.1.2. Nosreajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

12.2: No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

é CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

12.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

124. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

125. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

19: Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.
14.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze)

é meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
14.2.Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá

complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

15:1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
18:13: falhar ou fraudar na execução do contrato;
15.14. comportar-se de modo inidôneo;
15:15. cometer fraude fiscal;

15.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

152.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
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15:22. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias;
18.2.3. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
15.24. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.2. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
15.26. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

15.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.2.5. deste Termo de Referência.

15.27. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

15.3.As sanções previstas nos subitens 15.2.2, 15.2.3, 15.2.4 e 15,.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

154. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:
154.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
154.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.4.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
155. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.6.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos
em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União

e cobrados judicialmente.
15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
15.7.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.8.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.9.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
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autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
16.1.0 custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de

lances.

Vargem Grande/MA, XXX de XXXXXX de 2022.

IAAAKKAKAAKAKKKKAKKKKAKKKNAK

Assinatura da autoridade competente
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ANEXO Il - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nºo
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........ é

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria
nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a)

oO da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,

para REGISTRO DE PREÇOS nº ....... 1200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

4 DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s)
item(ns).......... DO pasa Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº .......... /20..., que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

o | o |

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) "
| TR |

|

| Especificação Marca | Modelo
]

Unidade
|

Quantidade | ValorUn| Prazo |

|
XxX

|

(se exigida no (se exigido no edital) | garantia ou

Pp |

edital) | validade |

|
|

|
| | | ]

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)...

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
Item nº Participantes | Unidade Quantidade
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS(item obrigatório)

4,1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

41.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

44,1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)... , não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

ÕÔ junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

é& 6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

65.71. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

6.7 4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 6.9.1. por razão de

interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO Iil - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

QUE FAZEM ENTRE SI

E A EMPRESA

FE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de

EAN , com sede no(a)... Lit ., Na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ...... .., neste ato representado(a) pelo(a) .......iico (cargo e nome),
residente na.............111111...,, portador(a) da Carteira de Identidade nº. , expedida pela (0) ...uco, e CPF

,
doravante denominada CONTRATANTE, E O(a) ...icicnns inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

a: SEGISAO(A) DA soccer em.. .. doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .. , portador(a) da Carteira de Identidade nº... , expedida pela
(0) sin, O CPF NM nnnnaaa.., tendo em vista o que consta no Processo Nº us e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

nº 8.078, de 1900 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de... ,
conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

0) 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM| DESCRIÇÃO!|IDENTIFICAÇÃO CATMAT|UNIDADE DE MEDIDA|QUANTIDADE|VALOR

ESPECIFICAÇÃO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
E — e encerramento em / /

, prorrogável na forma do art. 57, 81º, da Lei nº 8.666,
de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ Com emees)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tr=balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PÉ

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
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Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.43. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14,2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.o 55, 82º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

VARGEM GRANDE/MA, .......... DE veneno EEE de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20— — Processo nº
**/20, instaurada pelo X0COCOOICOCCAXXXXKXXAXIAAXXXXXX, QUE à EMpresa:

1- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93,
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos,
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao
Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2- Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

é see DO cremes de 20.
Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável

CPF do responsável
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA

8 (Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão
Eletrônico nº **/20— — Processo nº **/20— e seu(s) ANEXOSe do Regulamento bem como temos todas as condições
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação.

Data:

Nome da empresa + Carimbo
Nomedo responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA
FORNECIMENTO A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura XX00C00COCOKXIAAAKKKXAKKXXKAAAAAK

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20º - PROCESSO Nº **/20

Fornecedor:
CNPJ: Inscrição Estadual:
Endereço: Bairro:

CEP: Cidade: Estado:
Telefone: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.

PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Lote/iitem|Qtde.|Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total
Modelo R$

o1

O Valor Total e final por extenso do Item: R$(...uicicccccssis )

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados —

DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:

1.Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

2.A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.
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1 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras
quaisquer que incidam sobre a contratação.

XXXXX ..... de

Nomeda empresa + Carimbo
Nomedo responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

o Ao (a) Pregoeiro do Município XXXIOOAXXXXXXXXXXX

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob
a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20—— Processo nº **/20, instaurado pela Prefeitura Municipal de
AAXXKXXKKAKKKIAKKKKKAAKX, QUE:

1 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a)
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

* —Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

* —Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

* —Temosconhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 — Código de Defesa do Consumidor, bem
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20— — Processo nº **/20 , realizado pela PrefeituraÕ de XIO0CCCOOOOOX — MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

.em de de20.
Nomeda empresa + Carimbo

Nomedo responsável legal da empresa
RG do responsável

CPF do responsável
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

( ) MICROEMPRESA

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE
inscrita no (Razão Social da

Empresa) CNPJ nº Endereço:

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ nº
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
( ) SIM ( )NÃO

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo
Nomedo responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ nº: , com sede
na (endereço completo ).

, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) , infra-assinado, portador(a) da Carteira de
Identidade nº e do CPF/MF nº , para fins do presente
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura

AXXXXXXXXXXNNOOCOO0X qUE Impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20

AAAAKAAKAAANAKNK, .xu2020000000 scam de uno

Nomeda empresa + Carimbo
Nomedo responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável
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ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital:

Órgão comprador:

MARCA e VAL VAL.é Lote/ltem DESCRIÇÃO QUANT
MODELO UNIT. TOTAL

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).

O Data:

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.
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ANEXO XI - MODELO CARTA PROPOSTA DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA.

Comissão Permanente de Licitações - CPL
Ref.: Pregão Eletrônico nº

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo,
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de
Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de
Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | deste Edital. objeto do

certame.

O valor global de nossa proposta é de R$ ( extenso ), conforme detalhado na Planilha de
Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais.
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a
assinatura do Contrato.

Atenciosamente,

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS
PARA COTA ME/EPP.
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ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL

Para fins de participação na Licitação Pregão Eletrônico nº PE-057/2022-CPL/PMVG, a empresa (NOME COMPLETO

oO
DA PROPONENTE), CNPJ nº (CNPJ DA PROPONENTE), sediada na (ENDEREÇO COMPLETO DA SEDE DA

PROPONENTE), DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente o compromisso e responsabilidade com a

Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação no edital do referido certame licitatório conforme previsto pela IN Nº

01/2010, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

: de de 2022.

(NOME COMPLETO DA PROPONENTE)
CNPJ nº (CNPJ DA PROPONENTE),
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CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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VARGEM oGRANDE cs
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -057/2022-CPL/PMVG.
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06557.2022.

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02,
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14,
Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
nº 8.666/ 93 e suas alterações. TIPO: MAIOR DESCONTO. OBJETO: Registro de Preços, do
tipo maior desconto, visando a Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis
(gasolina comum e óleo diesel -S10), com oferta de maior desconto na média da tabela ANP
(Agência Nacional de Petróleo) do mês em que for adquirido o combustível, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE:
Secretária—Municipal! de—Obras, Transportes e Urbanismo.—LOCAL/SITE:
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 19/12/2022. HORÁRIO: 11h00min. (ONZE HORAS). O
Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/
(98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(Ogmail.com e/ou na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem
Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas).

Vargem Grande - MA, 02 de dezembro de 2022.



vo DEaÉET1erçA - FEIRA, 06 - DEZEMBRO - 2022 £O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-057/
2022-CPIL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06557.2022.
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto
Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal
nº 8.538/15 c alterações e subsidiariamente no que couber as disposi-
ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MAIOR DESCON-
TO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo maior desconto, visando
a Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis
(gasolina comum e óleo diesel-S10), com oferta de maior desconto
na média da tabela ANP (Agência Nacional de Petróleo) do mês em
que for adquirido o combustível, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Anexo I deste Edital. ORGÃO SOLICI-
TANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo.
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 19/12/2022.
HORÁRIO: 11h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibi-
lizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.
com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infor-
mações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail:
vargemgrande.licitacao(Wgmail.com e/ou na sala da Comissão Per-
manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20,
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas)
às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de dezembro de
2022. Ricardo Barros Pereira — Pregociro Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-058/2022-CPL/PMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06558.2022. ORGÃO REALIZA-

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO:
Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contra-
tação de Empresa para Fornecimento de link de dados full-duplex
por meio de transmissão de rádio digital, dedicado, para o uso de
diversos Setores e Secretarias do Município de Vargem Grande/MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Munici-
pal de Administração. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/.
DATA: 19/12/2022. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS).
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:
https://licitamaisbrasil.com.br/ https://apps.tce.ma.gov.br/portal-

controlesocial/%/licitacao e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/.
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-
1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(Qgmail.com e/ou na sala da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina
Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de
dezembro de 2022. Ricardo Barros Pereira—Pregoeiro Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-059/2022-CPL/PMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06559.2022. ORGÃO REALIZA-

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº

10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re-
gistro de Preços, do tipo menor Preço por Empreitada Global, visan-
do a Futura Contratação de Serviços de Implantação de Subestações
Aéreas no Município de Vargem Grande/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LO-
CAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 19/12/2022. HO-
RÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibi-

lizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.
com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infor-
mações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail:
vargemgrande.licitacao(Qgmail.com e/ou na sala da Comissão Per-

manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20,
Centro, Vargem Grande/MA,no horário das 08h00min (oito horas)
às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de dezembro de
2022. Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICONº PE-060/2022-CPL/PMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06564.2022. ORGÃO REALIZA-

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re-
gistro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação
de Empresa para Manutenção e Limpeza de Poços, Redes e Reser-
vatórios no Município de Vargem Grande/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Trans-
portes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.
br/. DATA: 20/12/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS).
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:

https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.
br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98)
3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(Ogmail.com e/ou na sala
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina
Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de
dezembro de 2022. Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-061/2022-CPL/PMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06565.2022. ORGÃO REALIZA-

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re-
gistro de Preços para futuras e eventuais Aquisições de Pneus novos
destinados a Manutenção da Frota da Administração Municipal de
Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Anexo
1. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Trans-
portes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/.
DATA: 20/12/2022. HORÁRIO: 11h00min. (ONZE HORAS). O
Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços cletrônicos:
https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.

br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98)
3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(&)gmail.com e/ou na sala
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina
Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de
dezembro de 2022. Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-062/2022-CPL/PMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06566.2022. ORGÃO REALIZA-
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO:
Registro de Preços para futuras e eventuais Contratação de Empresa
para Fornecimento de Material de Informática, para suprir as neces-
sidades das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, con-
forme especificações constantes no Anexo I. ORGÃO SOLICITAN-
TE: Secretária Municipal de Administração. LOCAL/SITE: https://

icitamaisbrasil.com.br/. DATA: 20/12/2022. HORÁRIO: 14h00min.
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SABÃO EM PO, PARA LAVAR ROUPA
" BIODEGRADAVEL COM AÇÃO Exclusivo para FESPUMIL R$ 6,50 D150 [BIOLÓGICA, EMBALAGEM SACHÊ DE| UND|2800 ME/EPP $Oº FU

500G
SABONETE LIQUIDO, COM FRAGRANCIAS i Í

relbo E
151|VARIADAS, FORMULADO COM AGENTES] UnD|6oo|Pxclusivopara PEN R$ 1635 (À z

UMECTANTES E EMOLIENTES,250 ML. MEO xeoSACO P/LIXO EM PLASTICO REFORÇADO == Rubrica
155 |o8 M PUSO DOMÉSTICO, COM |PACOTE| 4.500 OSSO Pala GOOD R$3,83

CAPACIDADE DF 100 LITROS. ME/EPP

SACO PARA LIXO, EM PLASTICO PARA '

153 |USO DOMÉSTICO COM CAPACIDADE DE|PACOTE] 3.000|Exclusivo para GOOD R$3,79
30 LITROS. ME/EPP

SACO PARA LIXO, EM PLASTICO PARA E154. [USO DOMÉSTICO, COM CAPACIDADE DE|PACOTE] 2.000 PCIRAVO Dara, GOOD R$3,79
15 LITROS. ME/EPP

SACO—PLASTICO PARA LIXO, SS...155 |CAPACIDADE NOMINAL PARA 50 LITROS,|PACOTE|3.500 AOISSNO Dara: GOOD R$3,79
NA COR AZUL. ME/EPP

156
SOLDA CAUSTICA TIPO GRANULADO

UND 300
Exclusivo para NUTRILAR R$ 12,14

56º [PARA LIMPEZA PESADA 450G. : ME/EPP
TIRA LIMO - CLORO ATIVO DE 500 ML
PARA LIMPAR - CLORO ATIVO DF 500 ML São,157 [PARA LIMPAR, REMOVER O LIMO E| UND. 1.500 OUSVOIDA VEJA R$ 11,72

DESINFETAR—PROFUNDAMENTE SEM ME/EPP

& ESFORÇO

158
VASCULHADOR EM NYLON, COM CABO

UND 50
Exclusivo para|ARTESANAL R$ 34,60

58|DE MADEIRA. : ME/FEPP

159
VASSOURA COM BASE DE PLASTICO E

UND 750
Exclusivo para CRISTAL R$ 11,70

CERDA DE NYLON. ME/EPP

160|VASSOURA TIPO COMUM, COM CABO DE| vp e Exclusivo para|CRISTAL R$ 13,50
MADEIRA, CERDAS DE PIAÇAVA. i ME/EPP

Vargem Grande/MA, 29 de Novembro de 2022. Francisco Ferreira Lima Filho — Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA É
: REPUBLICAÇÃO!DOAVISO DE LICITAÇÃO: 055/2022 :

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA e REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -055/2022-CPL/PMVG PROC. ADMINISTRATIVO 0101.06509.2022

A Comissão Permanente de Licitação torna público que não houve licitante CLASSIFICADO na sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
r-055/2022-CPL/PMVG, realizado no dia 21 de novembro de 2022, às 16:00 horas, cujo objeto é : Registro de Preços, do tipo menor Preço,

'sando a Futura Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins e Serviços de Decoração e Omamentação das Secretarias
Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Sendo—assim, fica
remarcada a reabertura da sessão para DATA: 19/12/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). ORGÃO SOLICITANTE: Secretária
Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:
https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 /

e-mail: vargemgrande.licitacao(Ogmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20,
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de dezembro de 2022.
Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 057/2022

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -057/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06557.2022. ORGÃO REALIZADOR:
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas
alterações. TIPO: MAIOR DESCONTO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo maior desconto, visando a Futura Contratação de Empresa para
aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel -S10), com oferta de maior desconto na média da tabela ANP (Agência Nacional de
Petróleo) do mês em que for adquirido o combustível, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I de ste Edital.
ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA :

19/12/2022. HORÁRIO: 11h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933-** em 06/12/2022 21:10:02 - IP com nº: 192.168.10.11 3
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1109 a

WWW.vargemgrande.ma.gov.br
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https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/(98) 3461-1201 /

e-mail: vargemgrande.licitacao(Q gm: o Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodri, DECentro, Vargem Grande/MA,no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de dezembro “>Ricardo Barros Pereira — Pregociro Municipal.
Fis. ) o bb
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISODE LICITAÇÃO: 058/ ye

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -058/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06558.2022. ORGÃO REA z afelçica
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para
Fornecimento de link de dados full -duplex por meio de transmissão de rádio digital, dedicado, para o uso de diversos Setores e Secretarias do
Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÃO
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 19/12/2022. HORÁRIO:
14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.co m.br/

https://apps.tce.ma.gov.br/portalcontrolesocial/f/licitacao e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações atra vés do Tel.: (98)
3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(Qgmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem G rande -
MA, 02 de dezembro de 2022. Ricardo Barros Pereira — Pregociro Municipal.

ITAÇÃO- AVISO DE LICITAÇÃO: 059/2022SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -059/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06559.2022. ORGÃO REALIZADOR:
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suasen. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço por Empreitada Global, visando a Futura Contra tação de
Serviços de Implantação de Subestações Aéreas no Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas “neste Edital e seus anexos ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal! de Educação. LOCAL/SITE:
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 19/12/2022. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na í ntegra, nos

endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98)
3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(Qgmail.com c/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem G rande -
MA, 02 de dezembro de 2022. Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.

VISODE LICITAÇÃO: 060/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -060/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06564.2022. ORGÃO REALIZADOR:
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 ec suas
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para
Manutenção e Limpeza de Poços, Redes e Reservatórios no Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exig ências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SI TE:
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 20/12/2022. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegr a, nos
endereços cletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98)
3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao()gmail.com c/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem G rande -
MA, 02 de dezembro de 2022. Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -061/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06565.2022. ORGÃO REALIZADOR:
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais Aquisições de Pneus novos destinados a Man utenção
da Frota da Administração Municipal de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Anexo I. ORGÃO SOLICITANTE:
Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 20/12/2022. HORÁR 1O:
11h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br / e
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail:
Yargemgrande.licitacao(dgmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro,

Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de dezembro de 2022. Ricardo
Barros Pereira

—
Pregoeiro Municipal.
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Outubro registrou qued no
A:A .&A

de pessoas com carteira assinada
1ANO ANDRADE/CNIO Maranhão, o Nordeste e o Brasil registraram

menos contratações se comparado a setembro
O Cadastro Geral de Pessoas
Empregadas (Caged)
registrou que o número de
trabalhadores empregadas
com carteira assinada caiu
no país, que apresentou em
outubro saldo de 159.459
novos trabalhadores. O
Brasil apresentou menos
contratações, mas também
houve redução nas demissões
em todos os setores
econômicos. Os dados são da
pesquisa de Monitoramento
do Emprego Formal,
realizada pela Federação
das Indústria do Estado do
Maranhão (Fiema).
O levantamento aponta
que o Maranhão (2.965), o
Nordeste (32.223) e o Brasil
(159.454) registram menos
gontratações em outubro

quando comparado com o
mês anterior, mas os saldos
ainda são positivos. No
Maranhão, os segmentos
de Serviços e de Comércio
foram os que mais criaram
vagas, com saldo de 1.551
e 1.568, respectivamente.
Assim, os estoques de
emprego formal ganharam
nova composição com maior
destaque para serviços,
comércio e a indústria.
O segmento da Construção
Civil teve um saldo de 227,
uma queda elevada em
comparação ao mês anterior,
que ficou com um saldo de
1.254. As menores variações
positivas, no entanto,
ficaram por conta das
atividades de água, esgoto,
atividades de gestão de

extrativas.

resíduos e descontaminação,
eletricidade e gás e indústrias

A pesquisa Monitoramento
do Emprego Formal! é feita
pela Federação das Indústrias

do Estado do Maranhão
(Fiema) em parceria com a
Confederação Nacional da
Indústria e utiliza dados do
Cadastro Geral de Pessoas
Empregadas (Caged).

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA e REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE

LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-055/2022-CPL/PMVG PROC.

ADMINISTRATIVO 0101.06509.2022
A Comissão Permanente de Licitação torna público que não houve licitante
CLASSIFICADO na sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-O55/2022-CPL/
PMVG, realizado no dia 21 de novembro de 2022, às 16:00 horas, cujoobjeto é:Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura
Contratação para fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições e Afins
e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipaisde Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas neste Edital e seus anexos. Sendo assim, fica remarcada
2 reabertura da sessão para DATA: 19/12/2022. HORÁRIO: 09h00min.
(NOVE HORAS). ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação.
LOCAL/SITE: httos://licitamaisbrasiL.com.br/. O Edital está disponibilizado,
na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e
https://www vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do

Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande licitacao(&
Email.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação CPL, situado

na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02
de dezembro de 2022. Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.

alsas
Servidora municipal é acionada devido a ato de improbidade administrativa

O Ministério Público do Maranhão
(MPMA) ajuizou, em 23 de novembro,
Ação Civil Pública por ato de improbidade
administrativa contra a técnica legislativa da
Câmara de Vereadores de Balsas e professora
da Secretaria de Educação local (Semed),
Margarida de Abreu de Oliveira. Ela usou
diplomas falsificados de mestrado para
requerer gratificação salarial e progressão
funcional junto aos órgãos municipais.
Formulada pela titular da 1º Promotoria

de Justiça de Balsas, Dailma Maria de
Melo Brito, a ACP é baseada em denúncia
anônima, de maio de 2021, encaminhada
pelo Ministério Público Federal (MPF) sobre
vtilização de diploma falso de mestrado em
Educação.

Emnome da requerida, o diploma teria sido
expedido pela Universidade Ceuma, em São
Luís. O documento não foi emitido pela
instituição e o curso, nunca ofertado pelo
Ceuma. Além disso, Margarida Oliveira
nunca estudou naquela instituição.
ACRÉSCIMO SALARIAL
Entretanto, em fevereiro de 2020, a técnica
legislativa requereu, junto à Câmara
Municipal de Balsas, concessão de
acréscimo salarial de 30%, argumentando
giga Via concluído um mestrado em Meio

mnte pelo Uniceuma. Anexou um
fína expedido em dezembro de 2018, A

solicitação resultou em acréscimo mensal
de R$ 1.153,01, a partir do mês de abril de
2021.
Até março de 2022, Margarida Oliveira
recebeu indevidamente aumento salarial,
acarretando enriquecimento ilícito e prejuízo

ao erário no valor de R$ 13.837,20, em
valores não corrigidos.
“Apesar da representação inicial fazer
menção a um diploma de mestrado em
Educação, a requerida, na verdade, utilizou

um diploma de mestrado em Meio Ambiente
para subsidiar o pedido”, relata a promotora
de justiça.
Margarida Oliveira utilizou o mesmo
documento para pedir adicional de titulação

junto à Semed. Entretanto, além de
diploma de mestrado em Meio Ambiente, a
servidora apresentou documento intitulado
“justificativa de curso”, supostamente
emitido pelo Uniceuma.
FALTA DE VERACIDADE
O MPF encaminhou os autos à 1º Promotoria
de Justiça, apontando contradições na
“justificativa de curso”. De acordo com

o Uniceuma, a suposta coordenadora
de ensino/Unesa e presidente de banca
examinadora da dissertação que teria sido
apresentada por Margarida Oliveira, Eduarda
Carvalho nunca participou do quadro de
funcionários da instituição.

Na verdade, Eduarda Carvalho é secretária
de expedições de diplomas da Universidade
Estácio de Sá. “O documento não é e nunca
foi hábil para subsidiar qualquer pedido
administrativo, quiçá de acréscimo salarial”,

enfatiza Dailma Brito.
Suspeitas sobre a veracidade dos diplomas
levaram à promotora de justiça a encaminhar
cópia dos documentos ao Uniceuma, À
universidade confirmou que o diploma de
mestrado em Meio Ambiente também é
falso, da mesma forma que os documentos
apresentados pela servidora municipal.

“O número da matricula de Saulo Henrique
Martins, ex-reitor da universidade (que
consta no diploma), está errado. Além

isso, a Portaria nº 1.008, do Ministério da
Educação, citada nos dois documentos, não

se refere a reconhecimento de cursos”, relata
a representante do MPMA.
JUSTIFICATIVA
Margarida Oliveira declarou ao Ministério
Público maranhense que realizou mestrado
em Meio Ambiente e defendeu dissertação
em São Luís.

Argumentou possuir dois diplomas porque o
Uniceuma confundiu os temas. Teria entrado

em contato com à instituição sobre o diploma
de mestrado em Educação e o segundo
documento teria sido enviado para ela.
Segundo a técnica legislativa, é a instituição
educacional que deve explicar o equívoco

no número da portaria no documento.
Entretanto, Margarida Oliveira não sabe
explicar o que significa a sigla Unesa, que
consta no verso do seu diploma.
“O depoimento da requerida é permeado por
inconsistências. Informou que assistiu aulas

de algumas das disciplinas do mestrado em
Araguaína (TO) e outras em São Luís. Não
sabe dizer os locais em que assistiu às aulas,
Tsto corrobora o conteúdo do documento
encaminhado pela Universidade Ceuma

a esta Promotoria de Justiça”, destaca a
representante do MPMA.

Os currículos Lattes (usados por estudantes
e pesquisadores brasileiros) de Margarida
Abreu e Joselda Gomes de Sousa, suposta
orientadora da dissertação, não puderam ser
localizados.
DANOS AO ERÁRIO

“A requerida agiu com má-fé ao apresentar
diploma inidôneo pars requerer ..mento
salarial e isso ficou ainda mais claro
quando apresentou ao Ministério Público
Federal “justificativa de curso”, para
endossar autenticidade do diploma, também
reconhecido como falso pelo Ceuma.
Utilizou documento falsificado para atestar
Veracidade de outro”, enfatiza Dailma Brito.
Para o MPMA,a reiteração da conduta
reforça que Margarida Oliveira aplicou a
máxima de que fins justificam os meios,

o que mostra prática de improbidade
administrativa.
PEDIDOS

O MPMA pede à condenação da servidora
porato de improbidade administrativa.
Se condenada, além do ressarcimento
integral do dano patrimonial, penas são perda
da função pública, suspensão dos direitos
políticos por até 14 anos, pagamento de
multa no valor do acréscimo patrimonial e
proibição de contratar com o poder público

ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, mesmo

que por meio de pessoa jurídica da qual sejaSócio majoritário, pelo prazo de até, pelo
menos, 14 anos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO—ELETRÔNICO —Nº PE-OS7/2022-CPL/PMVG.—PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06557.2022. ORGÃO REALIZADOR: ComissãoPermanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10 520/02, Decreto Federalnº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente noque couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO

MAIOR DESCONTO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo maior desconto,Visando a Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustiveis
(gasolina comum e óleo diesel-S10), com oferta de maior desconto namédia da tabela ANP (Agência Nacional de Petróleo) do mês em que for

adquirido o combustível, conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidas no Anexo | deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária
Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: httos//leite ilcom.br/ “DATA: 19/12/2022. HORÁRIO: 11h00min,

(ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereçoseletrônicos: https://licitamaisbrasil e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98)3461-1201 / e-mail: var licitacao gmail.com e/ou na sala daComissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues,20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às12h00min (doze horas). Vargem Grande MA, 02 de dezembro de 2022Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO—ELETRÔNICO Nº—pr-O58/2022-CPL/PMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06558.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão.Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federalnº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei

147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente noque couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO:MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visandoà Futura Contratação de Empresa para Fornecimento de link de dadosfull-duplex por meio de transmissão de rádio digital, dedicado, para o usode diversos SetoreseSecretarias do Município de Vargem Grande/MA,conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital eSeus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração.LOCAL/SITE: h icitamai som.br/. DATA: 19/12/2022. HORÁRIO:14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na integra, nosendereços eletrônicos: httos./flicitamaisbrasi.com.br/ httos://appstce.mi rtalcontrolesocial/t/licitação e https://wwwvargemgrandema.govbr/. Quaisquer informações através do Tel: (98) 3461-1103/ (98)3461-1201 / e-mail: vargem, licitacao gmail.com e/ou na sala daComissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues,720, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às12h00min (doze horas). Vargem Grande MA, 02 de dezembro de 2022Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO—ELETRÔNICO Nº—PE-DS9/2022-CPL/PMVG.—PROC.
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06559.2022. ORGÃO REALIZADOR: ComissãoPermanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal12 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14,Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couberas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO,OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço por Empreitada Global,Visando a Futura Contratação de Serviços de Implantação de SubestaçõesAéreas no Município de Vargem Grande/MA, conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexosORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE,
brtos://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 19/12/2022. HORÁRIO: 16h00min.

(DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na integra, nos endereçoseletrônicos: httos://licitamalsbrasil.com.br/ e htips://wwwvargemgrande.
ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98)
3461-1201 / e-mail: varzemerande licitacao gmail.com e/ou na sala daComissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues,20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das ORhOOmin (oito horas) à:12h00min (doze horas). Vargem Grande MA, 02 de dezembro de 2022Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO

—
ELETRÔNICO Ne PE-O61/2022-CPL/PMVG.

—
PROC.

ADMINISTRATIVO Nº 0101.06565.2022. ORGÃO REALIZADOR: ComissãoPermanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federalnº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14,Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber
às disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO.

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais Aquisições de Pneus
novos destinados a Manutenção da Frota da Administração Municipal de
Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Anexo |. ORGÃO
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo.
LOCAL/SITE: hrtps://licit rasil é DATA: 20/12/2022. HORÁRIO:

11h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nosendereços eletrônicos: https:/flicitamaisbr m.br/ e https://www.
Yargemgrande.ma gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98)3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail tr: itaça: iL

com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado naRua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário dasOBhOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02de dezembro de 2022. Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO

—
ELETRÔNICO Nº PE-O62/2022-€PL/PMVG.

—
PROC.ADMINISTRATIVO Nº 0101.06566.2022. ORGÃO REALIZADOR: ComissãoPermanente de Licitação. BASF LEGAL: Lei nº,12.520/02, Decrsto Federalnº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14,Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no quecouber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR

PREÇO. OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais Contrataçãode Empresa para Fornecimento de Material de Informática, para suprir25 necessidades das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA,conforme especificações constantes no Anexo |. ORGÃO SOLICITANTE.Secretária Municipal de Administração. LOCAL/SITE: licitamaisbrasil
com.br. DATA: 20/12/2022. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS).O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos.2s:/licit rasil.cor e httos://wwnw.vargemgrande.ma.gov.br/.
Quaisquer informações através do Tel. (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201/ e-mail: vargemerande licitacao gmail.com e/ou na sala da ComissãoPermanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20,Centro, Vargem Grande/MA, no horário das ORhoOmin (oito horas) às12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de dezembro de 2022
Ricardo Barros Pereira Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO

—
ELETRÔNICO Nº PEOGO/2022-CPL/PMVG. PROC.

ADMINISTRATIVO Nº 0101.06564.2022. ORGÃO REALIZADOR: ComissãoPermanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federaln$10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14,Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no quecouber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR
PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a FuturaContratação de Empresa para Manutenção e Limpeza de Poços, Redes éReservatórios no Município de Vargem Grande/MA, conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÃO

SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo.
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil. com.br/. DATA: 20/12/2022. HORÁRIO:09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na integra, nosendereços eletrônicos: httos://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98)3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemarande.licitacao emailom e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CAL, situado noRua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário dasshoomin (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande MA, 02de dezembro de 2022. Ricardo Barros Pereira — Pregoeiro Municipal.



SPSS VARGEM EN ?ARA GRANDE MA

ERRATA

ERRATA-A Publicação do PREGÃO ELETRÔNICO NºPE-057/2022-CPL/PMVG. PROC.
ADMINISTRATIVO Nº0101.06557.2022, publicado no Diário Oficial do Estado, Terceiros,
página 16, Diário Oficial do Município, Terceiros, nº 1306/2022, página 10 e no Jornal Pequeno,
Caderno — Cidade, pág. 09 no dia 06 de dezembro de 2022, Onde se lê na publicação: “TIPO:
MAIOR DESCONTO”. Leia-se: TIPO: MENOR PREÇO”.

e Vargem Grande - MA, 08 de dezembro de 2022.

RICARDO BARROS PEREIRA
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Publicação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-057/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06557.2022

do, Terceiros, página 16, Diário Oficial do Município, Terceiros, nº 1306/2022, página 10 e no Jornal
DEQ/NnLeia-

publicado no Diário Oficial do
Pequeno, Caderno — Cidade, pág. 09 no dia 06 de dezembro de 2022, Onde se lê na publicação: “TIPO: MAIOR
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As garças
Há algum tempo, no alvorecer do dia,
como prenúncio do que será a

—
manhã,

um bandode umas oito garças costuma
passar sobre o prédio onde estamos
morando, vindo das águas e do
manguezal da Lagoa da Jansen. Elas
adejam em formação, umas próximas
das outras, sem líder, no mesmo nível de
altura - talvez com as asas umedecidas
de orvalho, porque é de orvalho a

madrugada inteira - e seguem nos rumos
do Rio Anil.
Assim, elas se vão para não retomar,
no curso da manhã. E o dia, que assim
alvorece, logo vai se instalando sobre
os telhados, as árvores, as ruas, Abraça
O canto dos pequenos pássaros, que o
homenageiam, com gorjeios repetidos,
€ vão se escondendo nos galhos das
árvores, como se quisessem festejar no
anonimato.
Dura pouco esse espetáculo matinal.
Dura pouco o encanto da cena que
as alvas garças nos proporcionam,

ntrastando com a penumbra da
hanhã sonolenta, que vai abrindo seus

olhos, bocejando orvalho, e nos deixa
extasiados, esperando mais.
Quem primeiro viu foi Meu Amor, em
seu retiro matinal, para agradecer a
chegada do novo dia, e do dia que passou
em nossas vidas, registrando uma estória
de singeleza, de cumplicidade, de mútuo
respeito; cultivando o amor que nos
alimenta, e fortalece nosso menino, com
sete anos de vida, descobrindo o mundo
em que estamos vivendo.
Na manhã seguinte, estava ao seu lado,

na janela principal do apartamento, às
S5h40min da manhã, à espera de ver o
espetáculo que ela, com tanta emoção
me relatara. E ali ficamos, ungidos por
preces e espera, vendo o alvorecer do dia,
ouvindo o canto dos primeiros pássaros,
já despertados àquela hora da madrugada.
Não esperamos muito. Na hora do dia
anterior, as garças vieram, interrompendo
nossa espera. Passaram sobre o prédio,
sobre nossas cabeças e se foram, nos
rumos do mesmo rio, até onde nossos
olhos puderam segui-las.
Assim, tornou-se um espetáculo matinal,
esperado por nós, no horário em que
costumamos acordar, nos dias de aulas
de nosso filho. Uns dias com mais, outros
dias com menos garças, mas com o
mesmo encanto e magia, de uma estrela
que despenca do céu a olhos vistos, e se
perde diante de nossa incredulidade.
Em mim, no entanto, além da beleza
daquele espetáculo, ficam indagações
sobre as protagonistas e suas rotinas
naturais. De onde provém aquele
pequeno bando de garças? Que ordem,
instintiva, determina o comportamento
que exibem, diante de nós? Para aonde
vão, quando se perdem dos nossos olhos?
O que fazem, em seu local de destino?
A que horas costumam voltar, para onde
dormem?
Morando ao lado da lagoa, pela trajetória
que descrevem com seus voos, creio
que emergem dos manguezais, onde,
provavelmente, dormem protegidas pelas
folhagens, pelo clima ameno que as
águas proporcionam àquele bioma, Ali

se fortalecem, pescando e se alimentando,
quando necessitadas.
De manhã, com energias recompostas,
Voam para outras paragens, em busca
de novos alimentos; de acasalamentos,
talvez e, assim, vão cumprindo o ciclo
de suas vidas temporais, enquanto
encantam aqueles que têm oportunidade
de vê-las, elegantes, existindo e voando,
nos instantes efêmeros de toda a ordem
universal.
Uma manhã, com ou sem garças, não
acontece igual à outra manhã, Não tem
os mesmos tons de alvorecer, as mesmas
formas, as mesmas emoções, nem as
mesmas pessoas, para vê-las, senti-las e
registrá-las. Do mesmo modo, o dia que
amanhece, e vai cumprindo suas horas,
não acontece da mesma forma do dia
anterior.
Tudo é centelha, fagulha temporal na
natureza, o que leva ao inusitado, sempre,
quando falamos de cenários, pessoas,
sentimentos, ações, registros. Tudo é

vago e vão. Nesse espaço do vago e do
vão vamos passando, todos nós, com
interesses e indiferenças. Somos, todos,
dispensáveis!
Comoé sublime poder estar vivo! Poder
testemunhar a beleza, fugaz, de todas as
criações divinas, sabendo ser uma delas;
à única, com à peculiaridade de poder
raciocinar, sentir e poder registrar, como
artista, como escritor, as maravilhas
que a vida nos oferece e nos ensina, a
cada instante, nos cenários mutantes e
imensuráveis, de seu eterno e sedutor
dinamismo.

Os caminhos tort
Discurso de ódio, crime de ódio, reações
de ódio, conflitos por ódio, essas são
expressões, entre tantas, frequentemente
veiculadas na grande mídia de nosso país.
São comportamentos que só mudam as
circunstâncias nas quais são praticadas, conmdo,

à base comum de todas essas atitudes, é uma
Tração descontrolada e avassaladora de fória
dessas pessoas.

ja realidade, o ódio é um sentimento
jastador, uma reação explosiva emocional,
ma das mais repudiadas reações humanas,

1 isso mesmo, condenada e rejeitada por
todos. O ódio, causa repulsa, aversão e medo.
Do ponto de vista moral e social é uma reação
abominável. Está intrinsecamente inserido
no amplo repertório das reações afetivas
humanas, e entre as mais antigas, em nosso
desenvolvimento filo e ontogenético, Pode-se
perceber sua manifestação em todas as etapas do
desenvolvimento humano, e, sempre que ocorre

é da mesma forma, variando a intensidade, os
motivos desencadeadores, as circunstâncias
em seu entornoe as consequências de sua
expressão.

OO ódio pode explicar a violência social, os
graves conflitos interpessoais, políticos, a
desarmonia família, no trabalho, nas relações
internacionais e podem favorecer o cometimento

de crimes. À reação de ódio pode estar
presente em muitos contextos. Como vivência
comportamental humana, visa destruir algo ou
alguém na sua totalidade, por mativos, muitas
Vezes injustificável,
É também designado como fúria, raiva, rancor
ou ira. Etimologicamente, se origina no latim
“odium” e significa uma profunda aversão,
quiçá perversão. O ódio,éum sentimento
explosivo, imobilizador, cerceador e enfurece
quem o sente.
Às manifestações de ódio, ocorrem por insultos
&/ou agressões físicas, são na absoluta maioria
das vezes passionais, irrefletidas, impulsivas,
momentâneas, descontextualizadas e irracionais.
Muitos dos desfeches originários dessas reações
enfurecidas, são impulsivas, automáticas,
imponderadas e irreflexivas,

O ódio é um sentimento primitivo se origina das
partes ancestrais do desenvolvimento cerebral.
(Os comportamentos odíosos se originam em
estruturas antigas do nosso desenvolvimento
filo e ontogenético, por isso mesmo, tais
manifestações de raiva e fúria, contrastam-

à Palha

ios das partes mais recentes do
cérebro, que refletem os legados da civilização
contemporânea.
Como dissemos acima, nos dias atuais, não é
Taro vermos nas mídias sociais, nos noticiosos,
nas TVs, jornais, revistas e em outros meios
de comunicação, anunciarem manifestações
de ódio. A violência, se banalizou, nunca se
matou tanta pessoa quanto se mata hoje e cada
Vez mais isso aumenta, A criminalidade, em
Suas diferentes facetas se notabiliza cada vez
mais, ocupa a mídia como nunca antes, À
revolta, o medo, à desesperança, a crueldade,
à passionalidade se unem revelando o total
fracasso da conquista do bem-estar social. À
revolta e a indiferença afetiva se disseminam,
construindo a banalização do crime e isso torna

1a vida

das
pessoas insípida e inóspita.

São múltiplas as causas desse sentimento:
frustração pessoal ou social, irrealização
pessoal, fracasso econômico, doenças mentais,
traumas profundos, problemas psíquicos e
emocionais, frustrações amorosas e existenciais,
doenças neurológicas, uso de álcool e outras
drogas, etc. Há, ainda, um aspecto motivacional
importante sobre o ódio que é a genética,

onde fatores endógenos e hereditários podem
predispor algumas pessoas a reagirem de forma
odiosa, às vezes, por motivo inexplicável.
E, comoocorre o ódio, quais são suas bases
fisiológicas ou fisiopatológicas? Embora, a
neurociência, ainda não disponham do pleno
conhecimento sobre as bases neurobiológicas

do ódio, estudos demonstram, que há em
nosso cérebro um circuito neuroanatômico,
denominado de “circuito do ódio” dentro do
qual uma série de estruturas neuroanatômicas
e neurofuncionais se articulam para expressar
emocional e comportamentalmente esse
sentimento.
Nessa circuitaria cerebral o giro frontal
medial, o putâmen direito, o córtex pré-motor,
córtex frontal e ínsula medial, em conjunto,
exerceriam papeis relevantes na expressão
afetiva, emocional e comportamental do ódio.
Cada uma dessas estruturas se encarrega de
intermediar reações específicas observadas
nessas manifestações.

Por exemplo, o planejamento e à
execução de movimentos é atribuição do córtex
pré-motor, à previsão das ações de outras
pessoas,o pólo frontal, o putâmen direito, é

uosos do ódio
Se com os comportamentos racionais, responsável pelo planejamento motor o qual

se envolveria para a possibilidade de “ataque
ou defesa” e a “previsão da reação de como
0 outro reagirá”. A ínsula, funciona como
uma espécie de intérprete do cérebro ao
traduzir sons, cheiros ou sabores, em
e sentimentos, como nojo, desejo, orgulho,

mento, culpa ou empatia.
O putâmen também é estimulado em

condições de medo, desprezo e repugnância.
Todavia, hoje já se sabe, que o padrão cerebral
de resposta ao ódio é distinto das respostas
relacionadas a ouras emoções como medo,
perigo e agressividade, muito embora, haja uma
parte do cérebro associada à agressividade que
é ativada por todos esses sentimentos. Essas
estruturas funcionariam emrede determinando
“os comportamentos verificados originariamente
mas reações de ódio.

O corpo todo se prepara para tal
situação. Há um total descontrole emocional,
afetivo, cognitivo e da própria consciência,
de forma imediata e transitória, Isto é, os
efeitos máximos da expressão da fória estão no
interior do próprio sujeito que a experimenta.
Portando, a primeira repercussão que se verifica
na expressão desse sentimento negativo, é na
própria pessoa.

Portanto, quem odeia sente no
corpo e na alma, toda as transformações
psicofisiológicas e comportamentais devido

à explosão desse sentimento. O organismo,
se mobiliza, para enfrentar e destruir aquilo
que supostamente lhe ameaça. O coração, os
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Justiça & Cidadania
“Antonio Carlos Lua

Entrega absoluta à literatura
João Cabral de Melo Neto — escritor que viveu em luta contra as próprias
emoções - tentou domar, secar, objetivar os sentimentos com a faca das
lavras, com uma poesia contida, dura, sobrecarregada de dúvidas,

itações e tensões. À entrega absoluta à literatura conduziu os grandes
livros que o poeta alagoano escreveu.
Com a alma cheia de conflitos, João Cabral de Melo Neto sempre foi

um poeta impessoal. Sem poemas autobiográficos, ele deixou — em
certo momento da sua vida — de ler poemas porque não suportava mais a
emoção dos versos.
Lutou muito para se conter, para se esconder, para não se confessar, para
não falar de si, mas — contra sua vontade deixou sempre muita coisa
escapar. Esse aspecto de luta, de conflito extremo, é a origem da força da

a de João Cabral de Melo Neto.
Embora tenha escrito um poema em que cita Clarice Lispector como
alguém que gostava de falar na morte, ele também tratava da questão em
muitosdeseus poemas, mostrando pontos em comum com a escritora,
embora os dois se mostrassem, aparentemente, muito diferentes, antípodas.
Na verdade, João Cabral de Melo e Clarice Lispector se encontram na
mesma paixão pela palavra. Para Clarice, a literatura era uma espécie de
religião sem Deus. Para Cabral, era uma carpintaria, uma engenharia. Para

, a poesia foi a coisa mais importante de suas vidas. João Cabral
de Melo Neto falava dos males — severidade, repressão íntima, fobias —

que ficaram de sua educação com os inmãos maristas, Declarava-se ateu
— embora ressaltando que acreditava no inferno. Melhor pensar que, na
verdade, ele temia o infemo, isto é, o castigo.
A melancolia ficou encoberta durante quase toda a vida de João Cabral de
Melo Neto, que, indiscutivelmente, foi um dos maiores poetas brasileiro
do Século XX. Em tempos de retirantes globais, podemos citar “Morte
e Vida Severina” como sua obra mais marcante e significativa para a
literatura brasileira.
Não há como fazer uma leitura de “Morte e Vida Severina" sem ter em
mente o contexto social e econômico da época em que a obra foi escrita
(1954/1955). No Nordeste da década de 1950, a morte era uma força
precoce e devastadora.
Calor, seca, desnutrição, pobreza, concentração fundiária, coronelismo.
Este é o mundo árido e brutal onde o em

ino

empreende
Sua epopeia trágica enunciada conforme a medieval pelo escritor,
que concebeu versos preferencialmente heptassilabos (redondilha maior),
variando vocábulos regionais com outrosderegistro erudito.
João Cabral de Melo Neto nasceu em Recife (Pernambuco) e passou sua
infância nos engenhos de açúcar de propriedade de sua família. Neste
ambiente arraigado na tradição fundiária e econômica do Nordeste,
costumava ler cardéis para os empregados, impregnando-se de referências
próprias do ambiente regional.
Nascimento

João Cabral de Melo Neto nasceu em 09 de janeiro de 1920, em Recife.
Foi criado nos engenhos que pertenciam à família, nas cidades de São
Lourenço da Mata e de Moreno. Em 1930, voltou a morar em Recife, onde
estudou em um Colégio Marista. Mais tarde, em 1940, ele e sua família se
mudaram para o Rio de Janeiro.

Livro de agosto de 1968, foi eleito para
Em 1942, o escritor publicou a Academia Brasileira de Letras,
seu primeiro livro de poesias — tomando posse em 06 de maio de
Pedra do sono. Três anos depois,——1969, ano em que foi transferido
prestou concurso no Itamarati. O para o Paraguai...
Doeta se casou, com Stella Maria——Carreira
Barbosa de Oliveira (1920-1986),
em 1946. Como diplomata,
Viajou para vários países. O
primeiro foi Espanha, onde atuou
em Barcelona. Ali, tornou-se,
também, proprietário de uma
tipografia...

Acusação
Voltou ao Brasil em 1952, já

Nos próximos anos, continuou
a conciliar sua carreira de escritor
com a de diplomata. Assim, em
1984, foi trabalhar como cônsul
em Portugal. Em 1986, sua
primeira esposa faleceu. Nesse
mesmo ano, casou-se com a
poetisa Marly de Oliveira (1935-
2007). No ano seguinte, mudou-

que, acusado de ações subversivas—separa o Rio de Janeiro...
relacionadas ao Partido
Cao Aposentadoria
MRRCOTESETRC .— Três anos depois, em 1990,
ficou em disponibilidade inativa——João Cabral de Melo Neto se
sem remuneração, e atuou aposentou como funcionário do

Itamaraty. Nessa mesma época,
começou a ficar cego e, assim,

secretário de redação do peri
A Vanguarda, No entanto, em
1954, retomou seu trabalho não pôde mais ler e escrever,
como diplomata, após recorrer Morreu em 09 de outubro de
judicialmente junto ao Supremo 1999, no Rio de Janeiro...
Tribunal Federal... Lapidação
Posse Também chamado de poeta-

-— Em 1960, João Cabral de Melo
Neto estava em Lisboa. No ano
seguinte, foi morar em Brasília,

engenheiro, João Cabral de Melo
Neto, ainda pouco lido pelo
grande público, embora seja

pulmões, as glândulas, os
fígado, os rins, a visão a pressão arterial, em fim
todos ns órgãos e sistemas biológicos e cerebrais
se mobilizarão em bloco para aquela finalidade.

As condições psicopatológicas que mais
facilmente se relacionam com manifestações de
fúria, são: Transtomo Explosivo Intermitente,
Transtorno de Personalidade Antissocial,
episódio maníaco, surto psicótico agudo,
depressão severa, demências senis, Doença
de Alzheimer, epilepsia de lobo temporal,
intoxicação alcoólica aguda, embriagues
patológica e dependentes de outras drogas. Cada
uma dessas condições clinicas, revelam a fúria
de diferentes motivos e razões, muito embora,
“o padrão neurofuncional da resposta afetiva e
emocional seja sempre a padronizada.

20 assumir o cargo de chefe consagrado imortal da Academia
de gabinete do Ministério da Brasileira de Letras e o primeiro
Agricultura. Em 1962, voltou à brasileiro a vencer o Prêmio
Espanha. Seis anos depois em 15

—
Camões,

, a pele, o
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NOTAS DE EMPENHO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

MARANHÃO - TJ/MA

ENCAMINHO ABAIXO A MATÉRIA PARA SER PUBLICADA NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. RESENHA DA NOTA DE EMPE-
NHO Nº 2022NE000990-FERIJ. DATA DE EMISSÃO: 06/12/2022.
CREDOR: DÍGITRO TECNOLOGIA S.A. CNPJ 83.472.803/0001-
76. OBJETO: ATENDER DESPESA COM A CELEBRAÇÃO DO
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0012 1/2018, CUJO
OBJETO É A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NAS CENTRAIS TELEFÔNICAS
DÍGITRO, INSTALADAS NAS COMARCAS DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR E BACABAL E NA COORDENADORIA DE MA-
TERIAL E PATRIMÔNIO (ALMOXARIFADO). OBJETO DO 3º
TERMO ADITIVO AO CONTRATO: PRORROGAR, POR MAIS
12 (DOZE) MESES, SEU PRAZO DE VIGÊNCIA, A CONTAR
DE 06/11/2022 A 06/11/2023, E REAJUSTAR SEU VALOR, QUE
PASSARÁ R$ 2.478,24 A 2.675,01 MENSAIS. VALOR DA NOTA:
4.904,19 (QUATRO MIL, NOVECENTOS E QUATRO REAIS E
DEZENOVE CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNI-
DADE ORÇAMENTÁRIA: 04901; FUNÇÃO: 02 — JUDICIARIA:
SUBFUNÇÃO: 061 — AÇÃO JUDICIÁRIA. PROGRAMA: 0543

— PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO: 0543 - PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL; AÇÃO: 4436 - MODERNIZAÇÃO DO JUDI-
CIÁRIO; FONTE RECURSO: 0.1.07.000000 — RECEITAS OPE-
RACIONAIS DE FUNDO; NATUREZA DESPESA: 33.90.39.26

— REPAROS, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÓVEIS
E INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS EM GERAL. MODALI-
DADE DO EMPENHO: ESTIMATIVO; ORDENADOR DE DES-
PESA: CÉLIA REGINA PEREIRA DA SILVA.

RESENHA DA NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE003375-FERJ.
DATA DE EMISSÃO: 29/11/2022. CREDOR: ALENCAR PARTI-
CIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO S/A. CNPJ: 08.718.533/0001-15.
VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 50.833,33 (CINQUENTA MIL, OI-
TOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CEN-
TAVOS). OBJETO DA CONTRATAÇÃO: ATENDER DESPESA
COM A CELEBRAÇÃO DE NOVO CONTRATO DE LOCAÇÃO
TENDO POR OBJETO O IMÓVEL SITUADO NA RUA GIORDA-
NO MOCHEL, QUADRA. 10, LOTES 08 A 17, PARQUE PINDO-
RAMA, SÃO LUÍS/MA, ONDE FUNCIONAM AS INSTALAÇÕES
DO DEPOSITÁRIO PÚBLICO JUDICIAL. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:04101 — TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO; FUNÇÃO: 02 — JUDICIÁ-
RIA; SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA:
0543 -— PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 4934 ACESSO À JUSTIÇA —TJ; NATUREZA DE
DESPESA: 339039 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA; FONTE: 0101000000 — RECURSOS OR-
DINÁRIOS. TIPO DE EMPENHO: ESTIMATIVA. ORDENADOR
DE DESPESA: CÉLIA REGINA PEREIRA DA SILVA .

RESENHA DA NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE000994/FERJ/
MA; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57714/2022. OBJE-
TO: DESPESA REFERENTE AOS HONORÁRIOS PERICIAIS
CONCEDIDO AO (À) PERITO(A) JUDICIAL, WILKEM ME-
DEIROS PESTANA, ENGENHEIRO CIVIL, CREA/CONFEA

Nº 1115717057, RG 13918302000-0 E CPF 960.099,853-15,
PERITO JUDICIAL, NOMEADO NOS AUTOS DA AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE, PROCESSO:

N.º 0800-887-05.2021.8.10.0084; CONTRATANTE: TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; CONTRATADA:
WILKEM MEDEIROS PESTANA; CPF: 960.099,853-15; DATA
DE EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO: 07/12/2022; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UNID. ORÇAMENTÁRIA: 040901 FUNDO
ESPECIAL DE MODERN.E REAPAR. JUDICIARIO; FUNÇÃO:
02 - JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA;
PROGRAMA: 0543 - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; AÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 4436 MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO;
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS. MODALIDADE DO EMPENHO: ORDINÁ-

RIO. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 08 NÃO APLICÁVEL.
ORDENADOR DE DESPESA: CÉLIA REGINA P. DA SILVA.

NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

NOTIFICAÇÃO Nº 090/2022 — CSL/SES
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74283/2020-SES

EMPRESA NOTIFICADA: |CNPJ
SOSDISTRIBUIDORA—DE |Nº28.289.799/0001-05
PRODUTOS PARA SAÚDE
EIRELI.
REPRESENTANTE LEGAL:|CPF

PAULO ROBSON MORETTO| Nº 051.529.499-38
ENDEREÇO: EMAIL: contrato sos(Qsosdis-
AV. PORTUGAL, Nº 520I,|tribuidora.com.br
ZONA 1I-A- UMUARAMA-PR
CEP: 87504-530.
Finalidade:
A empresa fica notificada para tomar conhecimento do julgamento
constante no Processo Administrativo nº 74283/2020-SES, instau-
rado para apuração de responsabilidades que resultou na aplicação
de penalidades para a empresa supra, podendo ser apresentado RE-
CURSO ADMINISTRATIVO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento desta.
Disposição legal:
Artigo 109, inciso 1, alínea “f” da Lei Federal nº 8.666/93.
Sanção imputada:
a)Multa moratória de 3% (três por cento), calculado sobre o valor
da parcela não cumprida, em caso de inexecução parcial da obriga-
ção assumida, conforme item 10.2, alínea "d” do Contrato nº 199/
2019-SES/MA
Conhecimento:
1. O recorrente poderá aduzir alegações referentes à matéria ob-
jeto do processo punitivo, onde o julgamento segue em anexo.
2. Fica autorizada a vista dos respectivos autos na sala desta Co-
missão Sctorial de Licitação / CSL/SES, situada na Av. Profº
Carlos Cunha, s/n — Calhau, em São Luis /MA. O Recurso de-
verá ser protocolada na sala da Comissão Sctorial de Licitação
/ CSI/SES, no endereço informado no item 2 ou enviada para o
e-mail cesl.sesmaranhao(Qgmail.com.
3. O processo terá continuidade independente do oferecimento
do Recurso.

São Luís (MA), 07 de dezembro de 2022.
Chrisane Oliveira Barros
Presidente da CSL/SES

E-mail:

TELEFONE: (44) 2020-0821

sl.sesmaranhao(& gmail.com
: 3198-5558 / 59/60/61.
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Ficha Técnica Descritiva doObjeto
Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-057/2022-CPL/PMVG-—- |

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE — MA

e ã VAL | VAL|Estelitem| DESCRIÇÃO QUANT UNID. UNIT.
|

TOTAL

0001 Gasolina Comum 280.000
|

Litro R$ 5,90 | 1 Esboo oo
|]

1|Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 DIAS

Preço para o lote único (em R$): 1.652.000,00 (Hum milhão seiscentosecinquenta e dois
mil reais)
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório (edital).

|

Data: 16/12/2022 Ns

j

|
|

|

|

|

|

]

À

|

|

1

j



Oo DECATxs. Y P
o -SSFicha Técnica Descritiva do Objeto x Sm

Número do edital: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-057/2022-CPL/PMVG é
Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE — MA

s
| VAL VAL.Lote/ltem DESCRIÇÃO " QUANT UNID. JJ UNI SÓTAL

:
|

:
|

R$
0002 Óleo Diesel S10 1.090.000 Litro

|

R$ 7,90 8.611.000,00|Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 DIAS

Preço para o lote único (em R$): 8.611.000,00 (Oito milhões seiscentos e onze mil reais)

convocatório (edital).

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento|Data: 16/12/2022
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial c Integração

zm) &
o VE KR

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

XXX2110148677]
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviar)

ROBERTO ROCHA PORTELA
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIViL,

CASADO(A)
EXO REGIME DE BENS(sc cado)

Comunhão ParcialMasculino
FILHO DE (ri) (mão)Ç

FRANCISCO ALVES PORTELA | MARIA QUITERIA ROCHA

NASCIDO EM (daia de enscimento)

15/03/1967

IDENTIDADE (número)

18180112001)
ro erica

| ceISPC
UF CPF(nómero)

037.187,753-95

EMANCIPADO FOR (forma de emancipação - somente no caso de menor)

XXX
DOMICILIADO NÃ (LOGRADOURO - vm. av. me)

TREVO SIMPLICIO OLIVEIRA
EAMRO/DISTRITO

CENTRO
COMPLEMENTO

AXX
TE

65430-000
MÚUNICIFIO

Vargem Grande

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer;
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
| 002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, 02! - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO =

NOME EMPRESARIAT

R. R. PORTELA - EPP
ENQUADRAMENTO

EPP (Empresa de
Pequeno Porte)

ALOGRADOURO (ruses, etc)

RODOVIA BR 222-KM
NUMERO|COMPLEMENTO RATAROMISTRITO

XXX RETORNO DA RODOVIARIA VELHA
E

65430-000
MÚNICIFO TE

Vargem Grande MA

+ eo Sad
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

XXX
FAÍs

| BRASIL
VALDR DO CAPITAL - R$

500.900,00
VALOR DO CAPITAL - (por extenso)

quinhentos mil reuis
COBIGO DF ATIVIDADE ECONÔMICA Descrição do Dbjein

(CNAE Fiscal)|Atividade Priscipal

4731800
Atividade Sacundáriao 4732600

COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES.

ADATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNT TRANSFERENCIADESEDE.
|OUTRA UF NIRE ANTERIOR

BETIUADOS UF

16/08/2006 08.229.861/0001-58

&

[SRTAASSTINATORA

TT ISSINATUNADOFNIPRITAR

14022017 | Jão STE = EoJo SE9 CANO
AUTENTICAÇÃO

EG EELCA,
ã dé

AONA.MA1170001333038

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/12/2017 16:09 SOB Nº 20171291603.
PROTOCOLO: 171291603 DE 18/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704815459. NIRE: 21101486771.

JUCEMA R. R. PORTELA EPP

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 18/12/2017
www. empresafacil.ma.çov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.Informando seus respectivos códigos de verificação
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"” FO DEPREENSHIMENTO AO Sd IATA
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]

| Í

NONE DO EM

NIRE DA FILIAL (preencher somerte se ato referente a fiialy = Fis.

JO (eompleto vem abrevieiias;
B ' ' é ns

:ROBERTO ROCHA PORTELA

unos E TRAGIONALITADE ESTADO CIVIL |
|UZILANDIA

fer BRASILEIRA COM. PARCIAL DE BENS
Jess O

TREGMEDESENS (secasado) | : = is a
| MEX] HEPas]DELcomi mão)
|FRANCISCO ALVES PORTELA MARIA QUITERIA ROCHA

À= Frá fóota de nascimentos TENTIDADE número

—
| Grgão emssor vF CPF número)

15 03 1967 18180112001-1 'GEJSPC jo 037 187 753 - 95
' |

|
FTiGa/s deFEUpação — SSventa Ró E5So de enoO) , :

!

;

[OONCRIADO ? NA (LOGRADOURO rua, av. sic; NÚMERO

ERA SIMPLICIO OLIVEIRA S/N

losses BAIRRO 1 DISTRITO
k

cer [CÓDIGO DO MUNICÍPIO
| jeêntRo 65430-000 REA
joseo A —.

UFe.VARGEM GRANDE jam——sob as penas da lei,
n

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro isÍ 1 à JuntaComercial do ESTADO DO MARANHÃO
TOBIO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

Jogo INSCRIÇÃO

lesse DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

|
CÓDIGO DO EVENTO E DO EVENTO

— EMPRESÁRIAL
E

o R. PORTELA

GRSA tua, tu. EA TBAERO
BR 222 KM ss

ENENO BNARO! ATRITO ” CODIGO DO MUNICIPIO

Í RETORNO DA RODOVIARIA VELHA 65430-000—[SAIAS
AO ur PAS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

|VARGEM GRANDE ima—BRASIL
É

VALOS DO CAPITAL - R$ js DO CAPITAL ipor extenso)

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS

COUIGO DE ATIVIDADE TDESCRIÇÃO DO EmA
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
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|
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|
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| COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES

Í
| ividades secunaátias,
Í

A

[DATA DE WAGIO

|

| PO DE INSCRIÇÃO NO CHPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA DF
—

UF
—
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, RR PORTELA

&
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SECRETÁRIO GERAL



Secretaria da Micro ce Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRES ÁRIO

Folhas VI

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -NIRE a. EDE NIRE DA FILIAL (preeduber somente se ato relerente a Gli)

2110148677] XXX o,|NOME

TO
EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) [zROBERTO ROCHA PORTELA

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL,

BRASILEIRA CASADO(A)
sEXO REGIME DE BENS(sc casado)

|

Masculino Comunhão Parcial
FAAO DE (pel) rãs)

FRANCISCO ALVES PORTELA | MARIA QUITERIA ROCHA

WASCIDO EM (dain de nascimento) IDENTIDADE (número) Úrgio emissor UF ChF(nhmero)

15/03/1967 1818011200!) | CEJSPC MA 037.187.753-95
.

EMANCIPADO FOR (forma de emancipação - somente oo caso de menar) =

A XXX
|

TDOMICIIADO

NA(LOGRADOURO- vm. a%, de)
| TREVO SIMPLICIO OLIVEIRA

TOMPLEMENTO BATRROMISTRITO cm
A XxX CENTRO 65430-000
Tronco

À

| Vargem Grande

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO

"fcóBiGO E DESCRIÇÃO DO ATO (CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

| 002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO FE DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO :
307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE À

PEQUENO PORTE, 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

NOME EMPRESARIAL ENQUADRAMENTO
À

R. R. PORTELA - EPP EPP (Empresa de j
* Pequeno Porte)

TH LOGRADOURO (cua,ev, vtc)

RODOVIA BR 222-KM
AeoneEMENTO RATRROMISTRITO cr

2.5e RETORNO DA RODOVIARIA VELHA 65430-000
MUNICÍPIO UF FAÍs

2]
Vargem Grando MA BRASIL

D[VATOR BO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL - (par extenso)
-

é

500.000,00 quinhentos mil renis |

[COGITO DE ATIVIDADE ECONÔNICA Teserição do Obfeio

POPANAda ali duo. COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES.
|

4731800 |
7 Atividade Sermndária

4732600

[DATADEINICIODASATIVIBADES—|NUMENODEINSCRICAONOENTT

———[TRANSFERENCIA EFOADÕDE—UR

16/08/2006 08.229.861/0001-58 EAD
[REIeEBITITURTATOFRIPRESTITS

1412/2017
LEAa aos SooES

DresaMA1170001333038

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal Empresa Fáci!

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/12/2017 16:09 SOB Nº 20171291603.
PROTOCOLO: 171291603 DE 18/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704815459, NIRE: 21101486771.

JUCEMA R. R. PORTELA EPP

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 18/12/2017
www. empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro ce Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação -
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 1/1

2110148677] xxx
NOME DO EMPRESARIO (eompleio, sem abreviaturas)

ROBERTO ROCHA PORTELA
:

[Z elNACIONALIDADE [ESTADO CIVIL V
á 7

BRASILEIRA CASADO(A)
-

SEXO REGIME DE BENS(Sc casado) à. +

Masculino Comunhão Parcial
FAAODE q) Tmãs)

FRANCISCO ALVES PORTELA | MARIA QUITERIA ROCHA

ANASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE (número) Orgim envissor UF CPFÍntimero)

15/03/1967 18180112001) | CEISPC MA 037.187.753-95[ESTANCIPADO FOR (forma de cmaneiçação - somente no cao de menDO)
é

XXx á

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - tum. av, de)

TREVO SIMPLICIO OLIVEIRA
TOMPLEMENTO EATRRODISTRITO cm
XXX CENTRO 65430-000

MUNICIFIO

Vargem Grande

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO IA JUNTA COMERCIAL DO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO (CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
102 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, 021 - ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

NOME EMPRESARIAL ENQUADRAMENTO

R. R. PORTELA - EPP EPP (Empresa de
Pequeno Porte)

LOGRADOURO (ca.ev, tc) NUMERO

RODOVIA BR 222-KM
RATRRO/PISTRITO CEP

RETORNO DA RODOVIARIA VELHA 65430-000
12614 Vargem

UF PAÍs CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

MA BRASIL XIX
VALOR DO CAPITAL - (por exteneo)

500.000,00 quinhentos. mil renis
TOBIGO DE ATIVIDADE FCONÔNICA Beedção do ifeio
jnticiane prata EO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES. é:

] 2731800 j
Atividade Secundária

4132600oe DATA DETNICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO ENTI

[TRANSFERENCIADESEDE
OUDETITIADÕE—UP16/08/2006 08.229,861/0001-58 ADCJEICIIIITTUITA

ISO
TIVEITTISANTO

1412/2017 VOSE
DO. PDEFERI

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/12/2017 16:09 SOB Nº 20171291603.
PROTOCOLO: 171291603 DE 18/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11704815459. NIRE: 21101486771.

JUCEMA R. R. PORTELA EPP

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 18/12/2017
www. empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.Informando seus respectivos códigos de verificação



oO DEDD:eLO ZE

>erante: Governo do Estado do Maranhão EMPRESA|GOVERNO DO Ecs1/5454 covervo do EEE ,FÁCIL! MARANHÃO === Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC FÁCIL MARANHÃO 2e==
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que a empresa R, R. PORTELA Protocolo: MAC2202359316
Portadora do CNPJ 08.229,861/0001-58
É registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Início de Atividade
21101486771 08.229.861/0001-58 18/08/2006 16/08/2006

é Endereço Completo
RODOVIA BR 222-KM, Nº65, RETORNO DA RODOVIARIA VELHA - Vargem Grande/MA - CEP6S430000

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores
Ato Número Data Descrição
223 20221453512 14/12/2022 BALANCO
223 20211352322 04/11/2021 BALANCO
318 20210449527 29/03/2021 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE
223 20200639595 07/08/2020 BALANCO
223 20191090840 10/10/2019 BALANCO
223 20180310453 19/04/2018 BALANCO
002 20171291603 18/12/2017. é. REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

FERA ã: E

EMPRESA DE PEQUENO PORTE
002 20171291603 18/12/2017 [É ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOMEea “—

— EMPRESARIAL)
223 20170220699 17/01/2017 BALANÇO
302 20060300310 - 18/08/2006 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM

: o  CONSTITUICAO

e” 21101486771 18/08/2006... INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente-em.16/12/2022, às 07:19:33 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código M7PASSGM.nn CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral.

1de1



COM/S

9 PEL

af
Governo do Estado do Maranhão EMPRESA | GOVERNO DO [EE
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC FÁCIL MARANHÃO ===
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos docu.nentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: R, R. PORTELA Protocolo: MAC2202359300

Natureza Jurídica; Empresário (Individual)

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade
21101486771 08.229.861/0001-58 18/08/2006 16/08/2006

Endereço Completo
Rodovia BR 222-KM, Nº 65, RETORNO DA RODOVIARIA VELHA-Vargem Grande/MA- CEP65430-000

6 Objeto
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES.

Capital Porte
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) Demais

Último Arquivamento Situação Í

Data Número Ato/eventos ATIVA Í

14/12/2022 20221453512 223 / 223 - BALANCO Status
SEM STATUS

Nome do Empresário: ROBERTO ROCHA PORTELA
Identidade: CPF:
181801120011 — 037.187.753-95

Estadocivil: — Regime de bens:
CASADO(A) - Comunhão Parcial

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/12/2022, às 16:58:31 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código O3EVZP9Z.

eMUTINANANTNT
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral

1de1





lg, 1º OFICIO EXTRAJUDICIAL DE VARGEM GRANDE
Rua Nossa Senhora das Graças, nº 9 - Vargem Grande - MA - CEP 65.430-000

Fone: (98) 3461-1347 - cartoriommesquita&Qhotmail.com - CNS
ILDENÊ MARTINS MESQUITA $ODEdoTabeliá e Registradora o eho “ils,

Livro nº 44 FT NE:PD &Sa
Fis. 173 õ ela Es
ATO 7,713 2 2 Y

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QUE FAZ: R.R. PORTELA, como abaixo se
deciara:

SAIBAM quanto este público instrumento de procuração bastante virem que no ano de dois mil

e vinte e dois (2022), aos 18 (dezoito) dias do mês de julho do dito ano, nesta cidade de Vargem Grande,
Estado do Maranhão, no Cartório do 1º Ofício, compareceu como outorgante: R.R. PORTELA
(POSTO KEYLLA), firma estabelecida a BR 222, KM 65 Retomo da Rodovia Velha,com o
CNPJ nº 08,229.861/0001-58, representada por ROBERTO ROCHA PORTELA, brasileiro,
casado, maior, empresário, residente na Rua 01. Qd. 06. casa n 47, Cohab II, nesta cidade de
Vargem Grande/MA, inscrito no CPF nº 037.187.753 95 e portador do RG nº 018180112001-1-
SESP/MA. Reconhecido pelo Próprio de mim escrevente por ela foi dito que por este público

brasileiro, solteiro, maior, Esppresário, residente na rua da Balaiada s/n centro de Vargem-
grande MA, portador do RG nº 968464-SSP-MA e inscrito no CPF nº 405.761.243-20 e
FRANCISCO ARAÚJO PORTELA, brasileiro, viúvo, maior, empresário, residente na Praça
Neusa Portela, s/n, Centro, nesta cidade deVargem Grande/MA, portador do RG nº
062182892017-6-SESP/MA e CPF nº 155,831.713-91, quem outorgam amplos e limitados
poderes para administração de seus negócios e interesse da empresa, vender mercadorias.
celebrar contratos comerciais, assinar propostas, podendo comprar e pedidos, correspondências,
contratar e demitir empregados, fazer pagamento, receber dinheiro, títulos e valores, passar
recibos e dar quitação, emitir, endossar, aceitar e avalizar duplicatas, notas promissórias, letra de
cambio, cheques, contrair empréstimo bancários junto ao BANCO BRADESCO S/A e outras
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS, e celebrar contratos de financiamento: efetuar desconto de
títulos e realizar quaisquer outras operações junto a estabelecimentos de crédito em geral,
representar junto a casas bancárias, podendo abrir e movimentar contas representar o outorgante
junto a quaisquer Repartições Publicas, Federais, Estaduais, Municipais e Autárquicas; podendo
requerer, alegar, recorrer,assinar e juntar documentos, requerer certidão de qualquer natureza,
pagar taxas, podendo substabelecer esta, praticando enfim todos os demais atos necessários ao
fiel desempenho deste mandato, o que tudo feito dará por firme e valioso em Juízo ou fora dele,
Assim o disseram e dou fé. Lavrei este instrumento, que me sendo lido e aceito vai devidamente
assinado por ROBERTO ROCHA PORTELA que se encontrava E e-doujfé, que se

É.
Vargem Brand

1
18 de julho de 2022.

Em Testº da Verdade.
— —

Escrevóie do 1º Ofício —

à: Poder Judiciário — TJMA
” Selo: PROCUROS0171IR7POHO32YT993MP90

18/07/2022 09:44:26, Ato: 13.9.3. Parteís): RR
PORTELA, ROBERTO ROCHA PORTELA, EVANDRO ARAUJO PORTELA

“Total R$ 115,44 Emoi R$ 104,00 FERC R$ 3,12 FADEP R$ 4,16 FEMP R$ 4,16 Consulte
em https //selotima jusbr
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ASSINATURA DO TITULAR

seSTo O1HB1BO0112001-1 PAM, 10/01/2018
Move ROBERTO ROCHA PORTELA

FRAAÇÃO

FRANCISCO ALVES PORTELA E MARIA
QUITÉRIA ROCHA.

NMATURALHSADE BATA DE NASCEAENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAF OAESECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTOa“<
2022 Fis. 2ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

VALIDADE: 31/12/2022
É
Y

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNP]
211270408229861000158 08.229.861/0001-58
NOME/RAZÃO SOCIAL NOME DE FANTASIA
RR PORTELA POSTO KEYLLA

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JURÍDICA: 213-5 - Empresário (individual)

LOCALIZAÇÃO
OTR BR 222 65, RETORNO DA RODOVIARIA VELHA, 65430-000 VARGEM GRANDE - MA

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDÁRIAS
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

OBSERVAÇÃO
ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 2022 ICN PJ: 05.648. / 30/0001-83"

Prefeitura Municipal de
Vargem Grande

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20 Centro

CEP: 65.4390.0090
RGFM AGRANDE-MAR

RESTRIÇÕES
ESTE CONTRIBUINTE ESTÁ AUTORIZADO A DESENVOLVER SOMENTE A(S) ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADA (5) E FIRMA COMPROMISSO, SOB AS
PENAS DA LEI, DOS REQUISITOS LEGAIS PARA FUNCIONAMENTO, RECONHECENDO QUE O NÃO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO ACARRETARÁ À
SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DESTE ALVARÁ.

VARGEM GRANDE - MA, 11 de Fevereiro de 2022

SeraAMEANimobiliário e Mobiliárias *

ASSESSORIA TÉCNICA

Imobiliário e Mobiiárias

NOTA: ESTE ALGARAEDEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
24B3P9220211
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA > É *

CEDO SRS NOOA ER COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|2aças08.229.861/0001-58 CADASTRAL
18/08/2006

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

R. R. PORTELA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
POSTO KEYLLA DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.,32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
BR 222 KM 65 AA

GG
BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

65.430-000 RETORNO DA RODOVIARIA VARGEM GRANDE MA
VELHA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

POSTOKEYLLAVGEOGMAIL.COM (98) 9138-5516/ (93) 9156-7706

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)sm

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 18/08/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALnam ARA

pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/12/2022 às 13:42:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. R. PORTELA
CNPJ: 08.229.861/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1997.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Wwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFEB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:02:06 do dia 05/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/04/2023.
Código de controle da certidão: BBFA.A017.5743.0944
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 08.229.861/0001-58
Razão

É TESocial: RERRORTELA

Endereço: BR 222 KM 65 / RETORNO DA ROD VELH / VARGEM GRANDE / MA / 65430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/11/2022 a 26/12/2022

Certificação Número: 2022112701545302983850

Informação obtida em 14/12/2022 15:41:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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JUSTIÇA DO TRABALHO fo
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. R. PORTELA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.229.861/0001-58
Certidão nº: 45311732/2022
Expedição: 14/12/2022, às 13:55:48
Validade: 12/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R. R. PORTELA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 08.229.861/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; Ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



EESECRETARIA DA FAZENDA

USUÁRIO: 03718775395
DATA: 14/12/2022
HORA: 13:49

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

ASDGOELS
INSC. ESTADUAL: 12.234.643-2 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 29/03/2021

RAZÃO SOCIAL: R R PORTELA

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA: Sim

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO
MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPFICNPJ: 08.229.861/0001-58 INSC. CENTRALIZADORA:

RAZÃO SOCIAL: R R PORTELA
NIRE: 2110148677] TIPO PESSOA: JURÍDICA

INÍCIO DE ATIVIDADES: 16/03/2007 CAPITAL SOCIAL: 500.000,00
AGÊNCIA REGIONAL: 34 - AGÊNCIA DE ITAPECURU MIRIM UFRE: 49- Ufre/Bacabal

TIPO DE SOCIEDADE: EMPRESÁRIO CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO
REGIME DE PAG.:: NORMAL

DATA OBRIG. NFE:  -- DATA OBRIG. EFD: 01/01/2013
CORREIO ELETRÔNICO: postokeyllavg& gmail.com ÁREA UTILIZADA: 200

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65430-000
ENDEREÇO ROD BR 222 NÚMERO: S/N

COMPLEMENTO: KM 65
PONTO DE REFERENC.: EM FRENTE AO BAR DA TATA BAIRRO: RETORNO DA RODOVIARIA VELHA

CIDADE: VARGEM GRANDE ESTADO: MA

TELEFONE: -- FAX:
CEP CAIXA POSTAL: --

ENDEREÇO FISCAL
CEP -

ENDEREÇO ROD BR 222-KM NÚMERO: 65
COMPLEMENTO: KM 65

PONTO DE REFERENC.: -- BAIRRO: RETORNO DA RODOVIARIA VELHA
CIDADE: VARGEM GRANDE ESTADO: MA

TELEFONE: FAX: -

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO|DESCRIÇÃO

1 4731800|COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
É 4732600|COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/ICPF|NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

1888585390|JOSE HERMINIO SOBRINHO 3 - CONTADOR

3718775395|ROBERTO ROCHA PORTELA 801 - EMPRESARIO

AÇÕES JUDICIAIS

TIPO DATAINCLUSÃO—| DATAREVOGAÇÃO TnDOC. CONCESSÃO |EFeITO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INÍCIO ] DATA FIM | Situação

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO DATA FIMDATA INÍCIO SITUAÇÃO

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
RUA DR NINA RODRIGUES, Nº 20, CENTRO Oo DE ”P05.648.738/0001-83 o E»

z Fis. | EEExtrato do Contribuinte Rubrica

Dados

Razão Social: R R PORTELA

Nome Fantasia: POSTO KEYLLA

Pessoa: Jurídica
CNPJ: 08.229.861/0001-58
Inscrição Municipal:
Inscrição Municipal Anterior:
Natureza jurídica:
Vinculação:
Tipo de Estabelecimento:
Porte da Empresa:
CNAE:
Isento de ISSQN:

ptante do Simples Nacional:
Telefone:

211270408229861000158

213-5 - Empresário (Individual)
PRIVADA
MATRIZ

Empresa de Grande Porte - EGP

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
NÃO
NÃO

Endereço: OTR BR 222, 65, RETORNO DA RODOVIARIA VELHA, VARGEM GRANDE - MA 65430-000

Atividades
Atividade Principal Data Início Data Fim
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES Não 18/08/2006
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES Não 18/08/2006
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES Não 08/08/2006

Imóvei(is)

Documento(s) de Arrecadação Municipal

TAXAS DIVERSAS
Nº Documento Data Cadastro Valor Competência Vencimento Pagamento Status
07565318021041 08/01/2021 R$ 64,00 1/2021 22/01/2021 2021-01-22 CREDITADO
07564528920041 20/10/2020 R$ 64,00 10/2020 30/10/2020 CANCELADO
07561837620041 14/01/2020 R$ 34,00 1/2020 31/01/2020 CANCELADO
07560751319041 01/10/2019 R$ 64,00 10/2019 18/10/2019 2019-10-02 CREDITADO
755954 7819041 27/06/2019 R$ 64,00 6/2019 05/07/2019 2019-06-28 CREDITADO
7558431419041 18/03/2019 R$ 64,00 3/2019 22/03/2019 2019-03-19 CREDITADO

07557295918041 19/12/2018 R$ 64,00 12/2018 21/12/2018 CANCELADO

ALV. DE LF
Nº Documento Data Cadastro Valor Competência Vencimento Pagamento Status
07566446922051 11/02/2022 R$ 1.305,15 2/2022 25/02/2022 2022-02-14 CREDITADO
07565317921051 08/01/2021 R$ 1.134,57 1/2021 22/01/2021 2021-01-22 CREDITADO
07561731920051 08/01/2020 R$ 1.091,69 1/2020 24/01/2020 2020-01-10 CREDITADO

CDA
Nº Documento Data Cadastro Valor Competência Vencimento Pagamento Status
0756564122149] 03/05/2021 R$ 65,43 5/2021 10/05/2021 2021-05-04 CREDITADO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

CNPJ: 05.648.738/0001-83

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
Nº 000265/2022

DADOS DO SUJEITO PASSIVO
INOME/RAZÃO SOCIALIR R PORTELA

O sc muNnICIPAL  217270408229861000158NE - 08.229.861/0001-58

ENDEREÇO — —  joTRBR222,65,,RETORNO DA RODOVIARIA VELHA, VIRGEM GRANDE - MA

Ressalvando o Direito de à Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo
administrativo nº Nº2000738/2022 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa
inscrita sob o CNP] CNP] 08.229.861/0001-58, inerentes aos tributos municipais:

- Certidão - CERTIDÃO

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito
aos tributos municipais.

oO Emitida às 10:02:44 hs do dia 29 de Novembro de 2022

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 27 de Fevereiro de 2023 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

VARGEM GRANDE - MA

Para verificar à autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de OR Code na imagem ao
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 1FKC65221129.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
CNP) Nº 05,648.738/0001-83
RUA DR NINA RODRIGUES, Nº 20, CENTRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Nº 000165/2022
DADOS DO SUJEITO PASSIVO

NOME/RAZÃO
SOCIAL R R PORTELA

ENDEREÇO OTR BR 222, Nº 65, , RETORNO DA RODOVIARIA VELHA - VARGEM GRANDE, 65430-000
INSC. MUNICIPAL 211270408229861000158
CPF/CNF] 08.229,861/0001-58
ATIVIDADE

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram à ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo nº 000738

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais,

Emitida às 10:03:39 hs do dia 29 de Novembro de 2022

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 27 de Fevereiro de 2023 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

VARGEM GRANDE - MA

Para verificar à autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com,.br, escolha seu
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
SMB281221129.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO oSECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 227877/22 Data da 14/12/2022 13:54:45

Inscrição Estadual: 122346432 CPF/CNPJ:08229861000158

Razão Social: R R PORTELA

Endereço: ROD BR 222, S/N KM 65 CEP: 65430000 - RETORNO DA RODOVIARIA VELHA

Orrerone: Município: VARGEM GRANDE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa6 Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/12/2022 13:54:45
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 086195/22 Data da 14/12/2022 13:55:05

Inscrição Estadual: 122346432 CPF/CNPJ:08229861000158

Razão Social: R R PORTELA

Endereço: ROD BR 222, S/N KM 65 CEP: 65430000 - RETORNO DA RODOVIARIA VELHA

O reerone: null Município: VARGEM GRANDE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma .gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

O CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/12/2022 13:55:05
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1º Vara de Vargem Grande

CERTJUDONE-VNVG - 1122022
Código de validação: 4F8D256CD4

Número da guia: 22058401001401268.

CERTIDÃO FALÊNCIA E CONCORDATA

CERTIFICO e dou fé, que em virtude de requerimento verbal de pessoa
interessada e pela faculdade que a Lei me confere, que revendo os Registros de
Processos Cíveis que tramitam nesta Comarca, deles constatei a INEXISTÊNCIA de
AÇÕES DE FALÊNCIA CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da
empresa R. R. PORTELA — DEMAIS (POSTO KEYLLA), empresa inscrita no CNPJ Nº
08.229.861/0001-58, localizada na BR 222 KM, nº 65, Retorno da Rodoviária Velha, na
cidade de Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000. Todo o referido é verdade e dou fé.
Eu, Jasson Ryam dos Santos Silva, Secretário Judicial, conferi, digitei e subscrevi.

Vargem Grande(MA), 14 de Dezembro de 2022

Obs. Esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta cidade e Comarca de Vargem
Grande.
Obs. Não constam processos baixados e/ou arquivados.
Obs. Não constam processos referentes à carta precatória.
Obs. Válida por 60 dias.

JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA
Secretário Judicial de Entrância Intermediária

1º Vara de Vargem Grande
Matrícula 189472

Documento assinado. VARGEM GRANDE, 14/12/2022 10:39 (JASSON RYAM DOS SANTOS SILVA)

CERTJUDONE-VNVG - 11
Valide o documento emv-
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BALANÇO PATRIMONIAL

R R PORTELA

ROD BR 222 KM, 65 - RETORNO RODOVIARIA VELHA - CEP:65430-000
VARGEM GRANDE / MA

CNPJ : 08.229.861/0001-58 Inscrição Estadual : 122346432
Local de Registro : Jucema Data Registro:18/08/2006 Número Registro: 21101486771
Periodo de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE 1.901.924,92 D) CIRCULANTE 222.357,24 C|

DISPONIVEL 725.807,50 D| OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 13.067,94 C|

CAIXA 725.807,50 Dj OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 9.282,54 C|

CAIXA MATRIZ 725.807,50 Dj SALARIOS A PAGAR 9.282,54 C)|

ESTOQUES 1.176.117,42 D ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 3.785,40 C|

INSS A RECOLHER 3.099,00 C

ESTOQUES DE COMB, LUB E MERCAD 1.176.117,42 D) FGTS A RECOLHER 686,40 C

COMPRA DE COMB, LUB E MERCAD 1.176.117,42 D)

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 209.289,30 C|

ATIVO NAO CIRCULANTE 1.112.400,00 D)

IMPOSTOS A RECOLHER 209.289,30 C|

IMOBILIZADO 1.112.400,00 D) IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOL 38.052,59 C|

GSSL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECO! 171.236,71 C

IMOBILIZADO EM USO 1.112.400,00 Dj

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 100.000,00 Dj PASSIVO NAO CIRCULANTE 3.151,24 C

INSTALAÇÕES 312.400,00 Dj

IMOVEIS 700.000,00 Dj EXIGIVEL A LONGO PRAZO 3.151,24 C

PARCELAMENTOS 3.151,24 C)

Parcelamento CSLL - 10320-404828/2016-< 3.151,24 C)|

PATRIMONIO LIQUIDO 2.788.816,44 C)

CAPITAL SOCIAL 500.000,00 C)

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 500.000,00 C)|

CAPITAL SOCIAL 500.000,00 C)

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 2.288.816,44 C|

LUCRO NO EXERCICIO 2.288.816,44 C

LUCROS ACUMULADOS 2.288.816,44 CC)

TOTAL DO ATIVO ==: 3.014.324,92 D TOTAL DO PASSIVO =====> 3.014.324,92 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de :

R$ 3.014.324,92 ( Três Milhões e Quatorze Mil e Trezentos e Vinte e Quatro Reais e Noventa e Dois Centavos )

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

JOSE HERMINIO SOBRINHO ROBERTO ROCHA PORTELA
CONTADOR EMPRESARIO
C.P.F.:018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F.:037.187.753-95
C.R.C. :MA-014438/0-2 R.G. :181801120011



— DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/20
R R PORTELA

ROD BR 222 KM, 65 - RETORNO RODOVIARIA VELHA

—
CEP:65430-000

VARGEM GRANDE / MA

CNPJ /CEI:08.229.861/0001-58 Inscrição Estadual: 122346432
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 18/08/2006 Nº do Registro: 21101486771
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Receita Bruta de vendas e/ou servicos
RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE COMB, LUB E MERCADORIAS 7.959.221,17 7.959.221,17

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 7.959.221,17

(-) Custos de bens e/ou servicos vendido
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 7.455.014,00 7.455.014,00

(=) Lucro Bruto 504.207,17

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA

SALARIOS 109.780,46
FERIAS 13.015,49
FGTS 11.494,38
INSS 39.214,32 173.504,65

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

HONORARIOS CONTABEIS 7.200,00 7.200,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 85.959,61
IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ 19.102,12 105.061,73

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 218.440,79
(=) Lucro antes da Tributação/Participação 218.440,79
(=) Lucro antes da Participação/Contribuição 218.440,79
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 218.440,79

VARGEM GRANDE/ MA, 31 de Dezembro de 2021

JOSE HERMINIO SOBRINHO ROBERTO ROCHA PORTELA
CONTADOR EMPRESARIO
C.P.F.:018.885,853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F.:037.187.753-95
C.R.C. :MA-014438/0-2 R.G. :181801120011
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (2, oq dt

RR PORTELA o
ROD BR 222 KM, 65 - RETORNO RODOVIARIA VELHA - CEP:65430-000 -

VARGEM GRANDE / MA

CNPJ: 08.229.861/0001-58 1.E.: 122346432
Local de Registro: Jucema Data do Reyistro: 18/08/2006 Nº do Registro: 21101486771
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0003

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 1.901.924,92
LG = LG =

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 225.508,48 LG: 8,4339

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 1.901.924,92
kCc = kC =

Passivo Circulante 222.357,24 WC: 8,5535

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL.
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo 3.014.324,92
ISG = ISG =

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 225.508,48 ISG: 13,3668

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

JOSE HERMINIO SOBRINHO ROBERTO ROCHA PORTELA
CONTADOR EMPRESARIO
C.P.F.:018.885.853-90 RG:023655182003-0 C.P.F.:037.187.753-95
C.R.C.:014438/0-2 R.G. :181801120011
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ROD BR 222 KM, 65 - RETORNO RODOVIARIA VELHA - CEP : 65430-000 |

VARGEM GRANDE / MA |

CNPJ: 08.229.861/0001-58 Inscrição Estadual: 122346432 |

Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 18/08/2006 Nº do Registro: 21101486771 |

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

1) CONTEXTO OPERACIONAL
A empresa R R PORTELA é uma empresa individual, com sede e foro na cidade de Vargem Grande - MA,
tendo como objeto social (4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores /
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes, com início de atividades em 18/08/2006.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.2) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial
À empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime Normal optante pelo Lucro Presumido e contabiliza os encargos tributários pelo
regime de competência.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa,
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

5) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente integralizado.

6) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqiientemente à data de encerramento do
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Vargem Grande - MA, 31 de Dezembro de 2021,

VARGEM GRANDE/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

JOSE HERMINIO SOBRINHO ROBERTO ROCHA PORTELA
CONTADOR EMPRESARIO
C.P.F.:018.885.853-90 RG : 023655182003-0 C.P.F.:037.187.753-95
C.R.C. :MA-014438/0-2 R.G. :181801120011
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão = Governo Digital
Secretaria de Governo Digital AS DE

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA na
Certificamos que o ato da empresa R. R. PORTELA consta assinado digitalmente por:

|

CPF/CNPJ

01888585390 JOSE HERMINIO SOBRINHO

03718775395 ROBERTO ROCHA PORTELA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/12/2022 10:15 SOB Nº 20221453512,.
PROTOCOLO: 221453512 DE 14/12/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12215931919. CNPJ DA SEDE: 08229861000158.
NIRE: 21101486771. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/12/2022.JUCEMA rn x PorTELA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

Wwww.empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,informando seus respectivos códigos de verificação.
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LIVRO DIÁRIO

Nº de Ordem 6

Contém este livro 103 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 103 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome : RR PORTELA
Endereço : ROD BR 222 KM,65
Bairro : RETORNO RODOVIARIA VELHA
CEP. : 65430-000
Cidade : VARGEM GRANDE / MA

Registrado em JUCEMA
sob nº 21101486771

Arquivado em 18/08/2006

Inscrição Estadual nº 122346432
C.N.P.J. nº 08.229.861/0001-58

Vargem Grande/MA, 01 de Janeiro de 2021

JOSE HERMINIO SOBRINHO ROBERTO ROCHA PORTELA
Contador EMPRESARIO
C.P.F.: 018.885.853-90 C.P.F.: 037.187.753-95
R.G. : 023655182003-0 R.G.: 181801120011
C.R.C.: MA-014438/0-2
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LIVRO DIÁRIO
Nº de Ordem 6

Contém este livro 103 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 103 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome : RR PORTELA
Endereço—: ROD BR 222 KM,65
Bairro : RETORNO RODOVIARIA VELHA
CEP. : 65430-000
Cidade : VARGEM GRANDE / MA

Registrado em JUCEMA
sob nº 21101486771

Arquivado em 18/08/2006

Inscrição Estadual nº 122346432
C.N.P.J. nº 08.229.861/0001-58

Vargem Grande/MA, 31 de Dezembro de 2021

JOSE HERMINIO SOBRINHO ROBERTO ROCHA PORTELA
Contador EMPRESARIO
C.P.F.: 018.885.853-90 C.P.F.: 037.187.753-95
R.G. : 023655182003-0 R.G.: 181801120011
C.R.C.: MA-014438/0-2
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital ão DE 4sd20 E
o õ

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

o
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. R. PORTELA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

01888585390 JOSE HERMINIO SOBRINHO

03718775395 ROBERTO ROCHA PORTELA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/12/2022 10:33 SOB Nº 20221453466.
PROTOCOLO: 221453466 DE 14/12/2022. NIRE: 21101486771.

R. R. PORTELA

JUCEMA FLORENCIO BRANDES NETO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 14/12/2022
empresafacil.ma.gov.br



eo Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA
Departamento de Registro Empresarial e Integração so DE “>
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL nto
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12215934063 em
14/12/2022, protocolo 221453466. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial: R. R. PORTELA

Número de Registro: 21101486771

CNPJ: 08229861000158

Municipio: Vargem Grande

: Identificaçãção

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 6

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

—Assinante(s) Nom
01888585390 JOSE HERMINIO SOBRINHO MA14438

03718775395 ROBERTO ROCHA PORTELA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/12/2022 10:33 SOB Nº 202214534656,.
PROTOCOLO: 221453466 DE 14/12/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12215934063, NIRE: 21101486771.

JUCEMA R. R. PORTELA

FLORENCIO BRANDES NETO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 14/12/2022
empresafacil.ma.gov.br



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem tnvalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.º: MA/2022/90000178
Nome: JOSE HERMINIO SOBRINHO CPF: 018.885.853-90
CRC/UF n.º MA-014438/O Categoria: CONTADOR
Validade: 13/03/2023
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página www.crema.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 018.885.853-90 Controle : 8050.9305.9619.9933



R. R. PORTELAPOSTO CNPJ: 08.229.861/0001-58 / LE.: 12.234.643-2KEYLLA Rod. BR 222, KM 65 — Retorno da Rodoviária Velha
Vargem Grande — MA — CEP: 65.430-000

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação
Pregão Eletrônico nº 057/2022-CPL/PMVG, Processo nº 0101.06557.2022, instaurada pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE — MA, que a empresa:

1 — Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art.
27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigo e insalubre e não empresa menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal
nº 4,358, de OS de Setembro de 2002, que regulamente a Lei nº 9.584 de 27 de outubro de
2002;

2 — Não está impedida de contratar com a Administração Pública

3 — Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 — Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93;

5 — Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

Vargem Grande — MA, 16 de dezembro de 2022.
Assinado digitalmente por ROBERTOROBERTO: XsnsAÃDN: C=BR, O-ICP-Brasil, OU=AC
CERTIFICA MINAS v5,ROC HA OU=10534987000188, OU-Presencial,

: OU-Certificado PF A1, CN-ROBERTO
SS ROCHA PORTELA:03718775395PORTELAÁ:. fado Rh o due geme docimento

**Localização: sua localização de

037187 75395 va202212 16 140142.0300
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.0

R R PORTELA
CNPJ: 08.229.861/0001-58

Roberto RochaPortela
RG: 018180112001-1 SESP/MA

CPF: 037.187.753-95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES — MA
PÇ HENRIQUE LA ROQUE, Nº 38, CENTRO
NINA RODRIGUES — MA / CEP: 65,450-000

CNPJ: 06.124. .408/0001-51

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

«testamos, a pedido da interessada e para fins de prova,
aptidão de desempenho e atestado de execução, que a empresa R. R.
PORTELA - EPP, ins ta no CNPJ sob é nº 08.229.86) /0001-586, estabelecida
na Rua Rodovia BR 22º, KM 65,Retomo «+ Rodoviária Velha, Vargem Grande

MA, CEP: 654:0-000, Forneceu produtos (COMBUSTÍVEIS «

LUBRIFICANTES) durante o ano «é 2020 a esta PREFEITURA
MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES MA, CNPJ nº 06.124 408/0001-51,
conforme pode-se verificar a veracidade dos fatos através de Notas Fiscais
em anexo

Fegistramos, ainda, cue os produtos acima fornecidos são
de alta qualidade, tendo a empresa cump' do fielmente com suas obrigações.
nada constando que a desabone técnica e co nercialmente, até a presente data.

Nina Rodr: ues — MA, 10 de Fevereiro de 2021.

nos Judiciano TJMA sofmarca de Vargem G

 —

RECFIROGOI71ZHNDEXKYOOZNEGSA,
; 2? 11/02/2021 10:25:31, Ato 19,17.2,Vá & Parte(sy CARLOS AUGUSTO GAMA“ & CAMPOS, Rec Firma: Autenticidade, TotalR$ 5,12 Emol R$ 4,89 FERC AS 0,13

FADEP R$ 0,18 FEMP R$ 0,186 Consulte
em tittpa://selo tima jua.br



”
Recebemos de R. R. PORTELA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado, z= FSAÁVI E
Em: 10/11/2020 Dest/Reme: MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES Valor Total: 12.882,64 o 7 > NF-eLAY Nº 000.001.515
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NT
Abc/Série 001

R. R. PORTELA

VARGEM GRANDE - MA - CFP: 65430-000
Fone

postokeyllavgíwgmail.com

OTR BR 222 KM, 65 - RETORNO DA RODOVIARIA VELHA -
0 - ENTRADA
1-SAÍDA

Nº 000.001.515
SÉRIE 001
FOLHA 1/1

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

Ly) fo(CHAVE DE ACESSO

2120 1108 2298 6100 0158 5500 1000 0015 1510 0001 3329

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE A! IMTORIZAÇÃO DE USO

Venda 421200026976877 11/11/2020 08:20:20
INSCRIÇÃO ESTADUA! INSCRIÇÃO ESTADUAI, DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO ES
122346432 08.229 861/0001-58

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAI
MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES

CNPJ / Cr
06.124 408/0001-51

DATA DA EMISSÃO

10/11/2020
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO cEP DATA DA SAIDA

PC HENRIQUE LA ROQUE, 38 PREF MUNICIPAL CENTRO 65450-000
MUNICÍPIO UF TELEFONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

NINA RODRIGUES MA 122200985
CÁLCULO DO IMPOSTO

DASE DE CÁLCIO DO ICMS VALOR DO ICMS TASEDE CALCUTO DO ICMS SUBST—[VALOR DO ICMS SUBST V APROX TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 1.732,72 (13,45 %) 12.882,64
flor DO FRETR VALOR DO SEGURO. DESCONTO [OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO TT VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.882,64

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOMI:/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF|CNPJ / CPF

9 - SEM FRETE
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

quANTIDADE—JesPRcm MARCA NUMERAÇÃO TESO BRUTO TRSO LIQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS
CÓDIGO ESCRIÇÃ ONTEM ba + la VALOR VALOR VALOR|BASED vaLOR|vatorR|AaLio%

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇ NCMASH csT CFOP[|UNID, QUI: UNITÁRIO DESCONTO|LiquIDO |cátc ICMS ICMS mm TOMS| Tm

1 OLEO DIFSEL B S10 COMUM- 27101921|060|5656|LT 3.105,000 4,149 0,00) 12.882,64 0,00 0,00 0,00|0,00|0,00
CÓD. PRODUTO ANP: 820101004
UF DE CONSUMO. MA

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARIS

Trib aprox R$: 1732,72 Fed, 2383,29 Est
Fonte IBPT/FECOMERCIO (MA) B6443B 20.2 B

RESERVADO AO FISCO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 11/11/2020 08:20:32 ANEXO TECNOLOGIA



& “NA ãS)
Recebemos de R. R. PORTELA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado, = 20-Emissão: 10/11/2020 DesReme: MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES Valor Total: 15.027.68 a ” NF-eS Nº 000.001.519
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR E Rubrica 7 Série 001

R. R. PORTELA

OTR BR 222 KM, 65 - RETORNO DA RODOVIARIA VELHA -
VARGEM GRANDE - MA - CEP: 65430-000

Fone:

postokeyllavgíawgmail.com

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica 1 Dnit| TI0- ENTRADA [1]1 - SAÍDA

Nº 000.001.519

CHAVE DE ACESSO

2120 1108 2298 6100 0158 5500 1000 0015 1910 0001 3360

SÉRIE 001
FOLHA 1/1

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe fazenda .gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

Venda
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421200026977647 11/11/2020 08:26:47
INSCRIÇÃO ESTADUAL.

122346432
TNSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO EST)

08 .229.861/0001-58

DEST TÁRIO / REM!
NOME / RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES
[ENT/ err
06.124 .408/0001-51

DATA DA EMISSÃO

10/11/2020
: E BAIRRO/DISTRITO cer DATA DA SAÍDA

PC HENRIQUE LA ROQUE, 38 PREF MUNICIPAL CENTRO 65450-000
MUNICÍPIO UF TELEFONE /FAX INSCRIÇÃO ESTADUAI HORA DA SAIDA

NINA RODRIGUES MA 122200985
ÁLCULO DO IMPOSTO

MASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS MASE DE CALCULODO ICMS SUBST.—[VALOR DO ICMS SUBST V APROX TRINUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 2.021,22 (13,45%) 15.027,68
LOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.027,68

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME /RAZÃO SOCIAL fREEMORCONTA—[CODIGO ANT TrACADOVElCO—for  JenpicrF

9- SEM FRETE
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

á SEDVICO VALOR VALOR BASE DE VALOR VALOR ALÍQ %
i

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVI CMS s CF
"

E. é: SER: "
PRODUTO é “O Aa RENA sas OriuND, IDE. UNITÁRIO v LÍQUIDO [CÁLC ICMS) ICMS iz! ICMS| IPI

1 OLEO DIESEL B S$10 COMUM- 27101921|060|5656|LT 3.622,000 4,149 15.027,68 0,00) 0,00 0,00] 0,00|6,00
COD. PRODUTO ANP: 820101004
UF DE CONSUMO: MA

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

[Tnb aprox R$: 2021,22 Fed. 2780,12 Est
Fonte: TRPT/FECOMERCIO (MA) B6443B 20.2 B

RESERVADO AO FISCO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 11/11/2020 08:26 53 ANEXO TECNOLOGIA



Recebemos de R. R. PORTELA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

Emissão: 10/11/2020 Dest/Reme: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES Valor Total: 5,023,59 NF-e

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
Nº 000.001.521

Série 001

R. R. PORTELA

OTR BR 222 KM, 65 - RETORNO DA RODOVIARIA VELHA -
VARGEM GRANDE - MA - CFP: 65430-000

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica Wei
1-SAÍDA

0 - ENTRADA [1] CHAVE DF ACESSO

2120 1108 2298 6100 0158 5500 1000 0015 2110 0001 3385

Fon Nº 000.001.521
ostoke Nlavgédemail com SÉRIE 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

P Y é FOLHA 1/1 www.nfe. fazenda. gov br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

(NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Venda 421200026977776 11/11/2020 08:27:31
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO Nr)
122346432 08.229.861/0001-58

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAI. CNPI/ CPF DATA DA EMISSÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES 11.304.502/0001-22 10/11/2020
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DA SAÍDA

R MANOEL. VICENTE, SN CENTRO 65450-000
MUNICÍPIO UF TELEFONE /FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

NINA RODRIGUES MA|(98)8805-585]
CÁLCULO DO IMPOSTO

GasenECALCuLODOICWS—[VALOR DO ICMS BASE DICALCULODO ICMS SURST—[VALOR DO ICMS SUBST V APROX: TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 675,67 (13,45 %) 5.023,59
"ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO [OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 5.023,59
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTE PLACA DO VEÍCULO|CNPJ / CPF

9 - SEM FRETE
ENDFREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO

ã .——.—.—.— . à. VALOR VALOR VALOR|BASE DE VALOR vaLor|ALÍio*
PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH csT CFOP [UNID QTDE

UNITÁRIO vESCONTO|LíquIDO [CÁLC ICMS ICMS Pl Teus| mm

2 GASOLINA COMUM- 27101259| 060|5656] LT 993,000. 5.059) 0,00 5.023,59) 0,00 0,00] 0,00|0,00
CÓD PRODUTO ANP 320102001
UF DE CONSUMO: MA

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Trib aprox R$: 675.67 Fed, 153219 Est
Fonte TBPT/FECOMERCIO (MA) B6443B 202 R

RESERVADO AO FISCO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 11/11/2020 08:27 34 ANEXO TECNOLOGIA



Recebemos de R. R. PORTELA os produtos c/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

Emissão: 21/12/2020 Dest/Reme: MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES Valor Total: 15.002,78 NF-e
Nº 000.001.556

Série 001DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

R. R. PORTELA FEDAN
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA ETOTR BR 222 KM, 65 - RETORNO DA RODOVIARIA VELHA -||. SAÍDA | Apaes
VARGEM GRANDE - MA - CEP: 65430-000 2120 1208 2298 6100 0158 5500 1000 0015 5610 0001 4283

Fone Nº 000.001.556
postokeyllavg(gmail.com SÉRIE 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

F FOLHA 1/1 www.nfe.fazenda gov .br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DF AUTORIZAÇÃO DE USO

Venda 421200031361844 22/12/2020 15:40:16
INSCRIÇÃO ESTADUAL. INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO [CNPJ

122346432 08.229 861/0001-58

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOM TRAZÃO SOCIAI CNFTCR DATA DA EMISSÃO

MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES 06.124.408/0001-51 21/12/2020
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO cm DATADA SAÍDA

PC HENRIQUE LA ROQUE, 38 PREF MUNICIPAL CENTRO 65450-000
MUNICÍPIO UF TELEFONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA

NINA RODRIGUES MA 122200985
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS [BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST.—[VALOR DO ICMS SUBST V APROX TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 2.017,87 (13,45%) 15.002,78

or DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO [OUTRAS DESPESAS AUTSSORIAS VALOR DO IPI VATOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.002,78

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZÃO SOCIAL FREE POR CONTA [CÓDIGO ANTT [PLACA DO VEÍCULO ur|CNPJ/CPF

9 - SEM FRETE
ENDEREÇO MUNICÍVIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE—[ESPECT: MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO : ; :

cont DECISAO NEDOLTO LEA SA " VALOR VALOR VALOR|HASE DE varor|vator|Ario%
PRODUTO bas Rr TOISERNIÇO NOAH o — — ico UNITÁRIO DESCONTO|LIQUIDO [CÁLC ICMS 1ICMS 1P1 1ICMS| 1PI

1 OLEO DIESEL B S10 COMUM- 27101921|060|5656|LT 3.616,000 4,149) 0,00] 15.002,78 0,00 0,00) 0,00] 0,00|0,00
COD. PRODUTO ANP: 820101004
UF DE CONSUMO MA

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARIIS RESERVADO AO FISCO

Tnb aprox R$: 2017,87 Fed, 2775,51 Est
Fonte TRPT/FECOMERCIO (MA) B6443B 20.2.B

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 22/12/2020 15:40:33 ANEXO TECNOLOGIA



Recebemos de R. R. PORTELA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. z CTA &
Emissão: 21/12/2020 Dest/Reme: MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES Valor Total: 10.007,39 & .” > NF-e

Y Nº 000.001.562
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR NX Rubrica Z Série 001

TED sense) Nino MOnnn nnnonnoDocumento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

TR BR 222 KM, 65 RETORNO DA RODOVIARIA VELHA - AAeo [1] CSAé
VARGEM GRANDE -MA - CEP: 65490-000

SAIDA 2120 1208 2298 6100 0158 5500 1000 0015 6210 0001 4345

Fone Nº 000.001.562
ostokeyllavg, gmail com SÉRIE 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e' : o FOLHA 1/1 www.nfe.fazenda gov br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Venda 421200031362228 22/12/2020 15:42:21
INSCRIÇÃO ESTADUAL d. DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO (CNPJ

122346432 08,229 .861/0001-58

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME /RAZÃO SOCIAL [SSTITET DATA DA EMISSÃO

MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES 06.124 408/0001-51 21/12/2020
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA SAÍDA

PC HENRIQUE LA ROQUE, 38 PREF MUNICIPAL CENTRO 65450-000
MUNICÍPIO UF TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAI, HORA DA SAÍDA

NINA RODRIGUES MA 122200985
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS HASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST, VALOR DO ICMS SUBST. V APROX TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 1.345,99 (13,45%) 10.007,39
LOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.007,39

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

9 - SEM FRETE
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAI.

quantDADE—JespRcn MARCA NUMERAÇÃO TESOBRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO —— PRODUTO/SERVIÇO ; No o VALOR vaLorR|naseDE|varor|vator|atlox

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST|CFOP [UNID QTDE
UNITÁRIO LiquiDO [CÁLC ICMS! 1CMS mm TOMST Tm

1 OLEO DIESEL B S10 COMUM- 27101921|060|5656|LT 2.412,000 4,149] 0,00] 10,007,39 0,00 0,00 0,00] 0,00[|0,00
COD. PRODUTO ANP: 820101004
UF DE CONSUMO. MA

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Trib aprox RS. 5,99 Fed, 1851,37 Est
Fonte: IBPIY/FECOMERCIO (MA) B6443B 202 R

DATA F HORA DA IMPRESSÃO: 22/12/2020 15:42:33 ANEXO TECNOLOGIA



Recebemos de R. R. PORTELA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.
Emissão: 21/12/2020 DesuReme: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES Valor Total: 17,516,19] O NF-e

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
Nº 000.001.564

Série 001

VARGEM GRANDE - MA - CEP: 65430-000
OTR BR 222 KM, 65 - RETORNO DA RODOVIARIA VELHA -

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

nnoinnoont
1- SAÍDA
0 - ENTRADA [1] CHAVE DE ACESSO

2120 1208 2298 6100 0158 5500 1000 0015 6410 0001 4366
Fone Nº 000.001.564

postokeyllavg, gmail.com SÉRIE 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
B "Ú FOLHA 1/1 www nfe. fazenda. gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Venda 421200031362361 22/12/2020 15:43:06
INSCRIÇÃO ESTADUAI. INSCRIÇÃO ESTADUAL. DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO|CNP)

122346432 08.229.861/0001-58

DESTINATÁRIO / REMETENTE

MA (98)8805-585]

NOME / RAZÃO SOCIAL, [CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NINA RODRIGUES 11.304.502/0001-22 21/12/2020
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO cer DATA DA SAÍDA

R MANOEL VICENTE, SN CENTRO 65450-000
MUNICÍPIO UF TELEFONI / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAI [HORA DA SAÍDA

NINA RODRIGUES
CÁLCULO DO IMPOSTO
[3ASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASEDECAÂLCUTODO ICMS SUBST.—[VALOR DO ICMS SURST VATROX TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 2.355,93 (13,45%) 17.516,19
1LOR DO FRETE. VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IP! VALOR TOTAI, DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.516,19

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF [CNPJ/CPF

9 - SEM FRETE
ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAI.

QUANTIDADE—[ESPTCE MARCA NUMERAÇÃO Trso BRUTO FESO LÍQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO o “ O /SIRVI VALOR VALOR VALOR BASE DE VALOR VALOR ALÍIQ %

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO ” sor Jun||om:PRODUTO ESSO PUTOS WS es COP (SED lhos UNITÁRIO DESCONTO|LÍQUIDO [CÁLC ICMS ICMS PI 1ICMS| IP
1 OLFO DIESEL B S10 COMUM- 27101921|060|5656|LT 3.617,000 4,149 0,00] 15.006,93 0,00 0,00 0,00] 0,00|0,00

CÓD. PRODUTO ANP: 820101004
UF DE CONSUMO: MA

2 GASOLINA COMUM- 27101259| 060|5656|LT 496,000 5,059 0,00 2.509,26 0,00) 0,00 0,00] 0,00[|0,00
CÓD PRODUTO ANP 32010200]
UF DE CONSUMO: MA

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMP!

Trib aprox R$: 2355,93

Fed,
3:

Fonte: IBPT/FECOMERCIO (MA) B6443B 202.8

RESERVADO AO FISCO

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 22/12/2020 15:43:21 ANEXO TECNOLOGIA



15/02/2022 07:56 CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR To

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social : RR PORTELA

CNPJ : 08.229.861/0001-58

Número de Autorização : PR/MA0O223541

Número Despacho : ANP Nº 130

Data da Publicação : 18/02/2008

Endereço : RODOVIA BR 22 - S/N - KM 65
RETORNO DA RODOVIARIA VELHA - VARGEM GRANDE - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8º, inciso XV da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº
41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 07:55:59 horas do dia 15/02/2022 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: 5S8E6C06767292902

E Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela internet, no site da ANP: www.anp.gov.br

app.anp.gov.br/anp-cpl-web/public/simp/consulta-postos/certificado/certificado.xhtml?cnpj=08229861000158 11



Gmail - Solicitação de Certificado https://mail.google.com/mail/w/7/2ik=98ce8f4769& view=pt&search=...

Pe Gmail ROBERTO ROCHA PORTELA <rrportelavg&gmail.com>

Solicitação de Certificado
Revenda SDL <revenda.sdlQanp.gov.br> 16 de dezembro AÉéGOE

Para: ROBERTO ROCHA PORTELA <rrportelavgQgmail.com>
FOM/S n2Xb EA

Ainda estamos enfrentando efeitos do ataque cibernético que sofremos no último dia 04/08/2022, estamos na
expectativa de volta o mais rápido possível e peço que aguarde o retorno da rede para enfim resolver sua
questão.

CcPrezado,

A STI segue avançando com as demais providências que tornarão possível o início do retorno gradual dos
sistemas e na construção de cenários para a retomada.

Segue o link com planilhas de todos os postos cadastrados e em operação no país. Espero que ajude.

https:/MWwww.gov.br/anp/pt-br/centrais-de-conteudo/dados-abertos/dados-cadastrais-dos-revendedores-varejistas-
de-combustiveis-automotivos

Att

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Lofl 16/12/2022 13:40



R. R. PORTELAPOSTO CNPJ: 08.229.861/0001-58 / L.E.: 12.234.643-2
HEKEYLLA Rod. BR 222, KM 65 - Retorno da Rodoviária Velha

Vargem Grande - MA — CEP: 65.430-000

o DE
do SD

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE
SÓCIOAMBIENTAL

Para fins de participação na Licitação Pregão Eletrônico nº PE-057/2022-
CPL/PMVG, a empresa R. R. PORTELA — EPP, CNPJ nº 08.229.861/0001-58, sediada em
Rodovia BR 222, KM 65, Retorno Rodoviária Velha, Vargem Grande — MA, CEP: 65.430-000,
DECLARA, sob as penas da lei, notadamente o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental exigido pata habilitação no edital do referido certame licitatório
conforme previsto pelo IN nº 01/2010, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

Vargem Grande — MA, 16 de dezembro de 2022
Assinado digitalmente por ROBERTORO B E RTO ROCHA PORTELA:03718775395

DN: C=BR, O-ICP-Brasil, OU-AC
CERTIFICA MINAS v5,RO C HA OU=10534987000188, OU =Presencial,

S

OU-Certificado PF A1, CN-ROBERTO
ROCHA PORTELA:03718775395PORTEEÁ. ESSA As memo

*—Localização: sua localização de
assinatura aquio3 7 | 8 7 T5395i 2022.12.16 14:01:53-03'00
Foxit PDF Reader Versão: 11.0.0

R R PORTELA
CNPJ: 08.229,861/0001-58

Roberto Rocha Portela
RG: 018180112001-1 SESP/MA

CPF: 037.187,753-95



R. R. PORTELAPOSTO CNPJ: 08.229.861/0001-58 / .E.: 12.234.643-2

KEYLLA Rod. BR 222, KM 65 — Retorno da Rodoviária Velha
Vargem Grande — MA — CEP: 65,430-000

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Ao (a) Pregoeiro do Município de Vargem Grande — MA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 057/2022 — Processo nº
0101.06557.2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA,que:

* —Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se
façam necessárias;

* —Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

* —Comprometemo-nos à repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente,
publicada durante a vigência do Contrato;

* “Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 — Código de
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº
057/2022 — Processo nº 0101.06557.2022, realizado pela Prefeitura de Vargem
Grande — MA.

o Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Vargem Grande — MA, 16 de dezembro de 2022.
ROBERTO ss meme por

RONERTO ROCHA

ROCHA
unSI50os

PORTELA: Razão: Eu sou
Localização: su:

03718775395 2aVea Too

R R PORTELA
CNPJ: 08.229.861/0001-58

Roberto Rocha Portela
RG: 018180112001-1 SESP/MA

CPF: 037.187.753-95



R. R. PORTELAPOSTO CNPJ: 08.229.861/0001-58 / L.E.: 12.234.643-2

HKEYLLA Red. BR 222, KM 65 - Retorno da Rodoviária Velha
Vargem Grande — MA — CEP: 65.430-000

CR2AIR
Cc

sna
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

R. R. PORTELA — EPP, CNPJ nº 08.229.861/0001-58, sediada em Rodovia BR 222, KM

65, Retorno Rodoviária Velha, Vargem Grande — MA, CEP: 65.430-000, por intermédio de seu
representante legal, o Sr(a) ROBERTO ROCHA PORTELA, infra-assinado portador(a) da
Carteira de Identidade nº 018180112001-1 SESP-MA e do CPF nº 037.187.753-95, para fins do
presente processo licitatório, DECLARA, não possuir em seu quadro societário cônjuge,
companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até
o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA,
que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº 057/2022 — CPL/PMVG.

Vargem Grande — MA, 16 de dezembro de 2022.
ROBERTO = Assinado digitalmente por ROBERTO ROCHA

ROCHA
PORTELA:

.

03718775395 EEE
R R PORTELA

CNPJ: 08.229.861/0001-58
Roberto Rocha Portela

RG: 018180112001-1 SESP/MA
CPF: 037.187.753-95



POSTO R. R. PORTELA
CNPJ: 08.229.861/0001-58 / L.E.: 12.234.643-2

HEKEYLLA Rod. BR 222, KM 65 - Retorno da Rodoviária Velha
Vargem Grande — MA — CEP: 65.430-000

SO PEN
2 n)20Pox Fis.

oNo
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do
pregão e os termos constantes do Edital Pregão Eletrônico nº 057/2022-CPL/PMVG, Processo
nº 0101.06557.2022 e seus ANEXOS e do regulamento, bem como temos todas as condições
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de documentação para
fins de habilitação.

Vargem Grande — MA, 16 de dezembro de 2022.
ROBERTO

ROCHA
PORTELA:

03718775395

N.

071877
Razão: E:

Locais:
Date: 20:
Foxit PDF Reader

R R PORTELA
CNPJ: 08.229.861/0001-58

Roberto Rocha Portela
RG: 018180112001-1 SESP/MA

CPF: 037.187.753-95



R. R. PORTELAPOSTO CNPJ: 08.229.861/0001-58 / LE.: 12.234.643-2

KEYLLA Rod. BR 222, KM 65 —- Retorno da Rodoviária Velha
Vargem Grande - MA — CEP: 65.430-000

DEE “DX

221SOCARTA PROPOSTA DO OBJETO Aeórico

COM/S

Vargem Grande — MA, 22 de Novembro de 2021.

Prefeitura Municipal de Vargem Grande -— MA.
Comissão Permanente de Licitações — CPL

Ref.: Pregão Eletrônico nº 057/2022 — CPL/PMVG.

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Presencial em referência, com os quais estamos
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo
menor preço, visando à Futura Aquisição de Combustíveis destinados as Secretarias
Municipais de Vargem Grande/MA. Confarme Especificações Constantes no Anexo | que faz
deste Edital, para a PREFEITURA, objeto do certame.

O valor global de nossa proposta é de R$ 10.263.000,00 (Dez milhões duzentos e sessenta e
três mil reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa.

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da
PREFEITURA, observados os limites legais.

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e
horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato.

Atenciosamente,

Vargem Grande — MA, 16 de dezembro de 2022.

ROBERTO feeROCHA
—

afrescos
PORTELA:.,SigêS

03718775395
R R PORTELA

CNPJ: 08.229.861/0001-58
Roberto Rocha Portela

RG: 018180112001-1 SESP/MA
CPF: 037.187.753-95



R. R. PORTELAPOSTO CNPJ: 08.229.861/0001-58 / .E.: 12.234.643-2

FKEYLLA Rod. BR 222, KM 65 - Retorno da Rodoviária Velha
Vargem Grande — MA — CEP: 65.430-000

O DEL,FaPROPOSTA DE PREÇOS É es.DID. Fá
>o q

AO PREGOEIRO da Prefeitura de Vargem Grande — MA :

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022 - Processo nº 0101.06557.2022
Fornecedor: R R PORTELA
CNPJ: 08.229.861/0001-58 Inscrição Estadual: 12.234.643-2
Endereço: Rodovia BR 222, KM 65, Retorno Rodoviária Velha
Cidade: Vargem Grande — MA CEP: 65.430-000
Telefone: (98) 99138-5516 e-mail: rrportelavgOgmail.com
Banco do Bradesco Agência: 2631 Conta Corrente: 11.905-9
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias
PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme edital
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Item Descrição Quant.|Unid. Preços (R$)

Unit. Total

1 Gasolina Comum 40.000|Litro R$ 5,90 R$ 236.000,00

2 Óleo Diesel s10 50.000|Litro R$ 7,90 R$ 395.000,00

R$ 631.000,00
Valor Global

(Seiscentos e trinta e um mil reais)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Descrição Quant.|Unid. Preços (R$)

Unit. Total

3 Gasolina Comum 145.000|Litro R$ 5,90 R$ 855.500,00

4 Óleo Diesel s10 160.000|Litro R$ 7,90 R$ 1.264.000,00

R$ 2.119.500,00
Valor Global (Dois milhões cento e dezenove mil e

quinhentos reais)



POSTOKEYLLA
R. R. PORTELA

CNPJ: 08.229.861/0001-58 / L.E.: 12.234.643-2
Rod. BR 222, KM 65 - Retorno da Rodoviária Velha

Vargem Grande — MA — CEP: 65.430-000

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO
so DE, .

ÁETESà
Caio |

|

Item Descrição Quant.|Unid. Preços (R$)

Unit. Total

5 Óleo Diesel s10 480.000|Litro R$ 7,90 R$ 3.792.000,00

R$ 3.792.000,00

Valor Global (Três milhões setecentos e noventa e
dois mil reais)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Item Descrição Quant.|Unid. Preços (R$)

Unit. Total

6 Gasolina Comum 50.000|Litro R$ 5,90 R$ 295.000,00

7 Óleo Diesel s10 400.000|Litro R$ 7,90 R$ 3.160.000,00

R$ 3.455.000,00
Valor Global (Três milhões quatrocentos e

cinquenta e cinco mil reais)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Item Descrição Quant.|Unid. Preços (R$)

Unit. Total

8 Gasolina Comum 45.000|Litro R$ 5,90 R$ 265.500,00

Valor Global
R$ 265.500,00

(Duzentos e sessenta e cinco mil e
quinhentos reais)



R. R. PORTELAPOSTO CNPJ: 08.229.861/0001-58 / LE.: 12.234.643-2
EFE YLLA Rod. BR 222, KM 65 — Retorno da Rodoviária Velha

Vargem Grande - MA — CEP: 65.430-000 AZ DEPAISÉ)mad
CONSOLIDAÇÃO DAS QUANTIDADES Preços (R$) ss2Item Descrição Quant. Unid. Unit. Total

1
|

Gasolina Comum 280.000 Litro
|

R$ 5,90 R$ 1.652.000,00

2 Óleo Diesel s10 1.090.000 Litro
|

R$ 7,90 R$ 8.611.000,00

R$ 10.263.000,00|Valor Global (Dez milhões duzentos e sessenta e
três mil reais)

IMPORTANTE:
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo
licitatório.

> Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a
contratação.

Vargem Grande — MA, 16 de dezembro de 2022.
Assinado digitalmente por ROBERTORO B E RTO ROCHA PORTELA:037187/5395
DN: C-BR, O=ICP-Brasil, OU=AC
CERTIFICA MINAS v5,ROC H A OU: 10534987000188, OU=Presencial

OUu-=Centificado PF A1, CN-ROBERTO
7 ROCHA PORTELA:037187 75395PORTEÊA, Fea,Localização: sua localização de

0371877 5305:usesFoxit PDT Reader Versão: 11.0.0

R R PORTELA
CNPJ: 08.229.861/0001-58

Roberto Rocha Portela
RG: 018180112001-1 SESP/MA

CPF: 037.187.753-95
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Credenciamento de Licitante PJ - Termo de Adesão
Pessoa Jurídica

Nome (Razão Social): |R R PORTELA

Nome Fantasia: |R R PORTELA

Ende [ROD BR 222 KM

Complemento: Bairro: [RETORNO DA RODOVIARIA VELHA

Cidade: Vargem Grande UF:|MA

CEP:|65430-000 CNPJ:/08.229.861/0001-58

CNAE Principal: [1731800 Outros CNAE de interesse:/4732600

Inscrição estadual: 122346432 ME-EPP: SIM/NÃO [sim

Telefone comercial: [(98) 99138-5516 Site:
E-mail: elavgEegmail.com

Representante legal:[ROBERTO ROCHA PORTELA

Cargo do Representante: /EMPRESARIO

Telefone: (98) 99138-5516 Celular: /(98) 99138-5516

O licitante acima, por meio do presente Termo Adesão à Plataforma de licitações eletrônicas Licita Mais
Brasil, desde já concorda com todos os termos do respectivo Regulamento e do Anexo do Termo de Adesão relativo
ao Tratamento de Dados Pessoais, o qual declara ter tomado conhecimento de todo o seu conteúdo.

São responsabilidades do Licitante:

Responder por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras todas as suas propostas e lances;

Responder pela veracidade e exatidão de todas as descrições dos bens e serviços ofertados. Caso ocorra
oferta de bens e serviços em desacordo com as especificações definidas em edital pelo licitador, o
proponente assumirá todas as responsabilidades civis e criminais daí decorrentes;

Observar e cumprir todas as leis e regulamentações, inclusive fiscais e tributárias, aplicáveis aos bens e
serviços que ofereça;

Acompanhar as suas operações na plataforma, ficando responsável pela perda de negócios em decorrência
da inobservância das condições previstas nos Editais e na Legislação, do não cumprimento de prazos ou
quaisquer outros avisos emitidos no Sistema e não observados pela falta de acompanhamento, inclusive de
sua desconexão do sistema.

O credenciamento do Licitante só será finalizado após a verificação de toda documentação anexada à
plataforma.

O licitante assume ainda, em caráter irrevogável e irretratável, todo e qualquer ônus decorrente de transações
realizadas por seu(s) usuário(s) e representante(s) cadastrados em seu nome, para operar na Plataforma Licita Mais
Brasil, de acordo com o Regulamento da Plataforma.

Localadatas sy. VARGEM GRANDE - MA 12 DE DEZEMBRO DE 2022

k E PORTEL

-
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VI.

Anexo ao Termo de Adesão

TERMO DE CIÊNCIA DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Ao manifestar sua ciência e concordância para com o presente Termo, o licitante

pessoa física e representante de licitante pessoa juridica e órgão licitante (TITULAR) fica

ciente e concorda que a Licita Mais Brasil (CONTROLADORA) tomará decisões referentes ao
tratamento de seus dados pessoais, bem como realizará o tratamento de tais dados nas
condições abaixo:

FINALIDADE

Este Termo visa registrar a ciência e a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o
TITULAR concorda com o tratamento de seus dados pessoais pela CONTROLADORA para a

finalidade específica de habilitar-se na Plataforma Licita Mais Brasil e participar de processos
licitatórios na mesma, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD);

A CONTROLADORA coleta e trata os dados elencados no Termo de Adesão com a finalidade
de cumprir o Regulamento e habilitar o TITULAR na Plataforma Licita Mais Brasil, conforme
art. 6º, | da Lei nº 13.709/2018. Os dados coletados são Razão Social da Empresa, Endereço
completo da Empresa, Telefone da Empresa, E-mail de contato da Empresa, Nome do
responsável pela utilização da senha de acesso, CPF do responsável, RG do responsável, ,

telefone do responsável e e-mail do responsável.

É vedado à CONTROLADORA utilizar qualquer dado repassado pelo TITULAR para finalidade
distinta da prevista, sob pena de responsabilização administrativa, cível e criminal.

SIGILO E COMPARTILHAMENTO

A CONTROLADORA se compromete a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as
informações — em especial os dados pessoais - repassados pelo TITULAR, em consonância
com o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD — Lei n. 13.709/2018), sendo
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes
de obrigações legais ou para viabilizar as finalidades acima elencadas. Nestes termos, a
CONTROLADORA tem o dever legal de repassar informações sobre os processos licitatórios a
plataformas do Governo Federal, tais como a Plataforma Mais Brasil e o PNCP — Portal
Nacional de Compras Públicas.

SEGURANÇA

A CONTROLADORA adotará técnicas e padrões razoáveis e disponíveis na ocasião do
tratamento para a guarda segura dos dados pessoais, repassados pelo TITULAR, em
consonância com o disposto no art. 46 da LGPD.

DIREITOS DO TITULAR

Nos termos do art. 18 da LGPD, o TITULAR tem direito a obter da CONTROLADORA, a

qualquer tempo e mediante requisição simplificada, a confirmação da existência de



“o DE
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tratamento; o acesso aos dados; a correção de dados incompletos, inexatos ou

desatualizados; a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários à

finalidade para a qual foi coletada, excessivos ou tratados em desconformidade com o

disposto na lei; a portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto,
mediante requisição expressa e observados os segredos comercial e industrial, de acordo
com a regulamentação do órgão controlador; a eliminação dos dados pessoais tratados
exclusivamente com base no consentimento, excetuando-se tratamentos amparados em
outras bases legais e sejam, por exemplo, necessários para execução do contrato ou

cumprimento de obrigação legal pela CONTROLADORA; a informação das entidades públicas
e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; a informação
sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa;
e a revogação do consentimento, nos termos do art. 8º, 8 5º, da LGPD.

DocuSign Envelope ID: C327BB56-CA8A-47 14-A2BB-20B278EAFSA3

COM,

VIl. Em casos de impossibilidade de atendimento da solicitação, a CONTROLADORA informará ao
titular, com fundamentação dos motivos.o, A exclusão não ocorrerá caso os dados pessoais em questão sejam necessários para:
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, exercício regular de direitos em processo
judicial, administrativo ou arbitral, auditoria e/ou solicitações de órgãos governamentais.
Nesses casos, o Titular será informado por meio de resposta fundamentada.

DADOS SOBRE OS QUAIS A LICITA MAIS BRASIL NÃO ATUA COMO CONTROLADORA

IX.—Na fase de habilitação em processos licitatórios, de acordo com a Lei nº 8.666/93, é possível
que os Órgãos compradores solicitem documentos aos licitantes concorrentes, a fim de
verificar (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação técnica, (iii) qualificação
econômico-financeira, (iv) regularidade fiscal e trabalhista. Os documentos necessários para
tanto serão anexados à Plataforma Licita Mais Brasil e ficarão disponíveis para consulta do
Órgão Comprador e demais empresas concorrentes no processo, respeitando as premissas
do princípio da publicidade inerente ao certame. Embora desta documentação possam
conter dados pessoais do ora TITULAR e/ou de terceiros, com relação a eles, a Plataforma

& Licita Mais Brasil deixa de ser controladora, uma vez que serve exclusivamente para
hospedá-los a fim de que possam ser consultados pelos licitantes. Não há, sobre tais dados,
nenhum tipo de ingerência ou decisão, principalmente porque a equipe Licita Mais Brasil

sequer os confere ou os acessa, competindo a ela prezar pela segurança da própria
plataforma.

X. Assim, a responsabilidade pela veracidade, exatidão, necessidade, adequação, e todos os
demais aspectos aplicados aos dados pessoais compartilhados na situação do item acima é
exclusiva dos próprios participantes do certame, que possuem constante acesso para
inserção, modificação ou exclusão daqueles dados na própria plataforma.

INCIDENTES

Xl.

—
A CONTROLADORA comunicará ao TITULAR e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados,
em até 48h (quarenta e oito horas úteis), sobre qualquer incidente que possa acarretar risco
ou dano relevante aos titulares, tais como acessos não autorizados aos dados pessoais,
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XI.

XII.

o,
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situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito.

FIM DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

A CONTROLADORA realizará o tratamento de dados pessoais enquanto perdurar a adesão do
TITULAR à Plataforma, comprometendo-se a excluir os dados pessoais aos quais tem acesso
caso o mesmo venha a pedir seu desligamento da Plataforma, salvo nos casos de
necessidade de guarda das informações para cumprimento de obrigações legais ou
regulatórias, ou para uso pessoal desde que anonimizados.

COMUNICAÇÕES

Todas as comunicações e requisições sobre dados pessoais serão realizadas pelo contato
dpoQlicitamaisbrasil.com.br.

AUTORIZAÇÃO PARA ENVIO DE E-MAILS

O TITULAR DOS DADOS, de forma opcional, concorda com o envio de comunicações a

respeito de atualizações em processos que esteja participando e de processos publicados na
Plataforma Licita Mais Brasil que sejam de interesse da empresa, conforme CNAE informado
pela CONTROLADORA. Este envio é realizado mediante o consentimento expresso do titular
de dados.

Local e data: VARGEM GRANDE - MA

12 DE DEZEMBRO DE 2022
DocuSigned by:

(ee rorteu
AT29675121A54DF.



Licita+=

ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE
DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 16/12/2022 15:16:25

COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL A DE 4o Ca)

PROCESSO: PE-057/2022-CPL/PMVG z Fis. x) 3>P? v

DECLARAÇÕES

. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

. Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salmo
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do
art. 7º da Constituição Federal.

. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de
acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da
SLTI/MP.

. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal.

. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO

Inscrição municipal - ALVARA 2022 .pdf
Outros - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE pdf
Outros - CARTA PROPOSTA. pdf
Termos de adesão - Termosdeadesão-Solicitaç.pdf
Outros - CERTIDAO JUCEMA SIMPLIFICADA. pdf
Outros - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA.pdf
Outros - CERTIDAO FALENCIA E CONCORDATA .pdf
Outros - CNPJ.pdf
CPF/CNPJ - CNPJ.pdf
Outros - FICHA CADASTRAL MUNICIPAL .pdf
Outros - Atestado capacidade técnica.pdf
Outros - CRF FGTS.pdf
RG dos sócios - RG Roberto.pdf
Outros - Balanço - Termos Livro - CRP.pdf
Inscrição estadual -FICHA CADASTRAL SEFAZ MA .pdf
Registro comercial - Requerimento do Empresario 1513620293 171291603.pdf
Última alteração do contrato social - Requerimento do Empresario 1513620293 171291603.pdf
Outros - CERTIDAO JUCEMA ESPECIFICA. pdf



Outros - DECLARAÇÃO QUALIDADE AMBIENTAL .pdf
Outros - CNDT TRABALHISTA. pdf
Outros - JUSTIFICATIVA ANP.pdf
Outros - PROPOSTA DE PREÇOS .pdf
Outros - CERTIFICADO ANP.pdf
Outros - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO. pdf
Outros - CND MUNICIPAL .pdf
Outros - CNDA ESTADUAL .pdf
Outros - CNH Chico Portela.pdf
Outros - Requerimento de Empresario.pdf
CPF dos sócios - RG Roberto.pdf
Outros - CND FEDERAL pdf
Outros - PROCURAÇÃO ATUALIZADA. pdf
Outros - CNDA MUNICIPAL .pdf
Outros - DECLARAÇÃO INCISO XXXIII.pdf

Licita+

O DE

ão.Éndo
COM,

Contrato/Estatuto Social - Requerimento.do Empresario 1513620293 171291603.pdf
Outros - CND ESTADUAL .pdf

FICHA TÉCNICA ANEXADA AO PROCESSO

Ficha Técnica - FICHAS TECNICAS.pdf

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS

Lote|Item Produto Marca Quantidade Referência (R$) Lance inicial (R$) Valor total (R$)
1 1 Gasolina Comum 280000 - R$ 5,90 R$ 1.652.000,00
2 1 lÓleo Diesel s10 1090000 - R$ 7,90 R$ 8.611.000,00
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::: Certidão Negativa de Débito :::19/12/2022 13:41
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i areneoNo enaa UBVETAtIVARIC RJEDITO

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito
—

'
Ço DE Ps»
Fis. 132 PrNº da Certidão: 227877/22

Data de Validade: 13/04/2023 13:54:45 Pr
é FData de Emissão: 14/12/2022 13:54:45

Ss

CcOM/S

Inscrição Estadual: 122346432
CPF/CNPJ: 08229861000158

Razão Social: R R PORTELA

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado .jsf 1



::: Certidão Negativa de Débito :::19/12/2022 13:31

: Tasisa ds Cantíctaio Nagatica da Dica Atira
!

; an Tisaacuico des Fosaucia

É = Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa
j O DECOFIGOS 5 P

&
COM/S

CERTIDÃO VÁLIDA!

Nº da Certidão: 086195/22

Data de Validade: 13/04/2023
Data de Emissão: 14/12/2022 13:55:05

Inscrição Estadual: 122346432
CPF/CNPJ: 08229861000158

Razão Social: R R PORTELA

pela Sefa

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado jsf 11
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19/12/2022 We
12:02 oValidação - Digidoc

Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE-VNVG - 1122022: 4F8D256CD4). A Do gOpE “x= — Sn 231RE Dados do Documento Administrativo 2 Z

TASNúmero do Documento: Código de Validação:
(cerT)UDONE-VNVG - 1122022 ) (arsn256cDa ]xRábrica/sm| Assinaturas

TRAMITANDOJASSON RYAM DOS SANTOS SILVA 14/12/2022 10:39

Clique para visualizar o arquivo original referente a este documento : CERTJUDONE-VNVG 1122022.

Nova consuita

Tribunai de Justiça do Maranhão - Poder Judiciário do Estado do Maranhão



Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão19/12/2022 13:17

SO DE
CONSULTA CERTIDÃO ONLINE É O)ZmehXE,

DOCUMENTO VERIFICADO Oo >O =O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. MD

1/4https://Awww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao
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19/12/2022 13:17 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão

NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do|Início de
21101486771 08.229.861/0001-58 Ato Constitutivo Atividade

18/08/2006 16/08/2006

Endereço Completo
RODOVIA BR 222-KM, Nº65, RETORNO DA RODOVIARIA VELHA - Vargem Grande/MA -
CEP65430000

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

: . Oo DÊ
Arquivamentos Posteriores E...asd

Ato Número Data Descrição &
j 5)

Õ 223 20221453512 14/12/2022 BALANCO 7.

223 20211352322 04/11/2021 BALANCO
318 20210449527 29/03/2021 DESENQUADRAMENTO DE

EMPRESA DE PEQUENO PORTE
223 20200639595 07/08/2020 BALANCO
228 20191090840 10/10/2019 BALANCO
223 20180310453 19/04/2018 BALANCO
002 20171291603 18/12/2017 REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

002 20171291603 18/12/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

223 20170220699 17/01/2017 BALANCO

e 302 20060300310 18/08/2006 ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA - EMPRESA EM
CONSTITUICAO

080 21101486771 18/08/2006 INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/12/2022, às 07:19:33 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código

M7PA5SGM.

OnoMAC2202359316

https:/Awww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 3/4



Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão19/12/2022 13:17

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SO ERA
>228 E

Secretário(a) Geral

E=o pó

4/4https://Awww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao



19/12/2022 12:00 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão

o DE

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE o a 2aÊoE P
Ô ,DOCUMENTO VERIFICADO re) F

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. Sb
NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade
21101486771 08.229.861/0001-58 18/08/2006 16/08/2006

Endereço Completo
Rodovia BR 222-KM, Nº 65, RETORNO DA RODOVIARIA VELHA-Vargem Grande/MA- CEP65430-000

Objeto
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEICULOS AUTOMOTORES.

O capita! Porte
Demais

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Último Arquivamento Situação
ATIVA

Data Número Ato/eventos Status14/12/2022 20221453512 223 / 223 - BALANCO SEM STATUS

Nome do Empresário: ROBERTO ROCHA PORTELA

Identidade: CPF:
181801120011 037.187.753-95
Estado civil: Regime de bens:
CASADO(A) Comunhão Parcial

Esta certidão foi emitida automaticamente em 14/12/2022, às 16:58:31 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://Www.empresafacil.ma.gov.br, com o código O3EVZP9Z.

mnanmIannono
MAC2202359300

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 11
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DEso “>
= ae 240o PR3 aPODER JUDICIÁRIO RcaJUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R. R. PORTELA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.229.861/0001-58
Certidão nº: ASS11732/2022
Expedição: 14/12/2022, às 13:55:48
Validade: 12/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R. R. PORTELA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ
sob o nº 08.229.861/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www, ESE. jus.bt) .

Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



19/12/2022 12:26 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL8 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

epeisfodintiço COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO] og2nn6
MATRIZ CADASTRAL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOVE DE FANTASIA) FORTE

POSTO KEYLLA ] DEMAIS

TODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

TODOEDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMIAS SECUNDARIA!
47.,32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes ]

FODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

TOGRADOURO OE o q
BR 222 KM 65 —
TE BAIRRODISTRITO WUNICIFIO TF
65.430-000 RETORNO DA RODOVIARIA veLHA) | VARGEM GRANDE | MA

POSTOKEYLLAVGOGMAIL.COM (98) 9138-5516/ (98) 9156-7706

ppp PONSAVET(EFR)

ENDEREÇO ELETRÔNICO ] TELEFONE
]

ATIVA 18/08/2006 ]EE TADASTRAL - BATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

IOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

[Ega — [EESÉASEAAEITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1,863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 19/12/2022 às 12:25:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

*&+ CONSULTAR QSA O VOLTAR [ SB IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros

httns/lsolucnes receita fazenda nov briServicns/ennirevalCnnirava Comnrnvante asn

ServiçosCNPJ

17



19/12/2072 12:26 Comprovante de Inscrição ec de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

8 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

httne/enlucnas receita fazenda nov hriServicns/ennirevalCnnireva Comnrovante aso

Oo DE
Ós “

cOM/S
7 (Ã

27
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19/12/2022 13:34 https://solucoes.receita.fazenda .gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadePGFN/Confirmar

Receita Federal .<> ã. s CERTIDÃO CONJUNTA

ob.soNaoConfirmação da Autenticidade de Certidões >

BIT8EsrIUsoo

FOFR

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 08.229.861/0001-58

Código de Controle: B8FA.A017.5743.0944

Data da Emissão: 05/10/2022

Hora da Emissão: 15:02:06

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 05/10/2022, com validade até

o 03/04/2023.

Nova consulta

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadePGFN/Confirmar 1



19/12/2022 12:48 Consulta Regularidade do Empregador

O PE Lo
COM/S

Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  08.229.861/0001-58
Razão R R PORTELASocial:
Endereço: BR 222 KM 65 / RETORNO DA ROD VELH / VARGEM GRANDE / MA /

65430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/12/2022 a 14/01/2023

Certificação Número: 2022121602262468703183

Informação obtida em 19/12/2022 12:47:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

nelUb E

111



19/12/2022 12:52 Empresa Fácil Maranhão

MARANHÃO
EMPRESA FÁCIL

GOVERNO DO Ce
Autenticidade de O DE ãodee documentos ãoDADOS DA CONSULTA Ao

Protocolo:

>.
M/S

co

ação B 221453512

Data do Protocolo:

à 14/12/2022

Número de Registro:

= 2101486771

Arquivamento:

í À 2022153512

Empresa:

HH RRPORTELA

Documento(s):

. GOVERNO DOaJ (98) 2106-8500 Ver mais SARANHÃO BEEZ
. mo RARA PACO Come o Av. Pedro ll, N'198 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

ouvidoria&jucema.ma.gov.br= O FAME?

https://Awww.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE 2200707899 11



19/12/2022 13:04 Empresa Fácil Maranhão

GOVERNO DO
MARANHÃO ===

EMPRESA FÁCIL

Autenticidade de Livros
o DE

So > Portal DADOS DA CONSULTA É “
Protocolo: : É o
B 221453466

ú

ão Data do Protocolo:

É à 19/12/2022

Número de Registro:

= 210186771

Empresa:

HH RRPORTELA

Documento(s):

8

”. (98) 2106-8500 Ver mais AEANHÃO
ÃO ===& o Av. Pedro !I, N'199 - Centro, São Luís - MA, 65010-450

é

ouvidoria&jucema.ma.gov.br

O FAMEL

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro 11



19/12/2022 13:15 Empresa Fácil Maranhão

GOVERNO DO
MARANHÃO

EMPRESA FÁCIL

Autenticidade de
documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Legislação À 171291603

Data do Protocolo:

À 18/12/2017

Número de Registro:

E 2101486771

Arquivamento:

À 20171291603

Empresa:

H RRPORTELA

Documento(s):

rio

( < voltar

EMpRERA RÁCI|TOTTEAS
Av. Pedro ll, N/199 - Centro, São Luis - MA, 65010-450

ouvidoria&jucema.ma gov.br

. GOVERNO DO” (98) 2106-8500 Ver mais MARANHÃO ===

= O FAMEN

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP1702213941 11



—— .—.— " Portal dos Tributos Municipais
Prefeitura Municipal de Eos .

Vargem Grande
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,

Endereço da prefeitura:
RUA DR NINA RODRIGUES, Nº 20, CENTRO
Cep: 65.430-000
E-mail:
vargemgrande. tributosegmail.com

Suporte Online

Clique aqui. Tire suas dúvidas
com um de nossos atendentes.

Vargem G...
er mapa ampliado

lados cartográficos € 2022 Google
Exibir mapa ampliado

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Setorde Tributos



19/12/2022 13:29 Portal dos Tributos Municipais

Prefeitura Municipal de

Vargem Grande Setor de Tributos
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Página Inicial

Verificar Autenticidade
Selecione o tipo do Documento

O Alvará

C———RC Ocertidão
End refeitura: O Documentos da Ação FiscalSeco oa O Nota Avulsa

RUA DR NINA RODRIGUES, Nº 20, CENTRO ”
Cep: 65.430-000 O Auto de Infração
E-mail:

vargemgrande.tributosegmail.comprConfimação

Suporte Online Prezado Contribuinte

CRE STE Sias vias Documento válido e emitido pelo Portal de Tributos Municipais!
com um de nossos atendentes.

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3235-7787.

re VargemG..

Portal dos Tributos MunicipaisO 2022

https://Avww.tributosmunicipaisma.com.br/verificarDocumento.php 11



19/12/2022 13:39 Portal dos Tributos Municipais

Prefeitura Municipal de

Vargem Grande Setor de Tributos
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

igina Inicial

Verificar Autenticidade SEa2
r-Selecione o tipo do Documento:
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Ata do Processo

Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de Registro de Preços, a que se refere o edital nº PE-057/2022-CPL/PMVG do(a) MUNICIPIO
DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83.
Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE
Data de início do recebimento das propostas: 06 de dezembro de 2022 às 21:00
Data da Realização: 19 de dezembro de 2022 às 11:00
Local: www.licitamaisbrasil.com.br
Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira
Ao(s) 19 dia(s) do mês dezembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de
licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e
Maria Cleiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Aquisição de bens: O objeto da
presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de
Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | deste Edital. .

Empresas participantes
Nome da Empresa: CNPJ: Responsável: Telefone: E-mail:

R. R. PORTELA 08.229.861/0001-s8|ROBERTO ROCHA|(98)91385-5169 rrportelavgE&gmail.com

Resultados Por Item/Lote
Item/Lote 1: Gasolina Comum
Participação: Ampla participação
Situação: Encerrado
Empresa vencedora: R. R. PORTELA

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença:
R$ 5,53 280000 R$ 1.548.400,00 R$ 1.957.200,00 -R$ 408.800,00

Classificação final do(s) Participante(s):

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final:
R. R. PORTELA 08.229.861/0001-58 Sim R$ 5,90 R$ 5,53

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva:

ê houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos.

Iten.. .ote 2: Óleo Diesel s10
Participação: Ampla participação
Situação: Encerrado
Empresa vencedora: R. R. PORTELA

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença:
R$ 7,41 1090000 R$ 8.076.900,00 R$ 9.363.100,00 -R$ 1.286.200,00

Classificação final do(s) Participante(s):

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final:
R. R. PORTELA 08.229.861/0001-58 Sim R$ 7,90 R$ 7,41

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva:
Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos.

Rua Dr, Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103 1
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Resultados / Métricas do Processo

Somatória dos Valores de Referência: R$ 11.320.300,00
Somatória dos Valores Finais: R$ 9.625.300,00
Diferença Total: -R$ 1.695.000,00
Quantidade de Lotes/lItens no processo: 2
Quantidade de Lotes/Itens Negociados: 2
Quantidade de Lotes/lItens Fracassados: O

Quantidade de Empresas Participantes: 1

Quantidade de Empresas Vencedoras: 1

Duração total do processo: 19 dias 15 horas e 20 minutos

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as mensagens trocadas durante a sessão,
os lances intermediários e os valores de itens/lotes consolidados por licitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata.
Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Registro de Preços às 12:20, do dia 26 de dezembro de 2022, sendo a
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

> sf
ef

:Pregoei x Ricardo Barros Pereira

Equipe de Apojo:Ká nné Dos Santos Vidinha/ /

MoSo de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição
F

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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Anexo | - Relatório de Disputa

Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE

Edital: PE-057/2022-CPL/PMVG
Data de início do recebimento das propostas: 06 de dezembro de 2022 às 21:00
Data da Realização: 19 de dezembro de 2022 às 11:00
Local: www.licitamaisbrasil.com.br
Pregoeiro(a) responsável: Ricardo Barros Pereira
Ao(s) 19 dia(s) do mês dezembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de
licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e
Maria Cleiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Aquisição de bens: O objeto da
presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de
Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | deste Edital. .

V Resultados Por Item/Lote
Item/Lote 1: Gasolina Comum
Situação: Encerrado
Empresa vencedora: R. R. PORTELA
CNPJ Empresa Vencedora: 08.229.861/0001-58
Responsável pela Empresa Vencedora: ROBERTO ROCHA PORTELA
Telefone Empresa Vencedora: (98) 91385-5169

Empresas participantes
Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial:

R. R. PORTELA 08.229.861/0001-58 Sim R$ 5,90

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços
Data / Hora: Participante: Valor:

19/12/2022 - 11:28 R. R. PORTELA R$ 5,53

Histórico do Chat de Mensagens
=) Data / Hora: Autor: Descrição:

26/12/2022 - 12:20 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado.

20/12/2022 - 14:53 Mensagem do sistema ROIRÁ iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em

20/12/2022 - 14:52 Mensagem do sistema RÃS os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do

O 1º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de
20/12/2022 - 13:37 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor

recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão
"Indicar Interesse em interpor recursos"

20/12/2022 - 13:32 Mensagem do sistema O licitante R. R. PORTELA anexou a proposta readequada
20/12/2022 - 13:31 Licitante 1 - R. R. PORTELA Boa tarde

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros
Boa tarde a todos, conforme edital, solicito agora o envio da proposta

20/12/2022 - 13:31
P: a readequada em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação emSEA caso de não envio

20/12/2022 - 13:30 Mensagem do sistema Processo reiniciado.
19/12/2022 - 12:01 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso.
19/12/2022 12:00 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão suspensa para validação e analise dos documentos documentosli Pereira de habilitação, a sessão retornara no dia 20/12 as 13:30

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1º Colocado,
19/12/2022 - 11:40 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat

de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva,
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva"

á
A Iniciada a Etapa de Negociação com o 1º Colocado. Favor se atentarem as19/12/2022-11:23 Mensagem do sistema mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 -— Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Dgmail.com — Fone: (98) 3461-1103 1
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P :

Ricardo B;:
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para

19/12/2022 - 11:20 Eonate(s) “'AHISAIDo Danos apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor,Sia conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório.

Data / Hora: Autor: Descrição:
Pp

á Ricardo B
A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida

19/12/2022 - 11:20 EpgSima(a) - Ricardo BarroS

—|excepcional e somente será promovida quando houver fortes indíciosereia acerca da inexequibilidade do preço.
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua

2022 11:20 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração19/12 TS Pereira pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus
lances com responsabilidade.
Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com

19/12/2022 11:20 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros fundamento no art. 43, $3º, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a9 ... Pereira esclarecer ou complementar informações sobre os documentosjá enviados
no momento do cadastramento da proposta.
É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante

9/12/2022 11:20 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o“e Pereira cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

19/12/2022 - 11:16 Licitante 1 - R. R. PORTELA Bom dia

19/12/2022 11:16 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Antes de abrir a etapa de lances, peço a atenção de todos para alguns
PM Pereira breves avisos a respeito da presente licitação.

Pr: . Ricardo Barr Bom dia! Senhores Licitantes, dou início a sessão pública do Pregão
19/12/2022 - 11:15 º egoeiro(a) - Ricardo Barros—|Eletrônico nº PE-057/2022, promovido pela Administração Pública doSSI Município de Vargem Grande.

é Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos19/12/2022-11:14 Mensagem do sistema licitantes interessados no processo.
16/12/2022 - 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais.
06/12/2022 - 21:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais.

Item/Lote 2: Óleo Diesel s10
Situação: Encerrado
Empresa vencedora: R. R. PORTELA
CNPJ Empresa Vencedora: 08.229.861/0001-58
Responsável pela Empresa Vencedora: ROBERTO ROCHA PORTELA
Telefone Empresa Vencedora: (98) 91385-5169

Empresas participantes
Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial:

. R. PORTELA 08.229.861/0001-58 sim R$ 7,90

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços
Data / Hora: Participante: Valor:

19/12/2022 - 11:28 R. R. PORTELA R$ 7,41

Histórico do Chat de Mensagens
Data / Hora: Autor: Descrição:

26/12/2022 - 12:20 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado.

20/12/2022 - 14:53 Mensagem do sistema eAA RAENA oo iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em

20/12/2022 - 14:52 Mensagem do sistema eo os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do

O 1º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de
Y

. Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor20/12/2022 - 13:37 Mensagem do sistema recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão
"Indicar Interesse em interpor recursos"

20/12/2022 - 13:32 Mensagem do sistema O licitante R. R. PORTELA anexou a proposta readequada
20/12/2022 - 13:30 Mensagem do sistema Processo reiniciado.
19/12/2022 - 12:01 Mensagem do sistema Processo temporariamente suspenso.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103 2
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19/12/2022 - 12:00 Pereira
A sessão suspensa para validação e analise dos documentos documen:
de habilitação, a sessão retornara no dia 20/12 as 13:30

19/12/2022 - 11:40 Mensagem do sistema
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1º Colocado,

em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva,
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva”

Data / Hora: Autor: Descrição:
19/12/2022 - 11:23 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1º Colocado. Favor se atentarem as

mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens.

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros19/12/2022 - 11:20 Peielia
Após a fase competitiva, será realizada a convocação da empresa para
apresentação de anexo contendo a proposta ajustada ao lance vencedor,
conforme prazo e condições estabelecidas no instrumento convocatório.

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros19/12/2022 - 11:20 Pereira

A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida
excepcional e somente será promovida quando houver fortes indícios
acerca da inexequibilidade do preço.

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros
Pereiraô 2/2022 - 11:20

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua
proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus
lances com responsabilidade.

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros19/12/2022 - 11:20 Pereira

Após a etapa de lances, o pregoeiro poderá realizar diligência, com
fundamento no art. 43, 83º, da Lei Federal nº 8.666/93, destinada a
esclarecer ou complementar informações sobre os documentos já enviados
no momento do cadastramento da proposta.

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros19/12/2022 - 11:20 Pereira

É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o
acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

19/12/2022 - 11:14 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos
licitantes interessados no processo.

16/12/2022 - 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais.
06/12/2022 - 21:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais.

VULADU,
Equipe de Ápoiófrariánne Dos Santos Vidinha

>

Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 -— Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Relatório de Classificação
Relatório de Classificação da licitação pública, na modalidade de Registro de Preços, a que se refere o edital nº PE-057/2022-CPL/PMVG do(a)
MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83.

Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE
Edital: PE-057/2022-CPL/PMVG
Data de início do recebimento das propostas: 06 de dezembro de 2022 às 21:00
Data da Realização: 19 de dezembro de 2022 às 11:00
Local: www .licitamaisbrasil.com.br
Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira
Ao(s) 19 dia(s) do mês dezembro do ano de 2022, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de
licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e
Maria Cleiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de adquirir/contratar: O objeto da presente
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para
aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | deste Edital. .

em/Lote 1: Gasolina Comum
rticipação: Ampla participação

Situação: Habilitação
Motivo:
Classificação final do(s) Participante(s):

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Final:
R. R. PORTELA 08.229.861/0001-58 sim R$ 5,53

Item/Lote 2: Óleo Diesel s10
Participação: Ampla participação
Situação: Habilitação
Motivo:
Classificação final do(s) Participante(s):

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Final:
R. R. PORTELA 08.229.861/0001-58 Sim R$ 7,41

CYKLEGESs )Equipe de Aboio: Karlianne Dos Santos Vidinha

AMto——
Equipe de Apoio! Maria Cleiciane Costa Conceição

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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Relatório de Primeiros Colocados da Fase de Lances
Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE

Edital: PE-057/2022-CPL/PMVG
Data de início do recebimento das propostas: 06 de dezembro de 2022 às 21:00
Data da Realização: 19 de dezembro de 2022 às 11:00
Local: www .licitamaisbrasil.com.br
Pregoeiro(a) responsável: Ricardo Barros Pereira

Empresa: R. R. PORTELA
NPJ: 08.229.861/0001-58&-- total do Fornecedor: R$ 9.625.300,00

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:
à Gasolina Comum Litro 280000 R$ 5,53 R$ 1.548.400,00

Lote: Especificação: Unidade: Quantidade: Valor Unitário: Valor Total:
2 Óleo Diesel s10 Litro 1090000 R$7,41 R$ 8.076.900,00

Pregoeiro(a): Ricardo Barros Pereira

2. VeEquipe de Áp : Kárlianne Dos Santos Vidinha
W

AoEquipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



R. R. PORTELAPOSTO CNPJ: 08.229.861/0001-58 / L.E.: 12.234.643-2KEYLLA Rod. BR 222, KM 65 - Retorno da Rodoviária Velha
Vargem Grande — MA — CEP: 65.430-000

OPELO artF raho Pr
PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA õ >ato

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022 - Processo nº 0101.06557.2022
Fornecedor: R R PORTELA
CNPI/: 08.229.861/0001-58 Inscrição Estadual: 12.234.643-2
Endereço: Rodovia BR 222, KM 65, Retorno Rodoviária Velha
Cidade: Vargem Grande — MA CEP: 65.430-000
Telefone: (98) 99138-5516 e-mail:

]

Banco do Bradesco Agência: 2631—*Conta Corrente: 11.905-9
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias
PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme edital
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL

AO PREGOEIRO da Prefeitura de Vargem Grande — MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Item Descrição Quant.|Unid. Preços (R$)

Unit. Total

1 Gasolina Comum 40.000|Litro R$ 5,53 R$ 221.200,00

2 Óleo Diesel s10 50.000|Litro R$ 7,41 R$ 370.500,00

R$ 591.700,00
Valor Global (Quinhentos e noventa e um mil e

setecentos reais)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Descrição Quant.|Unid. Preços (R$)

Unit. Total

3 Gasolina Comum 145.000|Litro R$ 5,53 R$ 801.850,00

4 Óleo Diesel s10 160.000|Litro R$ 7,41 R$ 1.185.600,00

R$ 1.987.450,00

Valor Global (Um milhão novecentos e oitenta e
sete mil e quatrocentos e cinquenta

reais)



R. R. PORTELAPOSTO CNPJ: 08.229.861/0001-58 / LE. : 12.234.643-2

KFEYILLA Rod. BR 222, KM 65 - Retorno da Rodoviária Velha
Vargem Grande - MA — CEP: 65.430-000

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO

Item Descrição Quant.|Unid. Preços (R$)

Unit. Total

5 Óleo Diesel s10 480.000|Litro R$ 7,41 R$ 3.556.800,00

R$ 3.556.800,00
Valor Global (Três milhões quinhentos e cinquenta

e seis mil e oitocentos reais)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Item Descrição Quant.|Unid. Preços (R$)

Unit. Total

6 Gasolina Comum 50.000|Litro R$ 5,53 R$ 276.500,00

7 Óleo Diesel s10 400.000|Litro R$ 7,41 R$ 2.964.000,00

R$ 3.240.500,00
Valor Global (Três milhões duzentos e quarenta

mil e quinhentos reais)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Item Descrição Quant.|Unid. Preços (R$)

Unit. Total

8 Gasolina Comum 45.000|Litro R$ 5,53 R$ 248.850,00

R$ 248.850,00
Valor Global (Duzentos e quarenta e oito mil e

oitocentos e cinquenta reais)



POSTOKEYTLLA
R. R. PORTELA

CNPJ: 08.229.861/0001-58 / LE.: 12.234.643-2
Rod. BR 222, KM 65 — Retorno da Rodoviária Velha

Vargem Grande -— MA — CEP: 65,430-000

COM/S

CONSOLIDAÇÃO DAS QUANTIDADES

FTFe.Preços (R$) NX Rubrida

Item Descrição Quant. Unid. Unit. Total

1 Gasolina Comum 280.000 Litro R$ 5,53 R$ 1.548.400,00

2 Óleo Diesel s10 1.090.000 Litro R$ 7,41 R$ 8.076.900,00

Valor Global (Nove milhões seiscentos e vinte e
cinco mil e trezentos reais)

R$ 9.625.300,00

IMPORTANTE:
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo
licitatório.

> Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a

contratação.
Vargem Grande — MA, 20 de dezembro de 2022.

ROBERTO
ROCHA

PORTELA:0
3/18775385

Assinado digitalmente por ROBERTO
ROCHA PORTELA:037 18775395
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC
CERTIFICA MINAS v5, OU=
10534987000188, OU=Presencial, OU=
Certificado PF A1, CN=-ROBERTO
ROCHA PORTELA:03718775395
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:
Data: 2022.12.20 09:32:30-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.0

R R PORTELA
CNPJ: 08.229.861/0001-58

Roberto Rocha Portela
RG: 018180112001-1 SESP/MA

CPF: 037.187.753-95
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DEMÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

Termo de Adjudicação
Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE

Edital: PE-057/2022-CPL/PMVG
O(A) Pregoeiro(a) da(o) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, sr.(a) Ricardo Barros Pereira, no uso das atribuições legais, conforme legislação
vigente (Lei 8666/1993 e Lei 10.520/2002), após exame e deliberação do processo administrativo Nº 0101.06557.2022 que institui o presente
Registro de Preços, resolve Adjudicar.

Empresas vencedoras
Empresa: Total:

R. R. PORTELA R$ 9.625.300,00

Lote 1:
Situação: Adjudicação

presa vencedora: R. R. PORTELA
m: Gasolina Comum

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença:
R$ 5,53 280000 R$ 1.548.400,00 R$ 1.957.200,00 -R$ 408.800,00

Lote 2:
Situação: Adjudicação
Empresa vencedora: R. R. PORTELA
Item: Óleo Diesel s10

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença:
R$7,41 1090000 R$ 8.076.900,00 R$ 9.363.100,00 -R$ 1.286.200,00

Data e horário da Adjudicação:
20 de dezembro de 2022 às 14:52

siRAMOSTE
Rica >

so peito

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-057/2022-CPL/PMVG

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06557.2022

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-057/2022-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06557.2022, do tipo menor preço
Item, objetivando Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura
Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo

É diesel-S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, tendo como
vencedora a empresa: R. R. PORTELA inscrita no CNPJ nº 08.229.861/0001-58,
considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 9.625.300,00 (nove
milhões, seiscentos e vinte e cinco mil e trezentos reais). Comunica assim o resultado
final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo.

Vargem Grande - MA, em 21 de Dezembro de 2022.

biRicárdo. Báfros Pereira
—Poftaria nº 004/2022

——Pregoeiro Municipal

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande licitacao(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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DESPACHO

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA

Senhor Assessor,

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, vem solicitar da
Controladoria Jurídica, parecer conclusivo referente ao Pregão Eletrônico Nº PE 057/2022-
CPL/PMVG, objetivando o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de
Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as
Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo 1, segue anexo à documentação que compõem o presente processo.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e
consideração.

Vargem Grande - MA, 21 de Dezembro de 2022.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande licitacao(Qgmail.com - Fone: (98) 3461-1103
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE — MA

REF.PROC. N º0101.06557.2022
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Registro de Preços para futura contratação de empresa para aquisição de combustíveis

(gasolina comum e óleo diesel -S10) destinados as Secretarias do município de Vargem Grande/MA.

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO Nº 76/2022 — ASSEJUR/CPL

> RELATÓRIO:

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.06557.2022,

para a análise quanto à legalidade para o registro de Preços para futura contratação de empresa para aquisição

de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel -S10) destinados as Secretarias do município de Vargem

Grande/MA.

€—DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, “realizar acompanhamento,

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional

relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a legalidade e a

legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a

avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia”.

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada

a competência do Controle Interno para análise manifestação.

*

—
FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle

rno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o

évio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340

prefeituradevargemgrandema(O hotmail.com
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Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos,

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

O De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer à auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos.

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo,

mas emprol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as

[> questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

*—FUNDAMENTAÇÃO

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os

requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório

em seu respectivo contrato administrativo.

ta-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas
as, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340 NA

prefeituradevargemgrandema(&hotmail.com XY
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de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na

Carta Magna, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

Õ lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços

comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 1º da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art. 22,

da Lei nº 8.666/93. Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia.

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos do

TCU, à seguir:

“Utilize, sempre que possível, a modalidade de pregão para a aquisição de bens

€ serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e
ÕÔ de qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

k

especificações usuais no mercado, podendo, todavia, adotar outra modalidade,

mas, neste caso, desde que a escolha seja devidamente justificada.” Acórdão nº
2.900/2009 — Plenário;

“Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere a

opção pela modalidade de pregão e a possibilidade de se imprimir que se ressaltar

que os procedimentos executados pela Administração Publica para realização do

Eta pregão devem também obedecer aos princípios norteadores de todo ato

administrativo, em especial, aqueles previstos no art. 37, caput, da Lei Maior.”

Acórdão nº 1182/2007 — Plenário.

A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo coma legislação federal, no modo

Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este
izado no caso em comento.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA NR

CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340
V
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O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão,

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se

especialmente pela ausência da “presença física” do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante
atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração

Pública.

O uso e à aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes& públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla

divulgação, publicidade e eficiência na contratação.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de

bens e à contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da

dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal,

$ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória.

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como
conclusivo.

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições contidas

na Lei Geral de Licitações — que no caso tem aplicação subsidiária — devem ser observadas as determinações
contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013.

No caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade licitatória

utilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado.

JO SISTEMA DF REGISTRO DE PREÇOS

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
ã

CEP: 65430-000 | Tel. (98) 3461-1340 Í
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O Registro de Preços encontra previsão no art. 15, Il, da Lei nº 8.666/1993 como procedimento a ser

o.
utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública. Contudo, o Decreto

Federal nº 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu à sua utilização para além da aquisição de bens,

autorizando à adoção nas contratações de serviços.

Impende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as

contratações futuras, evitando que, à cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório.

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às

hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do

SRP.

ANÁLISEDO PROCESSO:o

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em

cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação:

1- “Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Educação, que tem por

finalidade O registro de Preços para futura contratação de empresa para aquisição de

combustíveis (gasolina comum e óleo diesel -S10) destinados as Secretarias do município de

Vargem Grande/MA;

2- “Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado;

Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio;3-

4- Minuta do edital e contrato;

Parecer da Consultoria Jurídica — sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minutaSe

do edital e contrato;

signa-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 057/2022, nos

feios oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com data de abertura no dia 19 de

5

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&hotmail.com
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dezembro de 2022 as 11:00hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à

forma e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de

acordo com o previsto no art. 20, do Decreto nº 10.024/19;

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital — e-DOM, DOE e Jornal

de grande circulação;

* —DASESSÃO DEJULGAMETNO

* —Aosl19dedezembro de 2022 deu início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico Nº 057/2022,

onde o Pregoeiro abriu a sessão e passou a analisar as fichas técnicas apresentadas pelas

empresas interessadas, onde apenas uma empresa se manteve classificada, dando início assim

diretamente a etapa de aceitação da proposta, dispensando a etapa de lances. Momento contínuo

Oo Pregoeiro iniciou os procedimentos de habilitação do vencedor, passando a baixar e analisar os

documentos de habilitação para as referidas análises e validações, tendo assim que suspender o

certame, deixando o retorno marcado para o dia 20.12.2022 as 13:30 horas.

e—No horário supramencionado, à sessão foi reiniciada, onde o Pregoeiro e equipe de apoio após

analisarem as documentações apresentadas, consideraram a empresa R R PORTELA como

habilitada para o certame. Seguidamente foi aberto o prazo de 30 minutos para manifestação de -

ê intensão de recurso. Após este prazo a não houve qualquer manifestação de intenção de

apresentar recurso. Assim, o Pregoeiro junto com a equipe de apoio declarou a empresa R R

PORTELA como vencedora do Pregão Eletrônico Nº 057/2022 em sua totalidade, conforme ata.

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei,

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O

processo foi adjudicado em 20 de dezembro de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos

resultados.

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato.
É o Parecer.

Vargem Grande — MA, 21 de dezembro de 2022.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA f

CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 055/2022.

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -055/2022-CPL/PMVG-R PROC. ADMINISTRATIVO Nº
0101.06509.2022 Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -055/2022-CPL/PMVG-R. PROC. ADMINISTRATIVO Nº
0101.06509.2022, do tipo menor preço Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação para
fornecimento de Lanches, Bebidas, Refeições ce Afins e Serviços de Decoração e Ornamentação das Secretarias Municipais de Varg em
Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE inscrita no CNPJ nº 22.534.870/0001 -83, considerada
vencedora total do certame comvalor total de R$ 1.200.700,00 (um milhão, duzentos mil e setecentos reais). Comunica assim o resultado final
do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. Vargem Grande - MA, em 21 de Dezembro de 2022. Ricardo Barros
Pereira Pregoeiro Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO:
: | : - 057/2022 | í

:

RESULTADO DE JULGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -057/2022-CPL/PMVG PROC. ADMINISTRATIVO Nº
0101.06557.2022 Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -057/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº
0101.06557.2022, do tipo menorpreço Item, objetivando Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para
aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel -S10), destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, tendo como
vencedora a empresa: R. R. PORTELA inscrita no CNPJ nº 08.229.861/0001 -58, considerada vencedora total do certame com valor total de R$
9.625.300,00 (nove milhões, seiscentos c vinte e cinco mil e trezentos reais). Comunica assim o resultado final do Procedimen to, levando em
conta o interesse público e Administrativo. Vargem Grande - MA, em 21 de Dezembro de 2022. Ricardo Barros Pereira Pregoeiro Municipal
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OO Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

COM,EA
Termo de Homologação

Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE

Edital: PE-057/2022-CPL/PMVG
A Autoridade Competente da(o) Secretaria de Obras, Transportes e Urbanismo, sr.(a) Icaro da Silva Portela, no uso das atribuições legais,
conforme a legislação vigente (Lei 8666/1993 e Lei 10.520/2002), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica das
fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGARo resultado do Registro de Preços nº 0101.06557.2022, cujo objeto trata da
Aquisição de bens de: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço,
visando a Futura Contratação de Empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel-S10), destinados as Secretarias
Municipais de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo | deste Edital. .

Empresas vencedoras

& Empresa: Total:
R. R. PORTELA R$ 9.625.300,00

Lote 1:
Situação: Encerrado
Empresa vencedora: R. R. PORTELA
Item: Gasolina Comum

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença:
R$ 5,53 280000 R$ 1.548.400,00 R$ 1.957.200,00 -R$ 408.800,00

Lote 2:
Situação: Encerrado
Empresa vencedora: R. R. PORTELA
Item: Óleo Diesel s10

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença:
R$7,41 1090000 R$ 8.076.900,00 R$ 9.363.100,00 -R$ 1.286.200,00

Data e horário da Homologação:e” dezembro de 2022 às 12:20

Secretário ndmMicipal de Obras, Tra:

Secretária Municipal de Assi:
Orgão

A FrancistoFérreira Lima Filho
Secretário Munitipal de Administração

Orgão Participante

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&hotmail.com
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Secretário Municipal de Educação.
Orgão ParticipanteAgThais Kellen Leite de Mesquita

Secretária Municipal de Saúde
Orgão Participante

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandemaQ&hotmail.com


